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EB: 64590.003938/2025-28 Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Termo de Abertura Nº 45-LAC/Su A Diag/HGuJP

João Pessoa, PB, 14 de abril de 2025.

Assunto: termo de abertura de processo eletrônico

Anexos:
1) DFD_160139-000112-2025.pdf
2) Diex Simplificado nº 1033-LAC/Su A Diag/HGuJP, de 11 ABR 25

 
Em conformidade com a legislação pertinente, o processo eletrônico foi autenticadoconforme
necessidade constante no Documento de Formalização de Demanda (DFD) número 112/2025.
 
 

ELAINE GIACOBBO - TC
Chefe do LAC

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
ELAINE GIACOBBO, em 14/04/2025, às 07:06 conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência da
República.

Código de verificação: T4S0-r6FW-YZXl-AaNp

Termo de Abertura Nº 45-LAC/Su A Diag/HGuJP
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 112/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

LABORATÓRIO 25/10/2025 00:00 160139
ELAINE 
GIACOBBO

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de reagentes com cessão de equipamento automático em GASOMETRIA para o PRONTO ATENDIMENTO do
HGuJP.

2. Justificativa de Necessidade

Em alinhamento ao Plano de Gestão do HGuJP e cumprindo os Objetivos Estratégicos nº 1 - Priorizar o atendimento de
qualidade ao cliente (usuário); n° 2 - Aprimorar o sistema de excelência (Aprimorar as rotinas de proteção ao paciente) e nº 5
- Aprimorar a resolubilidade, faz-se necessária a aquisição de materiais de consumo para as diversas especialidades, em
conformidade com o Planejamento Anual das Atividades do Sistema de Saúde do Exército - 2024/2025 (PAASSEx 2024-
2025), a referida aquisição de material para diagnóstico clínico, reagentes, visa atender as necessidades do LAC do Hospital
de Guarnição de João Pessoa, por um período de doze meses, para realização de exames de gasometria ede.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SUBSTÂNCIAS PARA 

DIAGNÓSTICO "IN 
VITRO", REAGENTES, 
CONJUNTOS E JOGOS 
PARA TESTE

REAGENTE 
PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 3

COMPOSIÇÃO BÁSICA: PH, PCO2, PO2, NA+, K+, CA++, 
LACTATO, TIPO: CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO PARA 
GASOMETRIA
Unidade de fornecimento: Teste

5.100,0032,00 163.200,00

2 Instrumentos, 
equipamentos e 
suprimentos médicos e 
cirúrgicos

Seringa adicional: graduada, numerada, apresentação: embalagem 
individual, capacidade: 3, componente: c/ tampa de vedação 
de borracha, esterilidade: estéril, descartável, material: 
polipropileno, modelo: p/ coleta de sangue, princípio ativo: c/ 
cálcio e heparina de lítio, tipo bico: bico central luer lock ou 
slip
Unidade de fornecimento: Unidade

5.100,003,46 17.646,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

Despacho:

 

 

 

 

ELAINE GIACOBBO
ch LAC
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5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 ELAINE GIACOBBO 10/04/2025 11:49

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

Este documento é peça do processo 64590.003938/2025-28 Pág 3 de 279



Classificação: 031.12

DIEx Simplificado Nº 1033-LAC/Su A Diag/HGuJP
EB: 64590.003916/2025-68

João Pessoa, PB, 11 de abril de 2025.

Do Chefe do LAC

Ao Sr Fiscal do HGuJP

Assunto: abertura de processo licitatório para aquisição de reagentes para gasometria

Anexos:
1) DFD_160139-000112-2025.pdf

1. Nos termos dos Arts. 12 e 13 das Instruções Gerais para realização de Licitações no
Ministério do Exército - Port Min nº 305, de 24 MAIO 95 (IG 12-02), solicito providências no
sentido de se fazer aprovar, junto ao Ordenador de Despesas, a abertura de processo licitatório
para  a  aquisição  de  bens  (Reagentes  para  realização  de  gasometria  e  coleta  de  material
biológico ),  conforme justificativa  da  necessidade  e  demais  informações  complementares
constantes no Documento de Formalização de Demanda (DFD) anexo.

2.  Para  fins  de  nomeação  da  equipe  de  elaboração  dos  estudos  preliminares  e  de
responsável pela pesquisa de preços, indico como integrante(s) o(s) seguintes militar(es):
a. Equipe de Planejamento:

Função P/G Nome Completo Seção/Div/SU

Representante da área técnica
e do setor requisitante 1º Ten Maria Ednir Carvalho Bandeira Adj Lac

b. Responsável pela Pesquisa de Preços:
Função P/G Nome Completo Seção/Div/SU

Responsável pela pesquisa de preço 2º Ten Anne Kaliery de Abreu Alves Adj Lac

ELAINE GIACOBBO - TC
Chefe do LAC

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA:
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!"

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
ELAINE GIACOBBO, em 11/04/2025, às 10:56 conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência da
República.

40PV-C7N3-xgIV-nV1g
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 112/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

LABORATÓRIO 25/10/2025 00:00 160139
ELAINE 
GIACOBBO

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de reagentes com cessão de equipamento automático em GASOMETRIA para o PRONTO ATENDIMENTO do
HGuJP.

2. Justificativa de Necessidade

Em alinhamento ao Plano de Gestão do HGuJP e cumprindo os Objetivos Estratégicos nº 1 - Priorizar o atendimento de
qualidade ao cliente (usuário); n° 2 - Aprimorar o sistema de excelência (Aprimorar as rotinas de proteção ao paciente) e nº 5
- Aprimorar a resolubilidade, faz-se necessária a aquisição de materiais de consumo para as diversas especialidades, em
conformidade com o Planejamento Anual das Atividades do Sistema de Saúde do Exército - 2024/2025 (PAASSEx 2024-
2025), a referida aquisição de material para diagnóstico clínico, reagentes, visa atender as necessidades do LAC do Hospital
de Guarnição de João Pessoa, por um período de doze meses, para realização de exames de gasometria ede.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SUBSTÂNCIAS PARA 

DIAGNÓSTICO "IN 
VITRO", REAGENTES, 
CONJUNTOS E JOGOS 
PARA TESTE

REAGENTE 
PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 3

COMPOSIÇÃO BÁSICA: PH, PCO2, PO2, NA+, K+, CA++, 
LACTATO, TIPO: CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO PARA 
GASOMETRIA
Unidade de fornecimento: Teste

5.100,0032,00 163.200,00

2 Instrumentos, 
equipamentos e 
suprimentos médicos e 
cirúrgicos

Seringa adicional: graduada, numerada, apresentação: embalagem 
individual, capacidade: 3, componente: c/ tampa de vedação 
de borracha, esterilidade: estéril, descartável, material: 
polipropileno, modelo: p/ coleta de sangue, princípio ativo: c/ 
cálcio e heparina de lítio, tipo bico: bico central luer lock ou 
slip
Unidade de fornecimento: Unidade

5.100,003,46 17.646,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

Despacho:

 

 

 

 

ELAINE GIACOBBO
ch LAC
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5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 ELAINE GIACOBBO 10/04/2025 11:49

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

Este documento é peça do processo 64590.003938/2025-28 Pág 6 de 279



EB: 64590.003938/2025-28 Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Despacho Nº 3315-LAC/Su A Diag/HGuJP

João Pessoa, PB, 14 de abril de 2025.

Assunto: apreciação do fiscal administrativo

1. Concordo com a demanda apresentada pelo Setor Requisitante.

2. Encaminho o processo para ciência e aprovação da Ordenadora de Depesas.

GUSTAVO ALVES DE MACEDO - Maj
Fiscal do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
GUSTAVO ALVES DE MACEDO, em 14/04/2025, às 10:55 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: RMWX-IUHa-ZWdu-bZ01

Despacho Nº 3315-LAC/Su A Diag/HGuJP
Este documento é peça do processo 64590.003938/2025-28 Pág 7 de 279



EB: 64590.003938/2025-28 Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Despacho Nº 3344-LAC/Su A Diag/HGuJP

João Pessoa, PB, 14 de abril de 2025.

Assunto: despacho da ordenadora de despesas

Aprovo o DFD apresentado pelo Setor Requisitante, e determino ao Chefe da SALC que
designe em Boletim Interno a Equipe de Planejamento e a Equipe de Precificação, conforme
Inciso VII, do Art. 3º, da IN SEGES/MGI nº 58/2022.

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA, em 14/04/2025, às 17:19 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: e5m/-gQhB-TCO2-qqLV

Despacho Nº 3344-LAC/Su A Diag/HGuJP
Este documento é peça do processo 64590.003938/2025-28 Pág 8 de 279



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Nota nº 31033, de 10 de setembro de 2025, da(o) Salc
Para o BOLETIM INTERNO Publique-se

Em ____/________/____

____________________________________
ALEXSSANDRO DA SILVA - Ten Cel

Subdiretor do Hospital de Guarnição de João Pessoa

LICITAÇÕES E CONTRATOS
DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO -Publicação

Em conformidade com os Art. 3º, 6º e 8º da Instrução Normativa nº 58/2022 - SEGES; e art. 3º e 8º da
Instrução Normativa nº 81/2022 - SEGES, nomeio a militar a seguir relacionada, como responsáveis
pelo Planejamento da Contratação cujo objeto é a aquisição de reagente para Gasometria e seringa
heparinizada para coleta, com a cessão de equipamento em comodato (item 1) novo ou seminovo (em
linha de produção), fim de atender a necessidade do Hospital de Guarnição de João Pessoa, conforme
consta no DIEx Simplificado Nº 1033-LAC/SU A Diag/HGuJP, de 11 de abril de 2025, DFD nº
112/2025, NUP nº 64590.003938/2025-28
- Maria Ednir Carvalho Bandeira - 1º Ten

Em consequência:
 a. A militar designada deverá elaborar o Estudo Técnico Preliminar em conformidade com a IN º
58/2022 - SEGES;
 b. Caso se conclua pela viabilidade da contratação, a militar designada deverá elaborar o Termo de
Referência, em conformidade com a IN nº 81/2022; e
 c. Os demais interessados tomem conhecimento e adotem as providências cabíveis.

___________________________________
ALEXSSANDRO DA SILVA - Ten Cel

Subdiretor do Hospital de Guarnição de João Pessoa

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Publicado no BOLETIM INTERNO nº ______, de ____/_______/____, item _______
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Referência: Aditamento ao Boletim Interno  de 10/09/2025
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Este documento é peça do processo 64590.003938/2025-28 Pág 9 de 279



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Nota nº 31035, de 10 de setembro de 2025, da(o) Salc
Para o BOLETIM INTERNO Publique-se

Em ____/________/____

____________________________________
ALEXSSANDRO DA SILVA - Ten Cel

Subdiretor do Hospital de Guarnição de João Pessoa

LICITAÇÕES E CONTRATOS
DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS - Nomeação

Designo, de acordo com o inciso II, Art. 3º da Instrução Normativa nº 65/2021-SEGES e Art. 7º da Lei
14.133/21, a militar abaixo especificada, como responsável pela pesquisa de preços do processo
licitatório cujo objeto é a aquisição de reagente para Gasometria e seringa heparinizada para coleta, com
a cessão de equipamento em comodato (item 1) novo ou seminovo (em linha de produção), para atender
à demanda do H Gu JP, conforme necessidade constante do DIEx Simplificado Nº 1033-LAC/Su A
Diag/HGuJP, de 11 de abril de 2025; e DFD nº 112/2025 - NUP 64590.003938/2025-28.
 - Anne Kaliery de Abreu Alves - 2º Ten

Em consequência:
 - A militar nomeada providencie a entrega do Relatório de Pesquisa de Preços, conforme IN nº 65/2021,
no prazo de 30 (trinta) dias contados desta data; e
 - Os demais interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes.

___________________________________
ALEXSSANDRO DA SILVA - Ten Cel

Subdiretor do Hospital de Guarnição de João Pessoa

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Publicado no BOLETIM INTERNO nº ______, de ____/_______/____, item _______
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Referência: Aditamento ao Boletim Interno  de 10/09/2025
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Nota nº 31038, de 10 de setembro de 2025, da(o) Salc
Para o BOLETIM INTERNO Publique-se

Em ____/________/____

____________________________________
ALEXSSANDRO DA SILVA - Ten Cel

Subdiretor do Hospital de Guarnição de João Pessoa

LICITAÇÕES E CONTRATOS
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO - Designação

De acordo com o previsto no Art 7º, e § 1º do Art 8ª, ambos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, DESIGNO o Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, para
procederem aos atos administrativos concernentes à realização do Processo Administrativo
NUP 64590.003938/2025-28, na modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto é a aquisição de
reagente para Gasometria e seringa heparinizada para coleta, com a cessão de equipamento
em comodato (item 1) novo ou seminovo (em linha de produção), indispensável ao regular
funcionamento do Hospital de Guarnição de João Pessoa, conforme demanda constante no
Documento de Formalização da Demanda nº  112/2025 e DIEx Simplificado Nº 1033-LAC/Su
A Diag/HGuJP, de  11 de abril de 2025

 Pregoeiro
 RICARDO BARBOSA MENA - Cap PTTC
 
 Equipe de apoio
 Dayse Emanuelle Freitas Veríssimo - 1º Ten
 Daiana Carla Clementino de Araujo - 3º Sgt

Em consequência, os militares designados e os demais interessados tomem conhecimento e
providências.
  

___________________________________
ALEXSSANDRO DA SILVA - Ten Cel

Subdiretor do Hospital de Guarnição de João Pessoa

Este documento é peça do processo 64590.003938/2025-28 Pág 11 de 279



(Continuação da Nota p/ BI nº 31038, de 10/09/2025, do(a) Salc) Pag nº 2

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Publicado no BOLETIM INTERNO nº ______, de ____/_______/____, item _______
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Referência: Aditamento ao Boletim Interno  de 10/09/2025
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 001/2025 - Processo 64590.003938/2025-28

Em 10/09/2025 às 09:47, faço anexar ao presente processo 64590.003938/2025-28, o(s)
documento(s): 2025-09-10_31033_nota_boletim interno-desig rep p planej.pdf, 2025-09-
10_31035_nota_boletim interno-desig pesq pr.pdf, 2025-09-10_31038_nota_boletim interno-preg
e eq ap.pdf.

RICARDO BARBOSA MENA - Cap
Pregoeiro do HGuJP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Quartel em João Pessoa-PB, 11 de setembro de 2025
(quinta-feira)

BOLETIM INTERNO Nº 168/2025 

Para conhecimento deste Hospital e devida execução, publico o seguinte:

1ª Parte
SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALA DE SERVIÇO

1. SERVIÇO INTERNO

12 SET 25

(Sexta-feira) 

Supervisor-de-Dia Cap Thaise Fioravante
Oficial-de-Dia 1º Ten Thorpe
Médico-de-Plantão ao PA
(Manhã) 

2º Ten Coutinho/GM Moura

Médico-de-Plantão ao PA
(Tarde) 

2º Ten Veloso/GM Moura

Médico-de-Plantão ao PA
(Noite) 

2º Ten Higina

Visita Médica a UI 2º Ten Ivanice
Dentista-de-Sobreaviso 2º Ten Malena
Sobreaviso Raio-X da
Odontologia 

2º Ten Malena

Sobreaviso à Fisioterapia 1º Ten Samarony
Sobreaviso ao LAC 1º Ten Dayse Freitas
Sobreaviso do Raio-X 3º Sgt Conartioli
Supervisão de Enfe (Noturno) 2º Ten Malta
Enf-de-Dia ao PA (Noturno) 3º Sgt França/3º Sgt Santos
Unidade de Internação I
(Noturno)

3º Sgt Noana/SC Selma

Copeiro-de-Serviço ao Rancho Sd EP Moura
Militar-de-Serviço ao Rancho Sd EV Dyogo

(Nota nº 31055, de 11 de setembro de 2025, da(o) Secretaria)

2. ESCALA DO CONTINGENTE
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SERVIÇO INTERNO -  DIA 12 SETEMBRO 25 (SEXTA-FEIRA)

  
GRADUADO DE DIA Cb EP Gustavo
AUXILIAR DO GRADUADO DE DIA Sd EP Mota
CABO-DE-DIA Sd EP Alan Victor 
RECEPCIONISTA AO PA Sd EP Paulo/Sd EV Andrey
RECEPCIONISTA EXTERNO Sd EV Chagas, Davi e Santos
PLANTÃO Sd EV Bitu, Galdino e Brito
ELETRICISTA SOBREAVISO Sd EP Raniere

  
 MOTORISTA DA AMBULÂNCIA
12 Setembro 2025 - Sexta-feira Sd EP Clovis

(Nota nº 31046, de 11 de setembro de 2025, da(o) Contingente)

2ª Parte
INSTRUÇÃO

CERTIFICADO

APRESENTAÇÃO

- Apresentou o Certificado de Conclusão do Estágio Setorial de Fiscalização de Contratos, na
modalidade EAD autoinstrucional, com carga horária de 40 horas-aula, realizado pelo Instituto de
Economia e Finanças do Exército, concluido em 27 de agosto de 2025.

1º Sgt THIAGO DE SOUZA TEIXEIRA 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. (Solução ao DIEx Nº
2631-FuSEx/HGuJP, de 09 de setembro de 2025)

(Nota nº 31045, de 10 de setembro de 2025, da(o) Fiscalização)

- Apresentou o Certificado de Conclusão do Estágio Setorial de Fiscalização de Contratos, na
modalidade EAD autoinstrucional, com carga horária de 40 horas-aula, realizado pelo Instituto de
Economia e Finanças do Exército, concluido em 10 de setembro de 2025.

1º Ten ANA CAROLINA MIRANDA DE LUNA 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 31047, de 11 de setembro de 2025, da(o) Fiscalização)

3ª Parte
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1. ALTERAÇÃO DE OFICIAIS
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APRESENTAÇÃO

Em 11 SET 25, apresentou-se por término de férias, estando pronto(a) para o serviço.

2º Ten THAIS CRISTINA OTTONI DE MELO VIEIRA 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 31053, de 11 de setembro de 2025, da(o) Secretaria)

2. ALTERAÇÃO DE PRAÇAS

a. APRESENTAÇÃO

Em 11 SET 25, apresentou-se por término de férias, estando pronto(a) para o serviço.

Sd EP MARCOS PAULO DA SILVA MORAES 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 31048, de 11 de setembro de 2025, da(o) Contingente)

b. ONDE SE LÊ, LEIA-SE

Onde se lê
 
 2. ALTERAÇÃO PRAÇAS
 
 a. FÉRIAS – Concessão
 
 De acordo com o Art 443 do R/1 (RISG), aprovado pela Port nº 816, de 19 DEZ 03, do Cmt Ex,
combinado com o Art 63, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, concedo 30 (trinta) dias de férias
referentes ao ano de 2024, de 8 SET 25 a 7 OUT 25, devendo apresentar-se pronto(a) para o serviço em
8 SET 25. 
 
 Leia-se
 
 2. ALTERAÇÃO PRAÇAS
 
 a. FÉRIAS – Concessão
 
 De acordo com o Art 443 do R/1 (RISG), aprovado pela Port nº 816, de 19 DEZ 03, do Cmt Ex,
combinado com o Art 63, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, concedo 15 (quize) dias de férias
referentes ao ano de 2024, de 8 a 22 SET 25, devendo apresentar-se pronto(a) para o serviço em 23 SET
25. 

Sd EP LUAN FRANKLIN BARROS SILVA 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. (Republicado por ter saído
com incorreção no BI nº 166, de 09/09/2025).

(Nota nº 31050, de 11 de setembro de 2025, da(o) Secretaria)
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3. DIVERSOS

a. EFETIVO DA OM - Publicação

POSTO/GRAD MILITARES
Cel 00
Ten Cel 03
Maj 09
Cap 15
1º Ten 43
2º Ten 43
Asp OF 04
S Ten 04
1º Sgt 12
2º Sgt 12
3º Sgt 30
Cb NB/EV 12
Sd NB 39
Sd EV 36
PTTC 18
SC 13
TOTAL 293

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências

(Nota nº 31049, de 11 de setembro de 2025, da(o) Secretaria)

b. ESTÁGIO SETORIAL DE SEGURANÇA DO PACIENTE - Determinação

Segurança do Paciente é o eixo estratégico da qualidade assistencial, fundamental para reduzir riscos,
prevenir eventos adversos e fortalecer a confiança da tropa e da família militar do Sistema de Saúde do
Exército, e que nos hospitais e demais serviços de saúde, sua implementação sistemática contribui para
elevar os padrões de cuidado, garantir maior resolutividade clínica e promover um ambiente seguro tanto
para pacientes quanto para profissionais de saúde. Sendo assim, atendendo as orientações da Diretoria de
Saúde,  os membros do Núcleo de Segurança do Paciente, deverão realizar o Estágio de Segurança do
Paciente I, na plataforma do EBAula, até 6 OUT25. 

1º Ten LÚCIA MEDEIROS DI LORENZO 
1º Ten CRISLANE DOS SANTOS NASCIMENTO 
1º Ten DEBORAH BRINDEIRO DE ARAÚJO BRITO 
1º Ten RAYMARA OLIVEIRA LIMA 
2º Ten HIGINA ROLIM CORREIA 
2º Ten AMANDA PETRUCIA LACERDA MARCOLINO DE MORAIS 
1º Sgt BARBARA DE LIMA ALVES 
3º Sgt WILIANE DA SILVA GOMES 
3º Sgt FABIANA NOGUEIRA FERREIRA 
3º Sgt SILVANA DE FÁTIMA MARTINS DA SILVA 

Em consequência os interessados tomem conhecimento e providências necessárias.
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1) O estágio deverá ser realizado na plataforma EBAula (www.portaleducacao.eb.mil.br).

2) Os certificados deverão ser encaminhados para o Escritório da Qualidade até dia 6 OUT 25. 
 
 (Nota nº 31056, de 11 de setembro de 2025, da(o) Gabinete)

c. DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS - Atualização

A militar abaixo atualizou sua respectiva declaração de beneficiário:
  
P/G NOME GRAU DEPENDENTE NOME DEPENDENTE

1° TEN
ANDREZA
MIRANDA
GUZMAN

CONJUGE
JEAN CORDEIRO DE
OLIVEIRA

FILHA
SOFIA CORDEIRO
GUZMAN 

FILHA
ALICE CORDEIRO
GUZMAN

1º Ten ANDREZA MIRANDA GUZMAN 

Em consequência, a SPP e demais interessados tomem conhecimento e providências

4. LICITAÇÕES E CONTRATOS

a. DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO -Publicação

Em conformidade com os Art. 3º, 6º e 8º da Instrução Normativa nº 58/2022 - SEGES; e art. 3º e 8º da
Instrução Normativa nº 81/2022 - SEGES, nomeio a militar a seguir relacionada, como responsáveis
pelo Planejamento da Contratação cujo objeto é a aquisição de reagente para Gasometria e seringa
heparinizada para coleta, com a cessão de equipamento em comodato (item 1) novo ou seminovo (em
linha de produção), fim de atender a necessidade do Hospital de Guarnição de João Pessoa, conforme
consta no DIEx Simplificado Nº 1033-LAC/SU A Diag/HGuJP, de 11 de abril de 2025, DFD nº
112/2025, NUP nº 64590.003938/2025-28
  
- MARIA EDNIR CARVALHO BANDEIRA - 1º Ten

Em consequência:
 a. A militar designada deverá elaborar o Estudo Técnico Preliminar em conformidade com a IN º
58/2022 - SEGES;
b. Caso se conclua pela viabilidade da contratação, a militar designada deverá elaborar o Termo de
Referência, em conformidade com a IN nº 81/2022; e
 c. Os demais interessados tomem conhecimento e adotem as providências cabíveis.
 (Nota nº 31033, de 10 de setembro de 2025, da(o) Salc)

b. DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS - Nomeação

Designo, de acordo com o inciso II, Art. 3º da Instrução Normativa nº 65/2021-SEGES e Art. 7º da Lei
14.133/21, a militar abaixo especificada, como responsável pela pesquisa de preços do processo
licitatório cujo objeto é a aquisição de reagente para Gasometria e seringa heparinizada para coleta, com
a cessão de equipamento em comodato (item 1) novo ou seminovo (em linha de produção), para atender
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à demanda do H Gu JP, conforme necessidade constante do DIEx Simplificado Nº 1033-LAC/Su A
Diag/HGuJP, de 11 de abril de 2025; e DFD nº 112/2025 - NUP 64590.003938/2025-28.
 
 - ANNE KALIERY DE ABREU ALVES - 2º Ten

Em consequência:
 - A militar nomeada providencie a entrega do Relatório de Pesquisa de Preços, conforme IN nº 65/2021,
no prazo de 30 (trinta) dias contados desta data; e
 - Os demais interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes.
 
 (Nota nº 31035, de 10 de setembro de 2025, da(o) Salc)

c. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO - Designação

De acordo com o previsto no Art 7º, e § 1º do Art 8ª, ambos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
DESIGNO o Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, para procederem aos atos
administrativos concernentes à realização do Processo Administrativo NUP 64590.003938/2025-28, na
modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto é a aquisição de reagente para Gasometria e seringa
heparinizada para coleta, com a cessão de equipamento em comodato (item 1) novo ou seminovo (em
linha de produção), indispensável ao regular funcionamento do Hospital de Guarnição de João Pessoa,
conforme demanda constante no Documento de Formalização da Demanda nº  112/2025 e DIEx
Simplificado Nº 1033-LAC/Su A Diag/HGuJP, de  11 de abril de 2025
 
 Pregoeiro
 RICARDO BARBOSA MENA - Cap PTTC
 
 Equipe de apoio
 DAYSE EMANUELLE FREITAS VERÍSSIMO - 1º Ten
 DAIANA CARLA CLEMENTINO DE ARAUJO - 3º Sgt

Em consequência, os militares designados e os demais interessados tomem conhecimento e
providências.
 
 (Nota nº 31038, de 10 de setembro de 2025, da(o) Salc)
  

d. AGENTE DE CONTRATAÇÃO - Designação

Em  conformidade com o Art. 7º, § 1º e Art. 8º da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, DESIGNO o
militar a seguir nominado como AGENTE DE CONTRATAÇÃO para a condução da Inexigibilidade,
NUP 64590.002137/2025-45, cujo objeto é a contratação de  serviços contínuos de manutenção
preventiva e corretiva em aparelho CEREC OMNICAM, em utilização pelo Setor de Imagens. 
 
 LAURIANO PEREIRA DA ROSA - 1 Ten PTTC

Em consequência, o militar designado e demais interessados tomem conhecimento e adotem as
providências decorrentes.
 
 (Nota nº 31043, de 10 de setembro de 2025, da(o) Salc)

4ª Parte
JUSTIÇA E DISCIPLINA
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1. JUSTIÇA

Sem Alteração

2. DISCIPLINA

Sem Alteração

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA - Ten Cel
Diretora do Hospital de Guarnição de João Pessoa
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2025 - Processo 64590.003938/2025-28

Em 12/09/2025 às 07:37, faço anexar ao presente processo 64590.003938/2025-28, o(s)
documento(s): BI Nº 168-2025-desig eq planj, pesq pr , Prego e eq ap.pdf.

RICARDO BARBOSA MENA - Cap
Pregoeiro do HGuJP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 003/2025 - Processo 64590.003938/2025-28

Em 12/09/2025 às 07:39, faço anexar ao presente processo 64590.003938/2025-28, o(s)
documento(s): BI 001-2024 - Especial HGuJP - nomeação da diretora.pdf.

RICARDO BARBOSA MENA - Cap
Pregoeiro do HGuJP
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HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA

Estudo Técnico Preliminar 75/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64590.003938/2025-28

2. Descrição da necessidade

2.1.  O objeto desta licitação é a aquisição de material de consumo de laboratório para diagnóstico clínico, com
cessão, em regime de comodato, de um equipamento para análise automática de Gasometria, possibilitando a
manutenção do elevado nível quantitativo-qualitativo da prestação do serviço com o objetivo de otimizar o
atendimento aos militares da ativa, reserva remunerada, servidores civis, dependentes e pensionistas, que utilizam o
Sistema SAMMED/FUSEX – na Área da 7ª Região Militar.

2.2. Em relação ao planejamento de compra e considerando a expectativa de consumo anual foi observado a
necessidade de fornecimento contínuo (Inciso III do caput do Art. 40 da lei 14.133 de 01 de abril de 2021) de insumos
para a manutenção de funcionamento do serviço acima.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Laboratório de Análises clínicas MARIA EDNIR CARVALHO BANDEIRA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A contratada deverá levar em consideração as normas técnicas existentes, elaboradas pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos
termos da Lei n° 4.150, de 1962; adotar práticas de sustentabilidade adequadas que o objeto exigir, devendo ser dada
prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis (Artigo 7º, XI, da Lei no 12.305, de 2010 - Política Nacional de
Resíduos Sólidos), devendo ser observadas, ainda, as Instruções Normativas SLTI/MPOG nrs. 01 /2010 e 01/2014,
bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente.

4.2. Os materiais e o equipamento a ser cedido em comodato, deverão possuir CERTIFICADO DE REGISTRO DO
PRODUTO, na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do  Ministério da Saúde ou publicação no DIÁRIO
OFICIAL DA UNIÃO (DOU), ou  Registro  da  isenção  dos produtos cotados, ou cópia do protocolo de requerimento
de revalidação com data antecedente mínima a 06 (seis) meses da data do vencimento do registro.

4.3. No caso de produto importado o certificado do item deverá ser emitido pela autoridade sanitária do país de
origem, ou ser apresentado laudo de inspeção emitido pela autoridade sanitária brasileira.

4.4. A empresa contratada deve arcar com os custos intrínsecos à realização dos exames que são processados no
equipamento, como por exemplo: controles, calibradores, soluções tampões, soluções de limpeza e outros
consumíveis.

UASG 160139
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4.5. É de responsabilidade da empresa contratada o fornecimento de controles de qualidade interno a fim de
garantir o padrão de confiabilidade e segurança nos resultados.

4.6. A empresa contratada deverá seguir rigorosamente as recomendações do fabricante do equipamento em relação
aos cronogramas de manutenções preventivas e corretivas.

4.7. A empresa contratada deve estar apta a realizar assessoria científica para instalação e treinamentos quando
solicitado pela contratante, buscando sempre a excelência, aperfeiçoamento e atualização dos operadores.

4.8. A empresa contratada fica também sujeita a realizar a mudança do local de instalação do aparelho dentro do
hospital caso haja necessidade do contratante, sem ônus para União.

4.9. Os equipamentos em comodato deverão ter cobertura total com seguro contra incêndio, sinistro, etc.

4.10. Os equipamentos deverão ter apresentação do fabricante com número de série, data de registro e data de
fabricação que, caso o equipamento não seja novo, não poderá ser superior a um período máximo de uso de 05
(cinco) anos, comprovando que foram realizadas todas as manutenções previstas e que o equipamento está em
perfeito estado de conservação e funcionamento, e que passou por uma revisão geral de manutenção antes de ser
instalado no laboratório.

4.11. Especificações técnicas do equipamento em comodato - (item 1) - GASOMETRIA

4.11.1. A empresa vencedora do ITEM 1 deverá ceder, em regime de comodato um EQUIPAMENTO
AUTOMATIZADO PARA GASOMETRIA para realização de testes laboratoriais, além de fornecer todos os insumos
necessários para o funcionamento do mesmo, com as seguintes especificações:

4.11.2. Dosar simultaneamente em uma única amostra pH; gases sanguíneos (pO e pCO ); eletrólitos (Na , K , Ca , Cl-
); lactato e hematócrito. Calcular no mínimo os seguintes parâmetros: HCO-3, cBase (B), cBase (Ecf), HCO-3 (P,st),

40), pO2 (a)/FO2(I), pO2 (A-a), pO2 (a/A), e cH+. ctCO2 (B), Ânion Gap, sO2, Hb, pO2 (A), Ca2+ (pH=7, Anion  Aspirar
automaticamente amostras em seringas, tubos e/ou capilares; possibilitar medir todos os parâmetros com no mínimo

μL75  de amostra em seringa; cassete de eletrodos e/ou cartucho de soluções fáceis de trocar; software em português;
permitir introduzir: Identificação do paciente, nome do paciente, tipo de amostra, operador, sexo, temperatura do
paciente, data e fração de oxigênio inspirado; Possuir porta USB para backup de dados. Permitir visualização em tela
dos níveis de reagentes, relatório de pacientes e log de atividades do aparelho, programação e acompanhamento das
manutenções preventivas, controle de paciente com captura integral dos dados. Possibilitar o interfaceamento
bidirecional LIS com a rede de computadores do hospital. Ter calibrações totalmente automáticas e programáveis. Ter
limpezas totalmente automáticas e programáveis. Possuir tela tátil com teclado alfanumérico e impressora embutida
no equipamento. Poder ficar em stand-by, para economia de reagentes. Os sensores deverão ter validade igual ou
superior a 30 dias, após instalado no equipamento. A linearidade do lactato deve ser de no mínimo 20 mmol/L.

4.11.3. Utilizar todos os reagentes do mesmo fabricante com respectivo registro junto a ANVISA. Todos os reagentes
deverão estar prontos para uso. O equipamento deve ser provido de uma fonte de alimentação elétrica própria que
garanta seu funcionamento pelo período mínimo de 30 minutos quando da falta de energia elétrica no laboratório
(Periférico nobreak compatível com o porte do equipamento).

4.11.4. O equipamento deverá possuir em seu software, ferramenta para armazenamento dos resultados de pacientes
e armazenamento dos dados referentes ao controle de qualidade interno. Na medida em que as versões dos
equipamentos/software forem atualizadas deverão ser repassadas prontamente ao setor do LAC/HGuJP sem nenhum
custo. Observação: os princípios exigidos constituem o mínimo a ser contemplado, podendo acrescentar outros que
contribuam para a obtenção dos parâmetros mínimos solicitados ou outros parâmetros que o equipamento venha a
oferecer.

4.11.5. A manutenção preventiva e corretiva, assim como a necessidade, se houver, da substituição de peças de
reposição do equipamento, ficará por conta do comodante, devendo ser enviado ao Chefe do Laboratório de Análises
Clínicas do HGuJP, um relatório contendo o estado do equipamento e as medidas preventivas a serem tomadas. O
tempo decorrido entre o chamado e o atendimento em nenhuma hipótese deverá ser superior a 24 horas. Caso a
solução do problema não aconteça dentro do tempo mencionado acima, o comodante arcará com as despesas para a
realização dos exames em laboratório de apoio indicado pelo Chefe do LAC/HGuJP. 
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4.11.6.  O comodante deverá ainda oferecer garantias e peças de reposição se necessário; treinar e oferecer
assessoria científica aos profissionais que irão operar o equipamento, sem nenhum ônus para a instituição; fornecer
os demais suprimentos necessários (consumíveis) para a elaboração das curvas de calibração e realização dos
testes como ponteiras, calibradores, controles, etc., sem custo adicional ao HGuJP.

4.11.7. Não serão aceitos quaisquer materiais fora das exigências acima citadas.

4.12. Entrega e critérios de aceitação

4.12.1. A entrega deverá ser realizada no prazo de 30 dias a contar da data do recebimento do empenho, no seguinte
endereço: Hospital de Guarnição de João pessoa, Av. Epitácio Pessoa 2121 Tambauzinho CEP: 58.030-002,
Laboratório de Análises Clínicas, de segunda a quinta das 08:00 às 14:00 horas e sexta das 08:00 às 12:00 horas.

4.12.2. O produto deverá estar acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. O recebimento dos materiais está
condicionado à conferência, avaliações quantitativas e avaliação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e
corrigir eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectados, na forma prevista neste termo de referência,
na lei 14.133/2021 e no Código de Defesa do Consumidor, em tudo o que couber.

4.12.3. Os bens poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste termo de referência e na proposta, devendo ser substituídos em 15 (quinze dias) , a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

4.12.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez dias) pelo responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Estudo técnico e na proposta.

4.12.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte dias), contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.12.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.12.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

4.13. Definição da entrega e instalação do Equipamento em Comodato

4.13.1. A Comodante se responsabilizará as suas expensas pelo transporte, aferição, calibração, montagem e
instalação do equipamento cedido em comodato, em local indicado pela contratante. Todos os fretes estão inclusos
no preço.

4.13.2. O prazo máximo para entrega do equipamento em Comodato instalado, aferido, calibrado e disponível para
uso será de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da emissão da primeira Nota de Empenho.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Após a análise das diversas alternativas possíveis de solução, verificou-se que a aquisição de reagentes de
laboratório com a cessão de equipamento em regime de comodato, deverá ser realizada por meio de pregão
eletrônico. A adoção da modalidade do pregão eletrônico permitirá incitar a competição entre fornecedores, atribuir
celeridade e legalidade ao processo aquisitivo, permitindo maior transparência e controle social.

5.2. Com o objetivo de se identificar qual a forma de prestação de serviço mais vantajosa para a aquisição do objeto
desta licitação, foi realizado um estudo comparativo entre o regime de comodato e regime de locação. Segue abaixo o
referido estudo:

ESTUDO COMPARATIVO DE PREÇOS: LOCAÇÃO X COMODATO

1) OBJETIVO:
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O Presente estudo tem por finalidade apresentar, mediante o método de comparação, qual o regime mais viável,
técnica e economicamente, para a execução de exames de Gasometria (ITEM 1) realizados no Laboratório de
Análises Clínicas do Hospital de Guarnição de João Pessoa (HGuJP).

O quantitativo estimado no presente estudo foi obtido com base em histórico de consumo do ano de 2024/2025, e
será utilizado para o ano de 2025/2026.

2) METODOLOGIA

Foi realizada pesquisa de mercado com o intuito de obter propostas (cotações) de cessão do equipamento em regime
de comodato e locação.

O quantitativo solicitado foi de 5.100 testes para o equipamento de Gasometria para o período de 12 meses.

Foi obtido, através de e-mail, duas cotações de empresas que prestam o serviço supracitado, conforme descrito
abaixo:

Empresa1: Webmed Soluções em Saúde Ltda

Empresa2: SG Tecnologia Clínica Ltda

Após o recebimento dos orçamentos, foi feita a comparação direta dos mesmos, visando concluir qual o regime mais
viável economicamente, se locação ou comodato.

A  propostas atenderam as especificações exigidas para os equipamentos pretendidos.OBS. s

ESTUDO COMPARATIVO DE PREÇOS: LOCAÇÃO X COMODATO

2.1) Propostas de LOCAÇÃO para o equipamento - Analisador automático de Gasometria

LOCAÇÃO

EMPRESA CNPJ VALOR GLOBAL (R$)

Webmed Soluções em Saúde Ltda 05.731.550/0001-02 R$ 183.675,00

SG Tecnologia Clínica Ltda 61.485.900/0010-51 R$ 234.000,00

2.3) Propostas de COMODATO para o equipamento - Analisador automático de Gasometria

COMODATO

EMPRESA CNPJ VALOR GLOBAL (R$)

Webmed Soluções em Saúde Ltda 05.731.550/0001-02 R$ 183.600,00

SG Tecnologia Clínica Ltda 61.485.900/0010-51 R$ 201.450,00

3) CONCLUSÃO:

3.1. Diante do exposto, foi concluído que o regime com cessão de equipamento em é mais viável,COMODATO 
técnica e economicamente para o HGuJP, pois apresentou o menor preço para o equipamento em relação à locação. 
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3.2. Além disso, a modalidade de contratação por contrato de comodato, não há custos iniciais, uma vez que
Equipamentos, Manutenções Preventivas, Atendimento Técnico, Treinamentos, Manutenções Corretivas com
substituições de peças 24 horas por dia, sete dias por semana, com total responsabilidade da empresa contratada,
sem ônus para o contratante. Durante o processo de contratação temos a opção de solicitarmos o ideal para
adequação da rotina, lembrando que as necessidades são voláteis e podem mudar ao decorrer dos anos, vide
exemplo do período de pandemia, para o contrato de comodato, existe fácil adequação as necessidades, e caso seja
visto o envio de novos equipamentos para suprir a demanda criada, outro grande benefício é que a cada licitação
você tem a certeza que receberá equipamentos novos ou com até 5 anos de uso, com uma fácil observação ao edital,
assegurando assim que o laboratório sempre terá os equipamentos mais modernos para realização de suas
demandas, e garantindo que em caso de descontinuação de produtos o fornecedor vencedor do certame, arque com
as resoluções dos possíveis problemas gerados.

3.3. Concluímos os questionamentos com o entendimento que o contrato de comodato torna-se mais vantajoso para
administração pública, por não requerer custos iniciais, não existirem custos surpresa, ter a certeza de sempre estar
com os equipamentos mais modernos para execução dos serviços. Tal entendimento é reforçado com a criação da lei
de licitação 14.133 de 1º de abril de 2021, onde permite atualmente a continuidade dos contratos por mais de 1 (um)
ano.

OBS: Para o item 1, só conseguiu-se duas cotações para cada modalidade locação e comodato, mesmo assim
mostrou-se vantajoso para o regime de comodato, tendo em vista que a aquisição de um equipamento deste
porte demandaria um outro tipo de processo, que levaria tempo e custo, além da aquisição de reagente compatível
com a marca e um outro processo para manutenção preventiva e corretiva do mesmo. Além disso, a manutenção de
tais exames em nossa rotina seria de grande valia para as condutas médicas nos setores de emergência e sala
vermelha.

Ressalta-se que o presente documento encontra respaldo no artigo 6º, parágrafo §5º, da Instrução Normativa nº 65
/2021 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, o qual esclarece que “excepcionalmente, será admitida a
determinação de preço estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente”.

A referida INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 65, DE 27 DE JULHO DE 2021, dispõe sobre os procedimentos
administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, estabeleceu no artigo 5º:

                           Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo
licitatório         para a aquisição de bens...
               (...)
              IV - pesquisa direta com, no mínimo 3 (três) fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.
                (...)
                       Art 6º, § 5º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, seráadmitida a
pesquisa com menos de três preços ou fornecedores.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Diante da necessidade do Hospital de Guarnição de João Pessoa de otimizar o atendimento aos militares da
ativa, reserva remunerada, servidores civis, dependentes e pensionistas, que utilizam o SISTEMA SAMMED
/FUSEX, serão adquiridos, mediante Sistema de Registro de Preço (SRP) através de Licitação, na modalidade
Pregão, em sua forma Eletrônica, com fulcro na Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, reagentes e materiais de
consumo para atender os setores de Bioquímica e Coleta do Laboratório de Análises Clinicas.

6.2. Por se tratar de insumos para uso regular e por nem sempre serem itens disponíveis no mercado nacional,
entende-se que a aquisição através de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços é a solução mais
adequada para aquisição dos mesmos. A contratação por SRP se justifica, pois se trata de demanda para
atendimento ao HGuJP, ao longo do ano que se segue, conforme forem ocorrendo às necessidades. Ademais, a
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celebração de ata de registro de preços vai ao encontro dos princípios da eficiência administrativa e economicidade
e uma gestão eficiente de controle, conforme previsto no incisos I, II, do art. 3° do Decreto 11.462 de 31 de março
de 2023.

6.3. A quantidade do material licitado será para doze (12) meses, podendo a ATA de Registro de Preços ser
prorrogada por mais 12 (doze) meses, com renovação dos quantitativos registrados

6.4. As práticas aquisitórias adotadas no presente processo assemelham-se as praticadas no mercado privado.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Os quantitativos estipulados do itens discriminados foram baseados conforme movimento registrado no SISTEMA
DE CONTROLE FÍSICO (SISCOFIS), bem como pelo levantamento realizado pelo Sistema de Gerenciamento
Laboratorial (COMPLAB) no sentido de atender possíveis demandas regulares e não regulares dos serviços, evitando
encaminhamentos ao Organizações Civis de Saúde conveniadas.

7.2. Os quantitativos e valores estimados são demonstrados em tabela a seguir:

Item Descrição do Material Unid Catmat Qtde

VALOR 
MÉDIO R$ 

(PESQUISA 
DE PREÇOS)

VALOR 
TOTAL R$

1

Reagente para diagnóstico
clínico 3, tipo: conjunto
completo para automação,
tipo de análise: quantitativo
para Gasometria,
composição básica: PH,
PCO2, PO2, NA+, K+,
CA++, LACTATO
(COMODATO)

Teste 405576 5100 36,10 184.110,00

2

Seringa  Material:
Polipropileno, Capacidade: 3
mL, Tipo  Bico: Bico  Central
Luer Lock ou Slip, Adicional:
Graduada, Numerada,
Modelo:p/ Coleta de Sangue,
Componente: c/ Tampa  de
Vedação  de  Borracha,
Princípio Ativo: c/ Cálcio e
Heparina  de  Lítio,
esterilidade: Estéril,
Descartável, Apresentação:
Embalagem  Individual

Und 440373 5100 3,49 17.799,00

Valor Total da Contratação: 201.909,00

7.3. Em atenção a lei 14.133/2021, art 40, as condições de pagamento do objeto do presente processo aquisitório são
semelhantes as do setor privado.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

8.1. O valor estimado para a presente contratação foi apurado através de formação de preços com a somatória dos
valores máximos a serem aceitos pela administração, multiplicado pela quantidade de cada item do edital, ao final foi
realizado a somatória total de todos os itens. A pesquisa do preços estimados aceitos pela administração foi realizada
no banco de preços do compras.gov.br conforme IN Seges 65/2021.

8.2. Os quantitativos e valores são demostrados nas pesquisas de preço nº 145/2025.

201.909,008.3. O valor total estimado da contratação é de R$  (Duzentos e um mil, novecentos e nove reais).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Por se tratar de aquisição de reagentes, será adotado o que prevê os incisos I e II do § 2º e Inciso I §  3º do
Inciso V; do art. 40 da Lei 14.133/2021.

Lei 14.133/2021

...................

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o
seguinte:

......................

V - atendimento aos princípios:

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que 
possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

§ 3º O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 
contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

.............................

 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1.Tendo em vista a cedência de equipamento em regime de comodato, será estabelecido junto à empresa
vencedora do Item 1, o contrato de disponibilização do referido equipamento.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A aquisição alinha-se com o Objetivo Estratégico de Saúde – OES 02, do Plano de Gestão da Diretoria de
Saúde 2025 /2026, integra o planejamento de contratações de HGuJP para o ano de 2025 e consta do PGC 2025, os
itens referentes ao processo de aquisição relacionados ao Plano de Logística Sustentável constam descritos na
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página 11 do Plano de Gestão Ambiental 2024/2025 do HGuJP tendo como foco “aprimorar os processos licitatórios
que tenham características sustentáveis e de logística reversa de produtos e manter o controle das obras e reformas
em execução no HGuJP, de acordo com a legislação ambiental”.

11.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000033/2025

II) Data de publicação no PNCP: 23/04/2024

III) Id do item no PCA: 598

V) Classe/Grupo: 6810 - PRODUTOS QUÍMICOS

V) Identificador da Futura Contratação: 160139-6/2025

12. Instrumentos de Governança

12.1. De acordo como do artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, a fase preparatória da licitação deve compatibilizar-se
com o Plano de Contratações Anual – PCA, de que trata o art. 12, VII. 72.

12.2. O PCA constitui instrumento de governança, descrito na Portaria Seges/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021,
dispõe sobre a governança das contratações públicas no âmbito de toda a Administração Pública federal, conforme
disposto no seu art. 6º, inciso II. 73.

12.3 A contratação pretendida está alinhada aos instrumentos e às diretrizes definidas no normativo acima citado, de
acordo com o artigo 17 do Decreto nº 10.947, de 2022.

12.4. O Plano Diretor de Logística Sustentável – PLS se caracteriza como instrumento de governança, vinculado ao
planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e às leis orçamentárias, que estabelece a
estratégia das contratações e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando objetivos e ações referentes
a critérios de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural. A contratação pretendida está
alinhada com o PLS 2024/2025 do HGuJP.

13. Sustentabilidade da Contratação

13.1. As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o desenvolvimento nacional
sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo e para
a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto
ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 7º, XI,
da Lei nº 12.305, de 2010).

13.2. No planejamento da contratação serão observados determinados pressupostos, entre eles a especificação do
objeto de acordo com critérios de sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante o
fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de normas especiais de comercialização ou de
licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na
legislação de regência ou em leis especiais (ex.: arts. 66 e 67, IV, da Lei n. 14.133, de 2021).

13.3. São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem econômica, social, ambiental e
cultural das ações de sustentabilidade.

13.4. Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei n. 12.305, de 2010, deve-se priorizar: produtos
que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos substâncias tóxicas ou
prejudiciais à saúde; e que consumam menos recursos naturais na sua produção.
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13.5. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, utilizamos, como subsídio, o Catálogo de Materiais
Sustentáveis do Ministério da Economia. O CATMAT Sustentável permite identificar itens de materiais sustentáveis
que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares.

13.6 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União
(7º edição de outubro de 2024), sendo observados os requisitos das legislações pertinentes a seguir:

13.6.1. Lei nº 6.360, de 1976 (Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas,
os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras Providências).

13.6.2. Decreto nº 8.077, de 2013 (Regulamenta as condições para o funcionamento de empresas sujeitas ao
licenciamento sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de que
trata a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências).

13.6.3. Lei nº 5.991, de 1973 (Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos
Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências) RDC nº 16, de 1º de abril de 2014 da ANVISA (Dispõe sobre
os Critérios para Peticionamento de Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial (AE) de Empresas).

13.7. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, de
1976 e Decreto nº 8.077, de 2013.

14. Resultados Pretendidos

14.1. Com a aquisição dos insumos para exames laboratoriais ora elencados, espera-se a continuidade dos serviços prestados aos
usuários do HGuJP, de modo contínuo sem risco de interrupção no tratamento aos pacientes.

14.2. Com a aquisição de tais materiais, objetiva-se otimizar o atendimento aos militares da ativa, reserva remunerada, servidores
civis, dependentes e pensionistas, que utilizam o SISTEMA SAMMED/FUSEX – no âmbito da 7º Região Militar em João Pessoa,
proporcionando o tratamento adequado e ininterrupto aos mesmos.

15. Providências a serem Adotadas

15.1. A presente aquisição requer por parte da administração o acompanhamento de profissional qualificado para
analisar, julgar e receber os materiais solicitados, de forma a verificar que todas as especificações técnicas e
exigências solicitadas foram cumpridas, para tal, será nomeado um Oficial do LAC/HGuJP.

16. Possíveis Impactos Ambientais

16.1. Por se tratar de aquisição de reagentes de laboratório, o armazenamento, manuseio e resíduos dos mesmos
deve ser realizado de forma adequada, com vista a evitar a contaminação do solo, da água e ar. O LAC/HGuJP
adotará todas as medidas previstas no PGRSS 2025 (Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Serviço de 
Saúde) para mitigar os possíveis riscos ambientais.

16.2. Atendendo aos critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens pela Administração Pública
Federal,   previstos no Art. 5o da Instrução Normativa   nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do
Planejamento,  Orçamento e Gestão, a contratada deverá, quanto ao objeto:

16.2.1. Fornecer bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme
ABNT NBR –14.1.15448-1:2008 e 15448-2;

16.2.2. Observar os requisitos   ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia,   Normalização   e Qualidade Industrial –INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;
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16.2.3. Fornecer bens, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento;

16.2.4. Fornecer produtos que não contenham substâncias perigosas em concentração acima  da recomendada na
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio(Hg), chumbo (Pb),
cromo hexavalente (CrVI), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), eteresdifenil-polibromados (PBDEs).

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

Após análise minuciosa do presente ETP esta equipe concluiu que, de acordo com as contratações similares já 
realizadas pelo HGuJP, e por seus resultados favoráveis em termos de economicidade, a presente contratação 
justifica-se viável.

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MARIA EDNIR CARVALHO BANDEIRA
adj do lac

 Assinou eletronicamente em 11/09/2025 às 09:46:51.
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AO 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
PREGÃO ELETRÔNICO 90013/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64590.004902/2024-81 
 

Proposta nº 6.652/2025 
 
Razão Social: Webmed Soluções em Saúde Ltda  
CNPJ: 05.731.550/0001-02 
Endereço: Rua Paracatu, 300, Santa Terezinha, Juiz de Fora/MG, CEP 36046-040 
e-mail: distribuidora.sl@gmail.com e comercial1@webmedsaude.com.br  
Telefone/Fax: (32) 3241-5979 
Banco: Caixa Econômica Federal - Código do Banco: 104 
Agência: 4263-3 - Código de Operação: 1292 / Conta Corrente: 000577224036-2 
Respo sável pela assinatura da Ata de Registro de Preços: Marcelo Pessanha de Souza, administrador, 
CPF n P. 
 

PROPOSTA DE PREÇO - COMODATO 
 

 
Se vencedora, disponibilizaremos os seguintes bens em regime de comodato (sem ônus para a 
contratante), ANALISADOR AUTOMATIZADO DE GASOMETRIA, necessário a realização dos testes,. 
 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: 

Item Und. Quant. Especificação Valor 
Unitário 

Valor  
Total 

01 Unidade 5.100 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 3, TIPO: 
CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE 
ANÁLISE: QUANTITATIVO PARA GASOMETRIA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: PH, PCO2, PO2, NA+, K+, 
CA++, LACTATO 
Registro ANVISA: 10301160248 
Marca/fabricante: Radiometer Medical/Dinamarca 

R$ 36,00 R$ 183.600,00 

02 Unidade 5.100 

Coletor heparinizado para análise de gases e 
eletrólitos, Seringa de Gasometria Set®, marca e 
fabricante SET MEDIKAL SANAYI VETICARET 
A.S., procedência Turquia. Material estéril, 
descartável, confeccionado em polipropileno de alta 
densidade, transparente, não siliconizada, contendo 
heparina de lítio compensada eletronicamente (Na+, 
K+ e Ca++) na concentração de 80 UI. Volume da 
amostra de 0,5 a 2,0 mL. Apresentada em 
embalagem individual que permite abertura 
asséptica. Rótulo com identificação, condições de 
armazenamento, lote, validade e procedência na 
língua portuguesa. Embalagem com 350 unidades, 
instruções de uso e condições de armazenamento. 
Ref.: 21HP-0203000003. Registro no 
Ministério da Saúde: 10301160236. Código 
Alfandegário: 9018.31.11 

3,50 17.850,00 

VALOR GLOBAL: R$ 201.450,00 (duzentos e um mil e quatrocentos e cinquenta reais) 
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Equipamento analisador de gases sanguíneos. Apto a realizar simultaneamente em uma única amostra 
os seguintes parâmetros: pH; gases sangüíneos (pO2, pCO2); eletrólitos (Na+, K+, Ca2+, Cl-); Lactato, 
Calcula os parâmetros: HCO-3, cBase(B), cBase(Ecf), HCO-3(P,st), ctCO2(B), Ânion Gap, ctO2, sO2, Hct, 
pO2(A), p50, FShunt, Ca2+(pH=7,40), pO2(a)/FO2(I), pO2(A-a), pO2(a/A), Anion Gap (K+), BO2, cH+ e 
outros.  
MODELO ABL9  
MARCA/FABRICANTE: Radiometer Medical 
REGISTRO NA ANVISA: 10301160230 (Equipamento) 
10301160259/10301160261 (Registro cassete de eletrodos SC9) 
PROCEDÊNCIA: Dinamarca 
 

PROPOSTA DE PREÇO - LOCAÇÃO 
 

LOTE 01 – LOCAÇÃO E EXAMES 

Item Catmat Descrição Und Qtd 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

01  Locação de equipamento para gasometria Locação 12 
Meses 5.000,00 60.000,00 

2 405576 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 3, 
TIPO: CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE: 
QUANTITATIVO PARA GASOMETRIA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: PH, PCO2, PO2, NA+, 
K+, CA++, LACTATO - 
MARCA/FABRICANTE: Radiometer Medical 

Teste 5.100 24,25 123.675,00 

Valor do lote 01 - R$ 183.675,00 

Item Catmat Descrição Und Qtd 
Valor 

unitário 
( R$) 

Valor total 
(R$) 

03 440373 

Coletor heparinizado para análise de gases e 
eletrólitos, Seringa de Gasometria Set®, 
marca e fabricante SET MEDIKAL SANAYI 
VETICARET A.S., procedência Turquia. 
Material estéril, descartável, confeccionado 
em polipropileno de alta densidade, 
transparente, não siliconizada, contendo 
heparina de lítio compensada 
eletronicamente (Na+, K+ e Ca++) na 
concentração de 80 UI. Volume da amostra 
de 0,5 a 2,0 mL. Apresentada em 
embalagem individual que permite abertura 
asséptica. Rótulo com identificação, 
condições de armazenamento, lote, validade 
e procedência na língua portuguesa. 
Embalagem com 350 unidades, instruções de 
uso e condições de armazenamento. Ref.: 
21HP-0203000003. Registro no 
Ministério da Saúde: 10301160236. 
Código Alfandegário: 9018.31.11 

Teste 5.100 3,50 17.850,00 

 
VALOR GLOBAL: R$ 201.525,00 (Duzentos e um mil e quinhentos e vinte e cinco reais) 

Este documento é peça do processo 64590.003938/2025-28 Pág 38 de 279



 
 
 

 
WEBMED SOLUÇÕES DE SAÚDE LTDA 

Rua Paracatu, 300 – Santa Terezinha – Juiz de Fora – MG - CEP: 36.046-040  
CNPJ: 05.731.550/0001-02 | IE: 367241894.00-21  

E-mail: comercial1@webmedsaude.com.br | comercial2@webmedsaude.com.br 
Tel.: (32) 3241-5979  

Site: www.webmedsaude.com.br 
 

3 

 
 
DECLARAMOS QUE: 
 
 

 
• Estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos 

sociais, encargos fiscais, desembaraço aduaneiro, encargos previdenciários e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação 

 
 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua apresentação. 

Prazo de entrega dos bens: Até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Nota de 
Empenho. 

Pagamento: Até 10 (dez) dias uteis, contados a partir da liquidação da despesa, conforme o edital. 
Local de Entrega: Av. Presidente Epitácio Pessoa 2121, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB          
CEP: 58030-002. 

 
 
 

 
 

Juiz de Fora, 19 de maio de 2025 
 
 

___________________________________ 
WEBMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA 
Marcelo Pessanha de Souza - Administrador 

RG: 50.256.045-9 SSP/SP 
CPF 796.623.587-49 
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P. 101-2025-E 
 

 
Ao 
Hospital de Guarnição de João Pessoa 
 
Ref.: Solicitação de cotação para estimativa. 

         Processo nº “Não informado” 

 

Objeto: Aquisição de testes para gasometria com equipamento em comodato.  

 

A SG TECNOLOGIA CLÍNICA Ltda., vem à presença de V.Sas. apresentar a seguinte proposta: 

 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 3, TIPO: 
CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE 
ANÁLISE: QUANTITATIVO PARA GASOMETRIA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: PH, PCO2, PO2, NA+, K+, CA++, 
LACTATO 

Teste 5.100 R$ 39,50 R$ 201.450,00 

02 

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 3ML, 
TIPO BICO: BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, 
ADICIONAL: GRADUADA, NUMERADA, MODELO: P/ COLETA 
DE SANGUE, COMPONENTE: C/ TAMPA DE VEDAÇÃO DE 
BORRACHA, PRINCÍPIO ATIVO: C/ CÁLCIO E HEPARINA DE 
LÍTIO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Teste 5.100 R$ 6,90 R$ 35.190,00 

 
Valor total da proposta: R$ 236.640,00 (duzentos e trinta e seis mil seiscentos e quarenta reais). 
 
DADOS DO EQUIPAMENTO EM COMODATO:  

Modelo: 01 (uma) unidade do equipamento modelo UCARE 6000. 

Marca/Fabricante: Wondfo. 

Marca dos Reagentes: Wondfo. 

 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS:  

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.  

Prazo de entrega: em até 15 (quinze) dias após o recebimento do empenho. 

Condições de Pagamento: Conforme empenho e/ou contrato. 

 

DADOS DA EMPRESA: 
Nome da Empresa: SG TECNOLOGIA CLÍNICA Ltda. 
CNPJ nº 61.485.900/0010-51 
Endereço: Rua República Eslovaca, nº 443 - GP 00A - Cond. Armazena 3 - Sala 03 - Bairro de Muribeca - Jaboatão dos 
Guararapes/PE - CEP: 54.350-195. 
Responsável pela proposta: Jonas Agnaldo Pires   
Telefone: (71) 3024-2825 / (11) 3218-1700 
e-mail: cadastro@sgtecnologia.com.br   
Banco Bradesco – Ag.: 0126 - C/C: 15.061-4 
 

Jaboatão dos Guararapes, 03 de junho de 2025. 
 
 
 
 

SG Tecnologia Clínica Ltda. 
CNPJ nº 61.485.900/0010-51 
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P. 101-2025-E 
 

 
Ao 
Hospital de Guarnição de João Pessoa 
 
Ref.: Solicitação de cotação para estimativa. 

         Processo nº “Não informado” 

 

Objeto: Locação de equipamento para realização de testes de gasometria.  

 

A SG TECNOLOGIA CLÍNICA Ltda., vem à presença de V.Sas. apresentar a seguinte proposta: 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Mensal  
Valor  
Anual 

01 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
TESTES DE GASOMETRIA. 
 
5.100 TESTES - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 3, 
TIPO: CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE 
ANÁLISE: QUANTITATIVO PARA GASOMETRIA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: PH, PCO2, PO2, NA+, K+, CA++, 
LACTATO. 
 
SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 3ML, 
TIPO BICO: BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, 
ADICIONAL: GRADUADA, NUMERADA, MODELO: P/ COLETA 
DE SANGUE, COMPONENTE: C/ TAMPA DE VEDAÇÃO DE 
BORRACHA, PRINCÍPIO ATIVO: C/ CÁLCIO E HEPARINA DE 
LÍTIO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Teste 12 R$ 19.500,00 R$ 234.000,00 

 
Valor total da proposta: R$ 234.00,00 (duzentos e trinta e quatro mil reais). 
 
DADOS DO EQUIPAMENTO:  

Modelo: 01 (uma) unidade do equipamento modelo UCARE 6000. 

Marca/Fabricante: Wondfo. 

Marca dos Reagentes: Wondfo. 

 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS:  

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.  

Prazo de entrega: em até 15 (quinze) dias após o recebimento do empenho. 

Condições de Pagamento: Conforme empenho e/ou contrato. 

 

DADOS DA EMPRESA: 
Nome da Empresa: SG TECNOLOGIA CLÍNICA Ltda. 
CNPJ nº 61.485.900/0010-51 
Endereço: Rua República Eslovaca, nº 443 - GP 00A - Cond. Armazena 3 - Sala 03 - Bairro de Muribeca - Jaboatão dos 
Guararapes/PE - CEP: 54.350-195. 
Responsável pela proposta: Jonas Agnaldo Pires   
Telefone: (71) 3024-2825 / (11) 3218-1700 
e-mail: cadastro@sgtecnologia.com.br   
Banco Bradesco – Ag.: 0126 - C/C: 15.061-4 
 

Jaboatão dos Guararapes, 04 de junho de 2025. 
 
 
 
 

SG Tecnologia Clínica Ltda. 
CNPJ nº 61.485.900/0010-51 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 004/2025 - Processo 64590.003938/2025-28

Em 12/09/2025 às 07:45, faço anexar ao presente processo 64590.003938/2025-28, o(s)
documento(s): ETP160139_000075_2025_Assinado.pdf, Proposta comodato e locação
Webmed.pdf, Proposta Comodato SG.pdf, Proposta Locação SG.pdf.

MARIA EDNIR CARVALHO BANDEIRA - 1º Ten
Adjunto do LAC
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

145/2025 160139 Rascunho ANNE KALIERY DE ABREU ALVES

Título: Cotação para a realização do exame de Gasometria

Observações:

Total de itens cotados: 2 Valor total da pesquisa de preços: R$ 201.925,8300

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

405576 - Reagente Para Diagnóstico Clínico 3 Tipo: Conjunto 

Completo Para Automação , Tipo De Análise: Quantitativo Para 

Gasometria , Composição Básica: Ph, Pco2, Po2, Na+, K+, Ca++, 

Lactato

Teste 5100

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 32,3000 R$ 36,1000 R$ 36,0000

 Coeficiente de Variação: 8,7100%

 Desvio Padrão: 3,1443

Maior Preço: R$ 40,0000

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
5100 Teste R$ 32,3000 21/10/2024 Sim

2 IV
Webmed Soluções em Saúde Ltda - 

Fornecedor
5100 R$ 36,0000 19/05/2025 Sim

3 IV
Oxilab Materiais Médicos e 

Hospitalares - Fornecedor
5100 R$ 40,0000 19/05/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 2
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

440373 - Seringa Material: Polipropileno , Capacidade: 3 ML, Tipo 

Bico: Bico Central Luer Lock Ou Slip , Adicional: Graduada, 

Numerada , Modelo: P/ Coleta De Sangue , Componente: C/ 

Tampa De Vedação De Borracha , Princípio Ativo: C/ Cálcio E 

Heparina De Lítio , Esterilidade: Estéril, Descartável , 

Apresentação: Embalagem Individual

Unidade 5100

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 3,2600 R$ 3,4933 R$ 3,5000

 Coeficiente de Variação: 5,3789%

 Desvio Padrão: 0,1879

Maior Preço: R$ 3,7200

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
400 Unidade R$ 3,2600 27/05/2025 Sim

2 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 

Compras.gov.br
100 Unidade R$ 3,7200 15/04/2025 Sim

3 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES - Compras.gov.br
1000 Unidade R$ 3,5000 20/01/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Nota Técnica

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao determinado na
Lei nº 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normativa n 65/2021 – SEGES
/ME.
1. OBJETO: Pesquisa de preços referente ao trâmite inicial para abertura de Pregão para aquisição de reagentes.
2. PERÍODO/METODOLOGIA: A presente pesquisa foi realizada entre os dias 03/06/2025 à 07/08/2025, como
método da obtenção do preço estimado foi utilizada a média da cesta de preços coletados.
3. FONTES DE PESQUISA: Foram utilizados os seguintes parâmetros, observado os incisos do art. 5º da IN 65
/2021 – SEGES/ME:
(X) I - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/comprasnet.gov.br);
(X ) II - contratações similares feitas pela Administração pública, em execução ou concluídas no período de 1
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o
índice de atualização de preços correspondente;
( ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação
do edital, contendo a data e a hora de acesso;
(X ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por
meio de ofício ou email, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
( ) - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida V no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no
Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão
e Governo Digital do Ministério da Economia.
Foi utilizado como método para obtenção do preço estimado a média dos preços obtidos na pesquisa de preços
sendo que o cálculo incidiu sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros I,
II, III e IV desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, conforme IN
65 de 2021. Considerou-se inexequíveis os valores 25% abaixo da primeira média apresentada e
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excessivamente elevados aqueles 100% acima da primeira média apresentada de forma a aliar a atratividade do
mercado e mitigar o risco de sobrepreço conforme § 2º do Art 6 da IN 65 de 2021.

Relatório emitido em 11/09/2025 08:41

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 005/2025 - Processo 64590.003938/2025-28

Em 12/09/2025 às 07:48, faço anexar ao presente processo 64590.003938/2025-28, o(s)
documento(s): cotacao-resumido-145-2025_assinado.pdf.

ANNE KALIERY DE ABREU ALVES - Asp
Adjunto do LAC
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MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVACAO EM SERVICOS PÚBLICOS

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

45/2025 MARIA EDNIR CARVALHO BANDEIRA 08/07/2025 09:02

Objeto da Matriz de Riscos

Aquisição de material de consumo de laboratório para diagnóstico clínico

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01 Não aquisição do
material demandado

Indisponibilidade orçamentária frente a
valores orçados na Pesquisa de Preços

Planejamento Administração Médio

Impactos

1
Pode resultar na frustação dos objetivos institucionais com danos ao planejamento interno dos setores envolvidos; dispêndio de
energia com resultado negativo.

  Ações Preventivas
P-01 Certificar-se com a autoridade competente que há orçamento destinado à aquisição Responsável: MARIA EDNIR CARVALHO

BANDEIRA
  Ações de Contingência

C-01 Rever o planejamento inicial e corrigir as falhas Responsável: MARIA EDNIR CARVALHO
BANDEIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02

Danos ao setor
demandante com a
falta do material no
tempo planejado

Atraso na entrega do produto quando
solicitado; Entrega de Produto divergente
em relação às especificações solicitadas
pelo certame.

Seleção do Fornecedor Contratada Alto

Impactos
1 Frustação da licitação após a fase de Planejamento

  Ações Preventivas
P-01 Realizar a conferência do produto quando entregue para verificar a qualidade,

validade e aspectos técnicos.
Responsável: ANNE KALIERY DE ABREU

ALVES
  Ações de Contingência

C-01 No caso dos materiais entregues apresentarem aspectos divergentes dos indicados
nos instrumentos de planejamento, é de suma responsabilidade da empresa a troca
/reposição do mesmo solicitado pelo requisitante técnico.

Responsável: ANNE KALIERY DE ABREU
ALVES

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03

Comunicação
ineficiente entre
contratada e
contratante

Dificuldade de Comunicação entre os
fornecedores e a contratante

Gestão de Contrato Contratada Médio

Impactos
1 Geração de ineficiência, atrasos e ou impossibilidade da entrega do material no tempo acordado em contrato.

  Ações Preventivas
P-01 Manter relação estritamente profissional entre contratada e contratante salvando

provas de conversas via dispositivos de mensagens, e-mails com timbres do CMF e
empresas, ofícios e etc e com fornecimento de telefones úteis para comunicação
eficiente.

Responsável: ANNE KALIERY DE ABREU
ALVES

  Ações de Contingência
C-01 Utilizar meios de comunicação eficazes e discretos e formais Responsável: ANNE KALIERY DE ABREU

ALVES

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04
Realização de
estudo de preço

Falta de tempo hábil para realização dos
estudos; falta de informações quanto aos

Planejamento Administração Médio
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inadequados preços pesquisados; baixa adesão dos
potenciais fornecedores quanto às
cotações de preços.

Impactos
1 Valores incompatíveis com as expectativas do mercado fornecedor

  Ações Preventivas
P-01 Prezar por parâmetros eficientes para se chegar ao "preço ótimo" na pesquisa,

como por exemplo, filtrar por ano 2023. priorizando licitações na Paraíba. Caso
insuficiente, estender para estados vizinhos. Eliminando valores impraticáveis tanto
para o mercado (valores muito baixos), quanto para a administração pública
(valores muito altos). Prezar pelo Painel de Preços como prioridade estendendo às
pesquisas no mercado local.

Responsável: MARIA EDNIR CARVALHO
BANDEIRA

  Ações de Contingência
C-01 Rever os valores pesquisados zelando pela compatibilidade entre a pesquisa de

mercado e as necessidades da administração pública
Responsável: MARIA EDNIR CARVALHO

BANDEIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05

Ausência ou
insufuciência de
cri tér ios de
julgamento das
propostas

Seleção da proposta que não atende
plenamente o objetivo da contratação; Seleção do Fornecedor Administração Médio

Impactos

1
Seleção da proposta que não atende plenamente o objetivo da contratação; Desperdício de recursos; Contratação não produz
resultados capazes de atender à necessidade demandada.

  Ações Preventivas
P-01 Análise das propostas em função específica do que do TR consta. Responsável: RICARDO BARBOSA MENA

  Ações de Contingência
C-01 Cancelar o item Responsável: RICARDO BARBOSA MENA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-06 Impugnação

Elaboração de edital inadequado gerando
recursos; Requisitos/especificação do
objeto que possam ser erroneamente
interpretados pelos licitantes.

Planejamento Administração Baixo

Impactos
1 Atraso ou anulação do certame

  Ações Preventivas
P-01 Análise pormenorizada e critica do Termo de Referência; Qualificação do

responsável pela confecção do TR fins reduzir possibilidade de ocorrer divergência
entre o proposto e a legislação pertinente.

Responsável: RICARDO BARBOSA MENA

  Ações de Contingência
C-01 Revisar e/ou alterar descritivo ou adequar a norma editalicia. Responsável: RICARDO BARBOSA MENA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-07 Item deserto

O descritivo do objeto pretendido éstá
incompleto ou inadequado; O preço
estimado proposto não tem similaridade
com o preço de mercado.

Planejamento Administração Baixo

Impactos
1 Não aquisição do bem ou a contratação do serviço

  Ações Preventivas
P-01 Confirmar se o descritivo do objeto pretendido é objetivo e adequado a ofertada no

mercado; Confirmar se o preço estimado proposto tem similaridade com o preço de
mercado.

Responsável: MARIA EDNIR CARVALHO
BANDEIRA

  Ações de Contingência
C-01 Republicar ou realizar novo processo aquisitório Responsável: MARIA EDNIR CARVALHO

BANDEIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-08
Aceitação de item
c o m
incompatibilidade

Análise da proposta inadequada pela
Equipe de Apoio; Ausência ou análise da
proposta inadequada pelo Setor Técnico
/Requisitante.

Seleção do Fornecedor Administração Baixo

Impactos
1 Aquisição de item incompativel

  Ações Preventivas
P-01 Atenção na análise da proposta pela Eqp Apoio e havendo necessidade o

encaminhamento para análise pelo Setor Técnico/Requisitante
Responsável: MARIA EDNIR CARVALHO

BANDEIRA
  Ações de Contingência

C-01 Voltar fase da licitação e recusar o item Responsável: MARIA EDNIR CARVALHO
BANDEIRA
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Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-09 Cancelamento de
item na habilitação

Ausência de descriminação detalhada no
Edital dos requisitos de habilitação
solicitados compativeis com o objeto, e de
comprovação considerando o porte da
licitante

Seleção do Fornecedor Administração Baixo

Impactos
1 Não aquisição do bem ou a contratação do serviço

  Ações Preventivas
P-01 Verificar se os requisitos de habilitação solicitados são compatíveis com o objeto, e

de comprovação considerando o porte da licitante
Responsável: RICARDO BARBOSA MENA

  Ações de Contingência
C-01 Republicar ou realizar novo processo aquisitório Responsável: RICARDO BARBOSA MENA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-10 Recurso
Ausência de clareza no Termo de
Referência e Edital; Especificação genérica
do objeto.

Planejamento Administração Baixo

Impactos
1 Não aquisição ou cancelamento do bem ou a contratação do serviço

  Ações Preventivas
P-01 Atenção minunciosa e cumprimento das regras/normas constantes do edital Responsável: MARIA EDNIR CARVALHO

BANDEIRA
  Ações de Contingência

C-01 Julgamento preciso do recurso com fulcro na finalidade do processo licitatório Responsável: MARIA EDNIR CARVALHO
BANDEIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-11 Fornecedor não
envia proposta

Valor proposto abaixo no valor praticado no
mercado; Objeto licitado é de um
fornecedor exclusivo

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Não aquisição de item

  Ações Preventivas
P-01 Solicitar proposta pelo chat, prorrogar prazo de envio Responsável: RICARDO BARBOSA MENA

  Ações de Contingência
C-01 Desclassificar proposta; Convocar o próximo fornecedor na ordem de classificação

das propostas para o mesmo item.
Responsável: RICARDO BARBOSA MENA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-12 Inexecução total ou
parcial do contrato

Ausência ou descrição genérica no TR e
Edital das obrigações da contratada e
sanções administrativas quanto a entrega
do objeto

Gestão de Contrato Contratada Médio

Impactos

1
Inexecução da solução contratada; Atraso na entrega da solução contratada; Prejuízo para Administração em termos de tempo e
custos processuais.

  Ações Preventivas
P-01 Verificar se consta no TR e edital, nas obrigações da contratada e sanções

administrativas as responsabilidades do fornecedor quanto a entrega do objeto.
Responsável: RICARDO BARBOSA MENA

  Ações de Contingência
C-01 Acionar o cadastro reserva; Executar nova aquisição. Responsável: RICARDO BARBOSA MENA

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

 

 

 

 

MARIA EDNIR CARVALHO BANDEIRA
Adj do Lac
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HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA

Termo de Referência 133/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

133/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO 
PESSOA

MARIA EDNIR CARVALHO 
BANDEIRA

11/09/2025 09:41 (v 
0.5)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590.003938/2025-28

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
AQUISIÇÕES, EXCETO TIC

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(Processo Administrativo n° 64590.003938/2025-28)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Aquisição de reagente para Gasometria e seringa heparinizada para coleta, com a cessão de equipamento em
comodato (item 1) novo ou seminovos (em linha de produção), indispensável ao regular funcionamento do Hospital de
Guarnição de João Pessoa, conforme a tabela constante no subitem 7.3 do Estudo Técnico Preliminar (ETP) nº 75
/2025 (tabela abaixo), e condições, exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição do Material Catmat Unidade Qtde
Valor Médio R$

(Pesquisa de
Preços)

VALOR 
TOTAL R$ 

1 Reagente para diagnóstico
clínico 3, tipo: conjunto completo
para automação, tipo de análise:
quantitativo para Gasometria,
composição básica: PH, PCO2,
PO2, NA+, K+, CA++, LACTATO
(COMODATO)

 

405576

 

Teste

 

5100

 

36,10

 

184.110,00

UASG 160139

Este documento é peça do processo 64590.003938/2025-28 Pág 51 de 279



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

2 de 22

2 Seringa Material: Polipropileno,
Capacidade: 3 mL, Tipo Bico:
Bico Central Luer Lock ou Slip,
Adicional: Graduada, Numerada,
Modelo: p/ Coleta de Sangue,
Componente: c/  Tampa de
Vedação de Borracha, Princípio
Ativo: c/ Cálcio e Heparina de
Lítio, esterilidade: Estéril,
Descartável, Apresentação:
Embalagem Individual

 

 

 

440373

 

 

 

 

Und

 

 

 

5100

 

 

 

3,49

 

 

 

17.799,00

Valor Total da Contratação: 201.909,00

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 ano, contados da assinatura do contrato para o item 1, com
equipamento em comodato, prorrogável por mais 01 ano, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n°14.133, de 2021.

1.4.1. Para o item 2, o prazo de vigência da contratação é de no máximo de 90 (noventa) dias, cotados a partir do
recebimento da nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.4.2 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a entrega dos bens é uma
necessidade permanente, por serem insumos de saúde específicos para seu próprio funcionamento, nessas
situações, findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade em
si é permanente.

1.5. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATMAT e do presente Termo de
Referência, prevalecem estas últimas.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.7. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie
juntamente com a proposta, sob pena de não aceitação:

1.7.1. Documento comprobatório da notificação/registro do produto na ANVISA, conforme legislação vigente,
notadamente a Lei nº 6.360, de 1976 e o Decreto nº 8.077, de 2013, quando for o caso.

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

2.2.1) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000033/2025

2.2.2) Data de publicação no PNCP: 23/04/2024
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2.3.3) ORÇAMENTÁRIA Id do item no PCA: 598

2.3.4) Classe/Grupo: 6810 - PRODUTOS QUÍMICOS

2.3.5) Identificador da Futura Contratação: 160139-6/2025

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

4.2. Os critérios de sustentabilidade exigidos neste termo de referência estão de acordo com o Art. 5° da lei 14.133
/21, Art. 3° DECRETO Nº 10.936, DE 12 DE JANEIRO DE 2022; Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010; Art 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e subsidiariamente a Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000.

4.3. A empresa contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços
conforme previsto no artigo 5° da Lei n° 14.133/21.

4.4. Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados com o meio ambiente, que
mantenham programa continuado de sustentabilidade ambiental, e que além de se enquadrarem no disposto nos
itens anteriores, comprovem que cumprem a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação.

4.5. Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente em embalagem individual adequada,
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e armazenamento.

4.6. A aquisição alinha-se com o Objetivo Estratégico de Saúde – OES 02, do Plano de Gestão da Diretoria de Saúde
2025/2026, integra o planejamento de contratações de HGuJP para o ano de 2025 e consta do PGC 2025, os itens
referentes ao processo de aquisição relacionados ao Plano de Logística Sustentável constam descritos na página 11
do Plano de Gestão Ambiental 2024/2025 do HGuJP tendo como foco “aprimorar os processos licitatórios que tenham
características sustentáveis e de logística reversa de produtos e manter o controle das obras e reformas em execução
no HGuJP, de acordo com a legislação ambiental”.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.7. Na presente contratação não haverá indicação de marcas, características ou modelo, de acordo com os Estudos
Técnicos Preliminares.

Da vedação de contratação de marca ou produto:

4.8. Na presente contratação não será apresentada vedação de marcas ou modelo, conforme observado no Estudos
Técnicos Preliminares.

Da exigência de amostra:

4.9. Não se vislumbrou a necessidade de exigências de amostra nos itens elencados conforme observado no Estudos
Técnicos Preliminares.
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Da exigência de carta de solidariedade:

4.10. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, não será exigida carta de solidariedade emitida pelo
fabricante, conforme observado no Estudos Técnicos Preliminares. Subcontratação

4.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Equipamento em Comodato
Especificações técnicas do equipamento em comodato do Item 1 - GASOMETRIA

4.13. A empresa vencedora do ITEM 1 deverá ceder, em regime de comodato um EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO
PARA GASOMETRIA para realização de testes laboratoriais, além de fornecer todos os insumos necessários para o
funcionamento do mesmo, com as seguintes especificações:

1) Dosar simultaneamente em uma única amostra pH; gases sanguíneos (pO e pCO ); eletrólitos (Na, K, Ca, Cl-);
lactato e hematócrito. Calcular no mínimo os seguintes parâmetros: HCO-3, cBase (B), cBase (Ecf), HCO-3 (P,st),
ctCO2 (B), Ânion Gap, sO2, Hb, pO2 (A), Ca2+ (pH=7,40), pO2 (a)/FO2(I), pO2 (A-a), pO2 (a/A), Anion e cH+. Aspirar
automaticamente amostras em seringas, tubos e/ou capilares; possibilitar medir todos os parâmetros com no mínimo
75μL de amostra em seringa; cassete de eletrodos e/ou cartucho de soluções fáceis de trocar; software em
português; permitir introduzir: Identificação do paciente, nome do paciente, tipo de amostra, operador, sexo,
temperatura do paciente, data e fração de oxigênio inspirado; Possuir porta USB para backup de dados. Permitir
visualização em tela dos níveis de reagentes, relatório de pacientes e log de atividades do aparelho, programação e
acompanhamento das manutenções preventivas, controle de paciente com captura integral dos dados. Possibilitar o
interfaceamento bidirecional LIS com a rede de computadores do hospital. Ter calibrações totalmente automáticas e
programáveis. Ter limpezas totalmente automáticas e programáveis. Possuir tela tátil com teclado alfanumérico e
impressora embutida no equipamento. Poder ficar em stand-by, para economia de reagentes. Os sensores deverão
ter validade igual ou superior a 30 dias, após instalado no equipamento.  A linearidade do lactato deve ser de no
mínimo 20 mmol/L.

2) Utilizar todos os reagentes do mesmo fabricante com respectivo registro junto a ANVISA. Todos os reagentes
deverão estar prontos para uso. O equipamento deve ser provido de uma fonte de alimentação elétrica própria que
garanta seu funcionamento pelo período mínimo de 30 minutos quando da falta de energia elétrica no laboratório
(Periférico nobreak compatível com o porte do equipamento).

3) O equipamento deverá possuir em seu software, ferramenta para armazenamento dos resultados de pacientes e
armazenamento dos dados referentes ao controle de qualidade interno. Na medida em que as versões dos
equipamentos/software forem atualizadas deverão ser repassadas prontamente ao setor do LAC/HGuJP sem nenhum
custo. Observação: os princípios exigidos constituem o mínimo a ser contemplado, podendo acrescentar outros que
contribuam para a obtenção dos parâmetros mínimos solicitados ou outros parâmetros que o equipamento venha a
oferecer.

4) O comodante deverá ainda oferecer garantias e peças de reposição se necessário; treinar e oferecer assessoria
científica aos profissionais que irão operar o equipamento, sem nenhum ônus para a instituição; fornecer os demais
suprimentos necessários (consumíveis) para a elaboração das curvas de calibração e realização dos testes como
ponteiras, calibradores, controles, etc., sem custo adicional ao HGuJP.

5) A manutenção preventiva e corretiva, assim como a necessidade, se houver, da substituição de peças de
reposição do equipamento, ficará por conta do comodante, devendo ser enviado ao Chefe do Laboratório de Análises
Clínicas do HGuJP, um relatório contendo o estado do equipamento e as medidas preventivas a serem tomadas. O
tempo decorrido entre o chamado e o atendimento em nenhuma hipótese deverá ser superior a 24 horas. Caso a
solução do problema não aconteça dentro do tempo mencionado acima, o comodante arcará com as despesas para a
realização dos exames em laboratório de apoio indicado pelo Chefe do LAC/HGuJP.
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4.14. A comodante fica também sujeitas a realizar a mudança do local de instalação do aparelho dentro do hospital
caso haja necessidade do contratante, sem ônus para União.

4.15. A Comodatante adotará as providências para que o equipamento esteja em condições de funcionamento 24
horas por dia durante a vigência dos contratos, sendo toleradas, no máximo, 03 (três) horas/mês de paralisação dos
equipamentos.

4.16. A Comodante deverá realizar a manutenção preventiva do equipamento a cada 06 (seis) meses, ou conforme
indicado pelo fabricante, por meio do técnico indicado por ocasião da apresentação das propostas, devendo ser
enviado ao Chefe do Laboratório de Análises Clínicas do HGuJP um relatório contendo o estado do equipamento e as
medidas preventivas a serem tomadas.

4.17. O equipamento deverá ter apresentação do fabricante com número de série, data de fabricação, data de registro
e caso o equipamento não for novo deverá ter uma declaração com laudo técnico de período máximo de 05 (cinco)
anos de fabricação, comprovando que foram realizados todas as manutenções previstas e que o equipamento está
em perfeito estado de conservação e funcionamento, e que passou por uma revisão geral de manutenção antes de
ser instalado no laboratório.

4.18. O equipamento cedido por regime de comodato deverão possuir seguro com cobertura total contra incêndio,
sinistro, etc.

4.19. A Comodante se responsabilizará pelo transporte, aferição, calibração, montagem e instalação do equipamento
cedido em regime de comodato, em local indicado pela contratante, devendo ainda emitir laudo atestando as boas
condições ambientais e da rede elétrica do local onde o aparelho será instalado.

4.20. Apresentação de catálogos, folders de produtos.

4.21. Atender as demais legislações pertinentes.

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens de consumo, para o item 1 que terá contrato será a partir da assinatura do contrato
e para o item 2 até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho (NE), ambos em remessas
múltiplas e frequentes no seguinte endereço da UASG Gerenciadora: Hospital de Guarnição de João Pessoa
(HGuJP), Av. Epitácio Pessoa, 2121 – Bairro dos Estados – João Pessoa/PB – CEP: 58.030-002, somente nos dias
úteis, no horário compreendido entre 7 às 12 horas (segunda a sexta) ou das 13:30 às 15 horas (segunda a quinta).

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos (03) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

5.3. O prazo de validade dos bens fornecidos deverá ser igual ou superior a dois terços do prazo de validade total
estipulado pelo fabricante, a partir da data de entrega do item. O descumprimento da entrega nessas condições
sujeita à Contratada a aplicação das sanções previstas no Edital.

5.4. Poderá ser solicitada a comprovação, no momento da entrega do material, da identidade e qualidade de cada
lote, mediante laudo de qualidade, na forma da legislação sanitária.

5.5. Os materiais deverão ser transportados e entregues, devidamente acondicionados na temperatura exigida por
seu fabricante, sob pena de devolução dos mesmos pelo Hospital de Guarnição de João Pessoa.
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5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.6. A apresentação dos materiais deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa,
sobre as características, marca, procedência, nº do lote, qualidade, composição, preço, garantia, prazo de validade,
origem e outros, bem como os riscos que apresentarem à saúde e à segurança dos usuários, quando for o caso.

Formas de Pagamento

5.7. Os critérios de medição e pagamento serão tratados no item 8.1 e seguintes deste Termo de Referência.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.8. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

5.9. Os materiais deverão ser transportados e entregues, devidamente acondicionados na temperatura exigida por
seu fabricante, sob pena de devolução dos mesmos.

5.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

5.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,
mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) , nos termos do art. 33 da IN SGD nº 94, de 2022, observando-se,
em especial, as rotinas a seguir.

Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN SGD nº 94, de 2022,
acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
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6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.7. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, da IN SGD nº 94, de
2022, verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento,
as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.8. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.8.1. O recebimento de material será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela
autoridade competente.

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 94, de 2022,
coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, VIII).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VII).
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6.15. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

Critérios de Aceitação

6.16. A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na verificação dos critérios
relacionados a seguir:

6.17. O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível, na parte externa
do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como válido para o
produto entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência técnica no
Brasil.

6.18. Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais claros de oxidação, danos
físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o componente ou acessório considerado como novos
pelo fornecedor dos produtos.

6.19. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão estar fora de linha
comercial, considerando a data de LICITAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos devem ser fornecidos
completos e prontos para a utilização, com todos os acessórios, componentes, cabos etc.

6.20. Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar registrados para utilização do
Contratante, em modo definitivo (licenças perpétuas), legalizado, não sendo admitidas versões “shareware” ou “trial”.
O modelo do produto ofertado pelo licitante deverá estar em fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou no
exterior), sem previsão de encerramento de produção, até a data de entrega da proposta.

6.21. A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos fornecidos ou uma amostra dos
equipamentos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de todos os documentos que
evidenciem a realização dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior rastreabilidade.

6.22. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em face da aplicação
dos critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante o direito de não receber o OBJETO cuja qualidade seja
comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações definidas neste Termo de Referência – situação em
que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo de Referência e no
CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo
adicional.

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.3. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se  justificar a
imposição de penalidade mais grave;

7.4. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”,
“g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.6. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.7. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.8. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

7.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

7.10. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.11. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

7.12. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.13. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de
uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a ele comprovadamente
enviadas.

7.14. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.14.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.14.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.14.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.14.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.14.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

7.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

7.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
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ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.17. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.19. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 15 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem
correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação 
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8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

8.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.11.1. o prazo de validade;

8.11.2. a data da emissão;

8.11.3. os dados do contrato e do órgão Contratante;

8.11.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.11.5. o valor a pagar; e

8.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

8.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de
correção monetária.
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Forma de pagamento

8.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

8.26. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.

8.27. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.28. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme
a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme
o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.29. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).

8.30. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

Do reajuste

8.31. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado.

8.32. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA exclusivamente, para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.33. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.34. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.35. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
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8.36. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

8.37. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme cada pedido.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade paraPessoa física:
fins de identificação em todo o território nacional;

9.5.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial daEmpresário individual:
respectiva sede;

9.6.  - Certificado da Condição de Microempreendedor Individual CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI:
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
 inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI:

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

9.8.  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no DiárioSociedade empresária estrangeira:
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

9.9.  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples:
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10.  inscrição do ato constitutivo da filial,Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.11.  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,Sociedade cooperativa:
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda estadual e municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual e municipal relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

9.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso II);

9.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultados de exercício e demais demonstrações contáveis dos 2 (dois)
últimos exercício sociais, comprovando:

9.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

9.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido
mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

9.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
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Qualificação Técnica

9.26. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

9.26.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

9.26.1.1. Comprovar ter fornecido, no mínimo, 10% do quantitativo do item considerado ou com características
similares.

9.26.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

9.26.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.26.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.27. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.27.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão
o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.27.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

9.27.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

9.27.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.27.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato;

9.27.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais;

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.27.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

Disposições gerais sobre habilitação

9.28. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
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9.29. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.30. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

 

 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Valor (R$): 201.909,00.

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 201.909,00 (Duzentos e um mil, novecentos e nove reais),
conforme custos unitários apostos no subitem 7.3 do EPT 75/2025.

10.2. O custo estimado da contratação não possui caráter sigiloso.

10.3. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante
e contratado, conforme especificado na matriz de risco nº 45/2025, constante do Contrato.

10.4. O orçamento de referência foi extraído das pesquisa de preço número 145/2025.

10.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

10.5.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.5.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.5.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11.3. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento
equivalente.

11.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000033/2025

Este documento é peça do processo 64590.003938/2025-28 Pág 66 de 279



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

17 de 22

II) Data de publicação no PNCP: 23/04/2024

III) ORÇAMENTÁRIA Id do item no PCA: 598

IV) Classe/Grupo: 6810 - PRODUTOS QUÍMICOS

V) Identificador da Futura Contratação: 160139-6/2025

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

 

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

ANEXO I

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, 
inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133

/2021)

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco dias), contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o
instrumento equivalente ao contrato, Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;
1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de Referência e em seus
anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

  2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, 
previstas neste instrumento. 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Referência e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado
ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas
sejam as mais adequadas;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.9. A Administração terá o prazo de 15 (quinze dias)., a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

3.1.9.1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
Contratado no prazo máximo de 15 (quinze dias).

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português,

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor;

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos:

4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
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4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do Contratado;

4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local da execução do objeto contratual.

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.11. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação;

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização
contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021;

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

4.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

4.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
contratual;

4.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

4.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

4.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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4.1.22. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no
trabalho;

4.1.23. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por
dívida ou trabalhos forçados;

4.1.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

4.1.25. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil,
aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

4.1.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente
de trabalho.

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

5.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

5.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.

5.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

5.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

5.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

5.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

5.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

5.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

5.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

5.5.3. Indenizações e multas.

5.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

5.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

6. DOS CASOS OMISSOS
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6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021,
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em João Pessoa/PB, Seção Judiciária de João Pessoa, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 

Por meio deste instrumento, .....................  declara que está ciente e concorda com as(identificar o Contratado)
disposições e obrigações previstas no Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o Pregão
Eletrônico nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade
das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

__________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal)

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MARIA EDNIR CARVALHO BANDEIRA
Adj do Lac

 Assinou eletronicamente em 11/09/2025 às 09:41:41.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 006/2025 - Processo 64590.003938/2025-28

Em 12/09/2025 às 07:49, faço anexar ao presente processo 64590.003938/2025-28, o(s)
documento(s): MR160139_000045_2025_assinado.pdf, TR160139_000133_2025_Assinado.pdf.

MARIA EDNIR CARVALHO BANDEIRA - 1º Ten
Adjunto do LAC
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Resumo da IRP

Órgão da UASG UASG Gerenciadora N° da IRP

52121 - COMANDO DO EXERCITO 160139 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PES 160139 - 00023/2025

Lei Modalidade da Compra Critério de Julgamento

Lei nº 14.133/2021 Pregão Eletrônico Menor Preço/Maior Desconto

Data Provável da Licitação Prazo Estimado de Validade da Ata Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD

06/11/2025 12 Não Não

Gestor de Compras

Gestor de Compras Responsável
Nome CPF

RICARDO BARBOSA MENA

DDD/Telefone DDD/Fax E-mail

61
39662496

mena@hfa.mil.br

Gestor de Compras Substituto
Nome CPF

DDD/Telefone DDD/Fax E-mail

UASG Gerenciadora
UASG Gerenciadora Órgão da UASG

160139 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA 52121 - COMANDO DO EXERCITO

Logradouro Número Complemento

AV. EPITACIO PESSOA NR.2121      BAIRRO DOS ESTADOS JOA

Bairro Município CEP

João Pessoa/PB 58030002

Itens da IRP

N° do
Item

Tipo de
Item Item Unidade de

Fornecimento
Critério de

Julgamento

Valor
Unitário

Estimado
(R$)

UASG - Município/UF de Entrega -
Quantidade

1 Material
405576-Reagente
para diagnóstico
clínico°

Teste Menor Preço 36,1000

160139 -
HOSPITAL DE
GUARNICAO
DE JOAO
PESSOA

João Pessoa/PB 5100

2 Material 440373-Seringa Unidade Menor Preço 3,4900

160139 -
HOSPITAL DE
GUARNICAO
DE JOAO
PESSOA

João Pessoa/PB 5100

2 registros encontrados, exibindo todos os registros.

Adicional

Observação
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Fechar

Anexo(s)
Arquivo Anexado em

ETP160139_000075_2025.pdf 09/09/2025
TR160139_000133_2025.pdf 09/09/2025
Manifestaçao de interesse _Modelo.pdf 09/09/2025
Manifestaçao de interesse _Modelo.doc 09/09/2025
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 Ambiente: PRODUÇÃO Quadro de IRP - Detalhes do Item da IRP 24/09/2025 13:45:16 

Órgão da UASG UASG Gerenciadora

52121 - COMANDO DO EXERCITO 160139 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA

N° da IRP Situação da IRP Gestor de Compras Responsável

160139 - 00023/2025 Análise/Negociação RICARDO BARBOSA MENA
Data Provável da Licitação

06/11/2025
Objeto

Aquisição de reagente para Gasometria e seringa heparinizada para coleta, com a cessão de equipamento em comodato (item 1) novo ou 
seminovos (em linha de produção), indispensável ao regular funcionamento do Hospital de Guarnição de João Pessoa

Eventos da IRP
Nenhum registro a ser exibido.

Alterações de Fase da IRP
Fase Data/Hora do Registro Alterado Por

Edição 09/09/2025 - 07:47 RICARDO BARBOSA MENA
Aberta 09/09/2025 - 08:01 RICARDO BARBOSA MENA
Análise/Negociação 20/09/2025 - 01:00 SISTEMA

Manifestações de Interesse da IRP
Nenhum registro a ser exibido.

Itens da IRP
N° do Item Tipo de Item Item Data Limite para Envio de Proposta Situação

1 Material 405576-Reagente para diagnóstico clínico° 19/09/2025 Deserto
2 Material 440373-Seringa 19/09/2025 Deserto

2 registros encontrados, exibindo todos os registros.

Resumo da IRP

Gestor de Compras IRP Manifestar Interesse Analisar IRP Quadro de IRP 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 007/2025 - Processo 64590.003938/2025-28

Em 24/09/2025 às 13:47, faço anexar ao presente processo 64590.003938/2025-28, o(s)
documento(s): SIASGnet IRP-resumo.pdf, SIASGnet IRP-23-status.pdf.

RICARDO BARBOSA MENA - Cap
Pregoeiro do HGuJP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Declaração Nº 154-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 25 de setembro de 2025.

Assunto:  AQUISIÇÃO  DE  REAGENTES  PARA  GASOMETRIA  E  SERINGA  HEPARINIZADA  PARA
COLETA, COM A CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM COMODATO (ITEM 1) NOVO OU SEMINOVOS
(EM LINHA DE PRODUÇÃO).

Órgão: Hospital de Guarnição de João Pessoa – UAS 160139
Setor Requisitante: HGuJP
Objeto da Licitação: PROCESSO nº 64590.003938/2025-28
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA GASOMETRIA E SERINGA HEPARINIZADA PARA
COLETA, COM A CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM COMODATO (ITEM 1) NOVO OU SEMINOVOS (EM
LINHA DE PRODUÇÃO).
 
Tipo de Licitação: PE menor preço
Declaramos para os devidos fins que a presente contratação se encontra em consonância com o
Planejamento Estratégico, as diretrizes de planejamento conjunto de contratações o Sistema de
Governança deste Órgão Contratante.
Declaramos, ainda, que o planejamento da contratação foi realizado com a ciência e observância do
INSTRUMENTO DE PADRONIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO, conforme parceria
técnica entre ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO e o MINISTÉRIO DA GESTÃO E INOVACÃO EM SERVIÇOS
PÚBLICOS.

ALDENIR COSTA DOS SANTOS - Maj
Chefe da SALC

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
ALDENIR COSTA DOS SANTOS, em 25/09/2025, às 11:14 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da

Declaração Nº 154-SALC/Fiscal Adm/HGuJP Pág 1 de 2
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Presidência da República.

Código de verificação: NFlH-CDg3-K6BH-Dvr2
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Certidão Nº 236-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 25 de setembro de 2025.

Assunto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA GASOMETRIA E SERINGAS HEPARINIZADAS PARA
COLETA, COM A CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM COMODATO (ITEM 1) NOVO OU SEMINOVO (EM
LINHA DE PRODUÇÃO).

DECLARAÇÃO DE LIMITE TEMPORAL DA PESQUISA DE PREÇOS
 

Certifico que a pesquisa de preços realizada para fins de obtenção do valor estimado da
contratação dos bens, objeto do presente processo, atendem ao limite temporal previsto para os
itens II e III, Art. 5º, da IN 65/21.

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA, em 25/09/2025, às 14:23 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: TLFm-Apjc-3KE+-cdBe

Certidão Nº 236-SALC/Fiscal Adm/HGuJP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Certidão Nº 237-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 25 de setembro de 2025.

Assunto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA GASOMETRIA E SERINGAS HEPARINIZADAS PARA
COLETA, COM A CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM COMODATO (ITEM 1) NOVO OU SEMINOVO (EM
LINHA DE PRODUÇÃO).

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE PERMISSÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

                Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência deste órgão gerenciador,
conforme o Inciso I; do parárafo 2º; do art. 86; da Lei 14.133/2021.
            A autorização pelo órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre que os
valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado e aceitação do
fornecedor (Incisos II e III; do parárafo 2º; do art. 86; da Lei 14.133/2021).
As aquisições por órgão ou entidade não participante ficam limitadas a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e participantes (Parágrafo 4º ; do art. 86; da Lei 14.133/2021).
            O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (Parágrafo 5º; do art. 86; da Lei 14.133/2021).
            A permissão para adesão a ATA de registro de preços por outros órgãos justifica-se pela
vantajosidade e agilidade da aquisição,  uma vez que a adesão a ata é um processo menos
moroso do que um processo licitatório comum, como um Pregão Eletrônico, tal autorização se
reforça na justificativa de que a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os
princípios  da  vantajosidade,  economicidade,  eficácia  e  eficiência,  uma  vez  que  com  este
procedimento, os órgãos poderão adquirir produtos já aceitos pelo Hospital de Guarnição de
João pessoa, atendendo as demandas, além de proporcionar presteza, celeridade e pronto
atendimento à demanda desses órgãos.

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA - TC

Certidão Nº 237-SALC/Fiscal Adm/HGuJP Pág 1 de 2
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Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA, em 25/09/2025, às 14:24 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: uJKe-2F8l-MH7b-Y6iE

Certidão Nº 237-SALC/Fiscal Adm/HGuJP Pág 2 de 2
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Certidão Nº 238-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 25 de setembro de 2025.

Assunto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA GASOMETRIA E SERINGAS HEPARINIZADAS PARA
COLETA, COM A CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM COMODATO (ITEM 1) NOVO OU SEMINOVO (EM
LINHA DE PRODUÇÃO

APROVAÇÃO DO ETP E TR
 

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR), confeccionados
pela Equipe de Planejamento da Contratação,  cujo objeto é aquisição de reagentes para o
laboratório de análises clínicas – lac, com cessão de equipamento automático para o setor de
bioquímica do Hospital de Guarnição de João Pessoa, na modalidade Pregão, na forma eletrônica

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA, em 25/09/2025, às 14:24 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: lK/S-DVR/-P6+L-V9Rf

Certidão Nº 238-SALC/Fiscal Adm/HGuJP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Certidão Nº 239-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 25 de setembro de 2025.

Assunto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA GASOMETRIA E SERINGAS HEPARINIZADAS PARA
COLETA, COM A CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM COMODATO (ITEM 1) NOVO OU SEMINOVO (EM
LINHA DE PRODUÇÃO

JUSTIFICATIVADA  DO ENQUADRAMENTO DO OBJETO
 
 

O objeto da presente contratação enquadra-se como bens comuns, conforme definição
constante no Inciso XIII do art. 6º da Lei 14.133/21:

“ LEI No 14.133, de 1º de abril de 2021.
(…)
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:.
…………………………………………
XIII  -  bens e serviços comuns:  aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser  objetivamente definidos pelo edital,  por meio de
especificações usuais de mercado;.
(…).”

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA, em 25/09/2025, às 14:25 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: uphe-mKF/-9RhQ-rB6w

Certidão Nº 239-SALC/Fiscal Adm/HGuJP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Certidão Nº 240-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 25 de setembro de 2025.

Assunto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA GASOMETRIA E SERINGAS HEPARINIZADAS PARA
COLETA, COM A CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM COMODATO (ITEM 1) NOVO OU SEMINOVO (EM
LINHA DE PRODUÇÃO

JUSTIFICATIVA DE EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA
 
 
 

Certifico que as exigências de qualificação técnica e econômica solicitadas no processo
são as comumente utilizadas e constantes dos modelos da AGU, não sendo incluidos outros
documentos comprobatórios ou indices.

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA, em 25/09/2025, às 14:25 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: 9u3W-JXdR-KVtw-VVs6

Certidão Nº 240-SALC/Fiscal Adm/HGuJP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Certidão Nº 241-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 25 de setembro de 2025.

Assunto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA GASOMETRIA E SERINGAS HEPARINIZADAS PARA
COLETA, COM A CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM COMODATO (ITEM 1) NOVO OU SEMINOVO (EM
LINHA DE PRODUÇÃO

CERTIFICADO DE ATENDIMENTO DO PRINCÍPIO DA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES
 

Certifico  que  a  indicação  dos  agentes  públicos  responsáveis  pelo  desempenho  das
funções essenciais à contratação atende ao disposto no § 1º, Item III, Art. 7º da Lei 14.133/2021.

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA, em 25/09/2025, às 14:25 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: snjR-kxa6-P4mJ-Id5j

Certidão Nº 241-SALC/Fiscal Adm/HGuJP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Certidão Nº 242-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 25 de setembro de 2025.

Assunto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA GASOMETRIA E SERINGAS HEPARINIZADAS PARA
COLETA, COM A CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM COMODATO (ITEM 1) NOVO OU SEMINOVO (EM
LINHA DE PRODUÇÃO).

JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO ÍNDICE DE  CORREÇÃO
 
 

Justifico a escolha do IPCA como índice de correção, por ter a função de medir a variação
de preços de uma cesta de produtos e serviços consumida pela população do país, indicando a
variação mês a mês, servindo como parâmetro de inflação.

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA, em 25/09/2025, às 14:26 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: hikN-l2WZ-nQvY-omBs

Certidão Nº 242-SALC/Fiscal Adm/HGuJP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Declaração Nº 155-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 25 de setembro de 2025.

Assunto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA GASOMETRIA E SERINGAS HEPARINIZADAS PARA
COLETA, COM A CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM COMODATO (ITEM 1) NOVO OU SEMINOVO (EM
LINHA DE PRODUÇÃO).

Declaro,  para  os  devidos  fins,  que  o  1º  Ten   R/1  PTTC  Lauriano  Pereira  da  Rosa,
confeccionou o Edital e seus anexos, e os responsáveis pela confecção do anexo I (TR) e seu
apêndice (ETP) encontram-se identificados nos documentos.

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA, em 25/09/2025, às 14:26 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: 9Xe1-7t11-hQt0-q7X1

Declaração Nº 155-SALC/Fiscal Adm/HGuJP
Este documento é peça do processo 64590.003938/2025-28 Pág 88 de 279
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Certidão Nº 243-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 25 de setembro de 2025.

Assunto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA GASOMETRIA E SERINGAS HEPARINIZADAS PARA
COLETA, COM A CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM COMODATO (ITEM 1) NOVO OU SEMINOVO (EM
LINHA DE PRODUÇÃO).

JUSTIFICATIVA PARA MODIFICAÇÃO DO EDITAL
 

Justifico que, em função do objeto da aquisição, foram excluidos todos os itens do modelo de
edital referentes a contratação de serviços, a licitação por grupos e a necessidade de vistoria.

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA, em 25/09/2025, às 14:26 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: p75g-yxDq-jYfi-pm8F

Certidão Nº 243-SALC/Fiscal Adm/HGuJP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Certidão Nº 244-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 25 de setembro de 2025.

Assunto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA GASOMETRIA E SERINGAS HEPARINIZADAS PARA
COLETA, COM A CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM COMODATO (ITEM 1) NOVO OU SEMINOVO (EM
LINHA DE PRODUÇÃO).

A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida que os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação
de bens comuns, nos termos do Inciso XIII, do Art. 6º da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2023, 
perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado. Para o objeto
do presente certame, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte,
às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e
econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que
não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais.

 A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em
regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de
alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições
de suprir os requisitos de habilitação do edital. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação
à  participação  de  consórcios,  expressa  no  Edital,  visa  exatamente  afastar  a  restrição  à
competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os
serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de
conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações.

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público,  na condição de contratante,  a
escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, conforme
se depreende da literalidade do Art. 15 da Lei 14.133/21, pelos motivos já expostos, conclui-se
que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor
atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e
moralidade.

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Certidão Nº 244-SALC/Fiscal Adm/HGuJP Pág 1 de 2
Este documento é peça do processo 64590.003938/2025-28 Pág 90 de 279



EB: 64590.003938/2025-28 Classificação: 031.12

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA, em 25/09/2025, às 14:27 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: sz6j-2quK-7wy8-9bVF

Certidão Nº 244-SALC/Fiscal Adm/HGuJP Pág 2 de 2
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Certidão Nº 245-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 25 de setembro de 2025.

Assunto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA GASOMETRIA E SERINGAS HEPARINIZADAS PARA
COLETA, COM A CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM COMODATO (ITEM 1) NOVO OU SEMINOVO (EM
LINHA DE PRODUÇÃO).

JUSTIFICATIVADA DA UTILIZAÇÃO DO SRP
A Lei nº 14.133/2021

…
Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de
consumo anual e observar o seguinte:
…
II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando
pertinente;
……………………………………….
 

Decreto N. 11.462/2023
…

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente,
em especial:
…
I  -  quando,  pelas  características  do  objeto,  houver  necessidade  de
contratações permanentes ou frequentes;

 Justifica-se a utilização do SRP pela natureza do objeto, por não ser possível definir previamente
o quantitativo a ser demandado pela administração.
O período da aquisição considera o atendimento das necessidades da Administração para um
quantitativo a ser demandado para 12 (doze) meses – período de vigência da Ata de Registro de
Preços com possibilidade de prorrogação por igual período de acordo com a norma contida no
Art 84 Lei 14.133/21.

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA - TC

Certidão Nº 245-SALC/Fiscal Adm/HGuJP Pág 1 de 2
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EB: 64590.003938/2025-28 Classificação: 031.12
Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA, em 25/09/2025, às 14:28 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: /iV3-bM3S-WXCt-tg3g
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Certidão Nº 246-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 25 de setembro de 2025.

Assunto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA GASOMETRIA E SERINGAS HEPARINIZADAS PARA
COLETA, COM A CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM COMODATO (ITEM 1) NOVO OU SEMINOVO (EM
LINHA DE PRODUÇÃO).

Certifico que no presente processo foram utilizados os modelos padronizados do Termo
de Referência e o sistema TR Digital, conforme determina o item IV, Art. 19, Lei 14.133/21.

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA, em 25/09/2025, às 14:28 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: CUi7-eBn7-LNeo-T5md

Certidão Nº 246-SALC/Fiscal Adm/HGuJP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Certidão Nº 247-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 25 de setembro de 2025.

Assunto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA GASOMETRIA E SERINGAS HEPARINIZADAS PARA
COLETA, COM A CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM COMODATO (ITEM 1) NOVO OU SEMINOVO (EM
LINHA DE PRODUÇÃO).

 
JUSTIFICATIVA PARA NÃO UTILIZAÇÃO DE CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO

 
Justifico a não utilização do catálogo eletrônico de padronização, previsto no item II, Art. 19,
Lei 14.133/21, por não se constituir o objeto da contratação item padronizado no referido
catálogo.

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA, em 25/09/2025, às 14:29 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: kCpN-ohj6-ig8T-EiMC

Certidão Nº 247-SALC/Fiscal Adm/HGuJP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Certidão Nº 248-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 25 de setembro de 2025.

Assunto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA GASOMETRIA E SERINGAS HEPARINIZADAS PARA
COLETA, COM A CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM COMODATO (ITEM 1) NOVO OU SEMINOVO (EM
LINHA DE PRODUÇÃO).

CERTIFICADO DE COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
 

            Certifico  que  a  aquisição  pretendida  está  compatível  com  a  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias 2025.

A presente aquisição NÃO se trata de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental  que  acarrete  aumento  de  despesa,  prevista  no  art.  16  e  art.  17  da  Lei
complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA, em 25/09/2025, às 14:29 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: 5X3o-dvku-sKtq-IruW

Certidão Nº 248-SALC/Fiscal Adm/HGuJP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Declaração Nº 156-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 25 de setembro de 2025.

Assunto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA GASOMETRIA E SERINGAS HEPARINIZADAS PARA
COLETA, COM A CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM COMODATO (ITEM 1) NOVO OU SEMINOVO (EM
LINHA DE PRODUÇÃO).

 
DECLARAÇÃO DE NÃO ATIVIDADE DE CUSTEIO

 

           Declaro e certifico que a natureza dos bens a serem contratados por meio do
pregão, não constituem atividade de custeio prevista na Portaria 7.828, de 30 de agosto de 2022
e não enquadra-se na previsão contida no Art. 3° do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de
2019

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA, em 25/09/2025, às 14:30 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: o7Ir-xfaV-3977-+NGK

Declaração Nº 156-SALC/Fiscal Adm/HGuJP
Este documento é peça do processo 64590.003938/2025-28 Pág 97 de 279
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Certidão Nº 249-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 25 de setembro de 2025.

Assunto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA GASOMETRIA E SERINGAS HEPARINIZADAS PARA
COLETA, COM A CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM COMODATO (ITEM 1) NOVO OU SEMINOVO (EM
LINHA DE PRODUÇÃO).

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
Declaro que a aquisição destes reagentes e seringas heparinizadas para o laboratório de análises
clínicas, com cessão de equipamento em comodato para o setor de gasometria, servirão para
atender  as  incumbências  realizadas  pelo  referido  setor,  considerando  a  necessidade  de
atendimento aos usuários do Hospital  de Guarnição de João Pessoa que se encontram em
situação de vulnerabilidade, bem como por constituirem elementos fundamentais para a efetiva
implementação de ações capazes de promover a melhoria das condições de assistência à saúde
dos  usuários,  sendo  que  os  reagentes  gerenciados  pela  Laboratório  de  Análises  Clínicas
subsidiam este nosocômio a fim de disponibilizar atendimento de acordo com preconizado. E,
em virtude disso, torna-se necessária a aquisição dos referidos insumos laboratoriais.

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA, em 25/09/2025, às 14:30 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: hCG0-6No9-w4WY-r+6M

Certidão Nº 249-SALC/Fiscal Adm/HGuJP
Este documento é peça do processo 64590.003938/2025-28 Pág 98 de 279
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Certidão Nº 250-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 25 de setembro de 2025.

Assunto:  AQUISIÇÃO  DE  REAGENTES  PARA  GASOMETRIA  E  SERINGA  HEPARINIZADA  PARA
COLETA, COM A CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM COMODATO (ITEM 1) NOVO OU SEMINOVOS
(EM LINHA DE PRODUÇÃO).

CERTIDÃO DE IRP
 

 
            Certifico o registro da Intenção de Registro de Preços nº 23/2025 – HGuJP, que teve como
objeto a aquisição de reagentes para gasometria e seringa heparinizada para coleta, com a
cessão de equipamento em comodato. Não houve manifestação de interesse na participação por
parte de outros órgãos, conforme consta no portal www.gov.br/compras.

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA, em 25/09/2025, às 14:30 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: EC0t-QhI8-Lx7d-6Soz

Certidão Nº 250-SALC/Fiscal Adm/HGuJP
Este documento é peça do processo 64590.003938/2025-28 Pág 99 de 279
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HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA

Edital 26/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
26/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA RICARDO BARBOSA MENA 25/09/2025 09:11 (v 0.4)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590.003938/2025-28

1. DO OBJETO

PREGÃO ELETRÔNICO
90024/2025
 

CONTRATANTE (160139)

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

 

 

OBJETO

AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA GASOMETRIA E SERINGA
HEPARINIZADA PARA COLETA, COM CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM COMODATO

 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 201.909,00 (DUZENTOS E UM MIL NOVECENTOS E NOVE REAIS)

 

 

UASG 160139

Este documento é peça do processo 64590.003938/2025-28 Pág 100 de 279
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DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia às 14/10/2025  08:00 h  (horário de Brasília)

 

 

Critério de Julgamento:

menor preço por item

 

Modo de disputa:

aberto e fechado

 

 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS

SIM

 

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM

NÃO

 

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 900245/2025

(Processo Administrativo n° 64590.003938/2025-28)

            Torna-se público que o Hospital de Guarnição de João Pessoa, por meio da Seção de Licitações,
sediado na Av Epitácio Pessoa 2121, Bairro Dos Estados, João Pessoa/PB, CEP 58030-002, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos  termos da Lei nº 14.133, de 2021, do
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais  legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

Este documento é peça do processo 64590.003938/2025-28 Pág 101 de 279
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1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de reagentes para Gasometria e seringa heparinizada para coleta,
com a cessão de equipamento em comodato (item 1) novo ou seminovos (em linha de produção), indispensável ao
regular funcionamento do Hospital de  Guarnição de João Pessoa,  conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.                                                            

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam
da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1.  Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior
à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.6. Para o item 2, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do
Decreto nº 8.538, de 2015.

3.9. Não poderão disputar esta licitação:

3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.9.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

3.9.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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3.9.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.9.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.9.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.9.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.9.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

3.9.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

3.9.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.9.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O impedimento de que trata o item 3.9.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem
os itens 3.9.4. e 3.9.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.14. O disposto nos itens 3.9.4. e 3.9.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

3.16. A vedação de que trata o item 3.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.
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4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1.  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.1.1 e 9.13.2 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado
nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o
caso, para usufruir do benefício .

5.7 No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços deverão ser
apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para o ano de
apresentação da proposta.

5.7.1. A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art. 134 c/c art.
136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de transição previsto
no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024.

5.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.8.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.8.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa. 

5.9. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.9.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.9.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

5.9.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa
que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.9.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.9.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.9.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.9.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.9.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica,
de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora
de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de
capitalização ou de previdência complementar;

5.9.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.9.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

5.9.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de
pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

5.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

5.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.

5.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
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5.14.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.14.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e
o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço; e

 5.15.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto. 

5.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.14 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. valor unitário do item;

6.1.2. marca;

6.1.3. fabricante;  

6.1.4. Quantidade cotada

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde
à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos
de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos
12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional.                                                                                  

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a  dias  a contar da data de sua apresentação. 60 (sessenta) ,

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos
no Termo de Referência/Projeto Básico;

6.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado
deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico.

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES

7.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7..5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um centavo de
Real) 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
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7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo
da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o
caso.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido na
disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de
30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

7.12.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.12.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar
da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e
os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido na
disposição anterior será de 20%, nos termos do § 5º do artigo 25 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de
30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

7.13.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão os licitantes
que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
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7.13.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.13.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.13.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

7.13.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.13.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei nº
14.133, de 2021.

7.20.1.Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta
de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema
automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela
ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro.

7.20.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional,
conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do
critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de
microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º,
I, do Decreto nº 8538, de 2015).
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7.21.2.   O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora
classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.

7.21.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso
se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.21.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5%
(cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.

.7.21.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.23.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

7.23.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.23.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023; 

7.23.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304, de 2024.

7.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

7.24.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.24.2. empresas brasileiras;

7.24.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.24.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

7.25. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
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7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.26.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados como
critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência.

7.26.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.26.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.26.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

7.26.5. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados. 

7.26.6. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021,
legislação correlata e no item 3.10 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1.Sicaf;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep).
 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

8.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e
no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
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8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação,
será iniciado o procedimento de habilitação.

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido
às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

8.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da
margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de
preferência.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

8.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.9.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

8.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.
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8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-
á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

9.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

9.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o
Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10%  para
o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

9.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

9.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

9.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas.

9.9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.10 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
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9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

9.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de [NO MÍNIMO, DUAS HORAS], prorrogável por igual período,
contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

9.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

9.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

9.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.14 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.13.1, poderá ser admitida, mediante
decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até [2] horas, para: 

9.14.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época
da abertura do certame;

9.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

9.14.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;

9.14.4.   suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou
entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao
licitante, implicando sua inabilitação.

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.13.1.

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.
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9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

 

10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro
instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 20 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo
de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de  dias úteis,10
a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja
assinado digitalmente em até  dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 10 dias úteis para10
resposta após recebimento da notificação pela Administração.

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o
reconhecimento de que:

10.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da
Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas
neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

10.7.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais
bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

11.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
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11.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro
de preços.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item
(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período,
desde que comprovado o preço vantajoso.

11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, ser renovado o quantitativo originalmente registrado.poderá 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado.

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico hgujp.eb.mil.br
/index.php/processo-licitatorios

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

14.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

14.1.6. fraudar a licitação;

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.3.3. impedimento de licitar e contratar e

14.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de  (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. [A2] 15

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de  do valor do contrato0,5%
licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de 
do valor do contrato licitado.15%  
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14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.4, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 73, de 30 de setembro de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados. 

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no Sicaf.

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

Este documento é peça do processo 64590.003938/2025-28 Pág 119 de 279



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025

21 de 22

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes
meios: licitacoes.hgujp@gmail.com; salc.hgujp@gmail.com.

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro,
nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico e-mail licitacoes.hgujp@gmail.com, também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Hospital
de Guarnição de João Pessoa/Setor de Licitações - Av Epitácio Pessoa 2121, bairro Dos Estados, João Pessoa/PB,
nos dias úteis, no horário das 08:00h  às 11 :30h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. Anexo I - Termo de Referência;

16.11.1.1.Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

16.11.1.2. Apêndice do Anexo I – Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato;

16.11.1.3. Apêndice do Anexo I – Termo de Ciência e concordância;
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16.11.2. Anexo II - Minuta de Ata de Registro de Preços

16.11.3 Anexo III – Modelo de proposta

14.11.4. Anexo IV - Minuta de Termo de Contrato de Cedência em Comodato de Equipamento

 

 

 

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 25/09/2025 às 09:11:37.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

SUBCONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO DE GESTÃO PÚBLICA
DIRETORIA DE AQUISIÇÕES

 
PARECER REFERENCIAL n. 00004/2025/DIAQ/SCGP/CGU/AGU

 
NUP: 00688.000098/2025-80
INTERESSADOS: DIRETORIA DE AQUISIÇÕES - DIAQ
ASSUNTOS: AQUISIÇÕES, NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO NACIONAL,  DE
MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES  E/OU ODONTOLÓGICO COMUNS COM COMODATO
DE EQUIPAMENTOS - VALOR ESTIMADO IGUAL OU INFERIOR A R$ 1.000.000,00.

 
 

EMENTA: Manifestação Jurídica Referencial - MJR. Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio
de 2014, da Advocacia-Geral da União. Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de
2022. Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão Eletrônico Nacional. Julgamento de
menor preço.
1. Procedimento licitatório  para aquisição de medicamentos e insumos hospitalares e/ou
odontológicos comuns  com necessidade de comodato de equipamentos, na modalidade
pregão eletrônico nacional, com critério de julgamento pelo menor preço, utilização de
Sistema de Registro de Preços e cujo valor estimado da contratação seja igual ou inferior R$
1.000.000,00 (um milhão de reais);
2. Manifestação Jurídica Referencial aplicável para aquisições de bens para entrega integral e
imediata, com opção de substituição do termo de contrato por outro documento hábil (nota de
empenho), com previsão de  comodato de equipamentos na forma tratada neste opinativo e
utilização do procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços.
3.NÃO aplicação desta manifestação jurídica referencial no caso da verificação de qualquer
das seguintes hipóteses:
a) necessidade de comodato de equipamentos com regramento diverso do quanto tratado
nesta manifestação;
b) previsão de entrega que obrigue a assinatura de termo de contrato (não integrais e não
imediatas ou com obrigações futuras);
c) com orçamento sigiloso.
4. Base legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006; Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013​, Decreto nº 11.462, de 31 de março de
2023; Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022; Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022;
Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019; Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015.  
5. Para adoção desta MJR, a autoridade administrativa deve certificar o enquadramento da
situação concreta ao conteúdo deste parecer referencial e o atendimento de suas recomendações,
ficando a atividade de consultoria limitada a eventual dúvida jurídica específica, devidamente
delimitada nos autos.
5. Prazo inicial de validade desta manifestação jurídica referencial: 12 (doze) meses, a contar
de 25.03.2025.

 
 
 
I - INTRODUÇÃO
 

03/04/2025, 11:03 sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=1857095552
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1. A presente Manifestação Jurídica Referencial - MJR tem como objetivo orientar as autoridades
assessoradas no controle prévio de legalidade dos processos licitatórios instaurados exclusivamente para a para aquisição
medicamentos e insumos hospitalares e/ou odontológicos comuns, com previsão de comodato de equipamentos, na
modalidade pregão eletrônico nacional, com critério de julgamento pelo menor preço, cujo valor estimado da contratação
seja igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dispensando a análise individualizada por parte deste órgão
jurídico de assessoramento nos termos da NOTA JURÍDICA n. 00001/2025/DIAQ/SCGP/CGU/AGU.

 
2. O pressuposto para o enquadramento na hipótese tratada nesta manifestação jurídica referencial é baseada
na esmagadora maioria dos processos encaminhados para análise jurídica em que (1) utilizado o procedimento auxiliar
de Sistema de Registro de Preços, (2) previstas entregas integrais e imediatas dos materiais licitados, com opção de
substituição do termo de contrato por outro documento hábil (nota de empenho), (3) orçamento não sigiloso, bem
como (4) comodato de equipamentos nas formas tratadas neste opinativo.

 
3. Após o lançamento dos Instrumentos de Padronização pela AGU e MGI, todo o rito de instrução da fase
interna da licitação passou a ser muito bem roteirizado, motivo pelo qual se  entende que as orientações jurídicas aqui
proferidas, aliadas à padronização dos artefatos a serem utilizados em licitações cujos valores estimados sejam iguais ou
inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) não demandam, como regra, análise individualizada.

 
4. Entende-se, ademais, razoável a fixação de um prazo de vigência de 1 (um) ano para esta manifestação
jurídica, considerando como sendo um tempo adequado à observação do uso pelos gestores, e, também, tendo em vista a
atualização anual dos valores fixados na Lei nº 14.133/2021, conforme disposto no seu art. 182.

 
5. Vale assinalar que NÃO se aplica a presente manifestação jurídica referencial em processos
licitatórios de medicamentos e insumos hospitalares e/ou odontológicos quando previsto, para quaisquer dos itens ou
grupo de itens, alguma das seguintes hipóteses:

a) comodato de equipamentos com regulamentação que seja distinta da que tratada nesta manifestação;
b) entregas com prazos e/ou condições que obriguem a assinatura de termo de contrato a cada aquisição;
c) opção pelo orçamento sigiloso.
 

6. Para adoção desta MJR, a autoridade administrativa deve certificar o enquadramento da situação concreta
ao conteúdo deste parecer referencial e o atendimento de suas recomendações, por meio do preenchimento do atestado de
adequação constante da parte final deste parecer, ficando a atividade de consultoria limitada a eventual dúvida jurídica
específica, devidamente delimitada nos autos.

 
II - REGIME JURÍDICO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
 

7. O regime jurídico das licitações públicas e contratos administrativos é o conjunto de princípios, leis e
normas que disciplinam e regulamentam o tema. Dentre as leis e normas, destaca-se: 

 

Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, a nova Lei de Licitações e Contratos;
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e outras providências;
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e
serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta,
autárquica e fundacional;
Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, que regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o plano de contratações anual e instituir o Sistema
de Planejamento e Gerenciamento de Contratações no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional;
Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, que regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da
equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de
contratos, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional;
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Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, que regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para
suprir as demandas das estruturas da administração pública federal nas categorias de qualidade comum
e de luxo;
Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece limites e instâncias de governança para
a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do
Poder Executivo Federal;
Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais
pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de
bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal;
Portaria ME nº 7.828, de 30 de agosto de 2022, que estabelece normas complementares para o
cumprimento do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece limites e instâncias de
governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e passagens
no âmbito do Poder Executivo federal;
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional;
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, que dispõe sobre a licitação
pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação
de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional;
Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos
Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital;
Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, que dispõe sobre a elaboração
do Termo de Referência – TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital;
Portaria SEGES/ME nº 938, de 2 de fevereiro de 2022, que institui o catálogo eletrônico de
padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta,
autárquica e fundacional, em atendimento ao disposto no inciso II do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021;
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, disponível no endereço eletrônico
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-nacional-decontratacoes-sustentaveis-
2024.pdf.

8. Na análise específica da presente MJR, ainda devem ser observados os seguintes normativos:

Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos
os Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros
Produtos;
​Decreto n. 8.077, de 14 de agosto de 2013, que regulamenta as condições para o funcionamento de
empresas sujeitas ao licenciamento sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito da
vigilância sanitária.

9. Vale ressaltar que também deverão ser observados os princípios constitucionais e legais da Administração
Pública bem como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do
Direito Brasileiro), conforme determina o art. 5º da Lei 14.133, de 2021.

 
III - REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO E A AVALIAÇÃO DE

CONFORMIDADE LEGAL 
 

10. Os documentos juntados aos autos devem integrar um único processo administrativo, devidamente
autuado em sequência cronológica, confeccionados preferencialmente de forma digital, revelando com fidedignidade a
sequência dos atos administrativos realizados no processo, conforme dispõem o art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021, e a
Orientação Normativa da AGU nº 2, de 1º de abril de 2009.

 
11. Reafirme-se que em processos licitatórios, há uma sequência lógica na produção dos documentos
necessários à instrução dos autos, que devem ser elaborados, assinados e juntados à medida em que produzidos (caso
não sejam produzidos no próprio sistema de processo eletrônico), para que somente então possa ser elaborado o
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subsequente, com fundamento nos anteriores. A partir do início do processo com o documento de formalização da
demanda pelo setor requisitante, deve ser designada equipe de planejamento da contratação, responsável pela elaboração
dos Estudos Técnicos Preliminares, promover a pesquisa de preços e o mapa de riscos, para então elaborar o Termo de
Referência. Por fim, com base em todos estes documentos, se aprovados, é elaborado o edital e seus anexos.

 
12. Nesse contexto, considerando a obrigação dos órgãos públicos federais de utilização do processo
administrativo eletrônico na forma do Decreto n° 8.539, de 2015 desde, no mínimo 2017, pressupõe-se que as autuações
estão formalizadas em suporte eletrônico, recomenda-se ao assessorado que se atente:

para o dever de formação de um único processo em ordem cronológica;
que, caso haja necessidade de se juntar documentos provenientes de outro processo, acoste-se a devida
justificativa nos autos;
que os documentos sejam devidamente datados e assinados pelo agente responsável na forma do art. 12,
inc. I, da Lei n°14.133, de 2021, mesmo que elaborados nas plataformas governamentais.

13. Na excepcional hipótese de que o processo administrativo ainda esteja em suporte físico (papel), justificar
as razões pelas quais não atendida a obrigação prevista no Decreto n° 8.539, de 2015  (art. 1º, §§1º e 2º, Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022).

 
14. Ademais, importante observar que a padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação
constitui medida de eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inc. IV, da Lei nº 14.133, de
2021. Para tanto, recomenda-se a utilização das minutas modelo elaboradas pela Advocacia-Geral da União, que podem
ser encontras no endereço eletrônico: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos.

 
15. A propósito dos modelos padronizados, informa-se que a Consultoria-Geral da União da Advocacia-Geral
da União (AGU) desenvolveu um sistema de criação de editais, proporcionando maior economia de tempo e esforço,
capaz de reduzir falhas e garantir maior padronização dos processos. A ferramenta denominada Ger@AGU abrange
editais de pregão e concorrência e permite selecionar os critérios de julgamento, o modo de disputa, dentre outros. As
escolhas determinam o formato final do edital, que sai pronto para ser publicado, garantindo precisão e adequação às
normas vigentes. A ferramenta encontra-se disponibilizada no seguinte endereço eletrônico: https:// cgu.agu.gov.br/edital/.

 
16. Lado outro, para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam alcançados, é preciso que a
Administração aponte claramente:

se houve a utilização de modelos padronizados, observando que deve ser sempre utilizado o conjunto
completo de documentos de cada versão disponibilizada; 
qual modelo foi o adotado; e
quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo, com suas respectivas
justificativas.

17. Ao final da confecção de todos os artefatos da contratação, recomenda-se acostar aos autos a lista de
verificação elaborada pela Advocacia-Geral da União (https://www.gov.br/agu/ pt-
br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/listas-de-verificacao), devidamente preenchida com a
indicação das folhas ou o sequencial do sistema em que se encontra o documento que comprova o preenchimento do
respectivo requisito, de modo a permitir a localização do documento no processo.

 
18. Além disso, deve-se juntar aos autos:

a) as declarações contidas no Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação
(https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/ noticias/instrumento-de-padronizacao-dos-procedimentos.pdf);

b) cópia deste Parecer Referencial e a certificação de seus pressupostos foram atendidos no caso concreto.
 
 
IV -  LIMITES E INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA
 

19. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto nº 10.193, de 2019, estabeleceu limites e instâncias de
governança para a contratação de bens e serviços no âmbito do Poder Executivo federal, impondo regras sobre a
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competência para a celebração de novos contratos de aquisição, relativos a atividades de custeio, nos termos de seu art. 3º,
sendo a definição de atividade de custeio prevista na Portaria ME nº 7.828, de 2022.

 
20. A celebração de novos contratos administrativos relativos a atividades de custeio deve ser autorizada em
ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República, admitida delegação
e subdelegação de competência na forma dos §§ 2º e 3º do art. 3º do Decreto nº 10.193, de 2019.

 
21. Recomenda-se que em todos os processos, seja analisada a natureza da contratação para fins de aplicação
ou não dos normativos acima citados, observando que as necessárias autorizações são exigíveis apenas quando da efetiva
contratação e não para assinatura de atas de registro de preços.

 
22. Considerando o valor estipulado como limite para aplicação desta MJR e a utilização do sistema de
registro de preços, mesmo que a licitação seja para item único, não parece que existam providências a adotar, salvo se o
Ordenador de Despesas tenha recebido autonomia para aquisições em valor inferior ao menor patamar do Decreto nº
10.193, de 2019 (um milhão de reais), de acordo com normas internas de organização da Administração consulente,
quando recomendável igualmente a juntada aos autos dos respectivos atos de delegação e subdelegação de competência.

 
V -  PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
 

23. O planejamento da contratação é o conjunto de medidas e decisões administrativas tomadas previamente à
fase externa do processo licitatório, visando definição de todos os requisitos necessários à realização do devido
procedimento licitatório e, ao fim e ao cabo, a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública. 

 
24. Dada a importância do planejamento para as contratações públicas realizadas em conformidades com a
Lei nº 14.133, de 2021, passa-se a apontar seus principais elementos.

 
1. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
 

25. O Documento de Formalização da Demanda – DFD é o documento em que a área requisitante evidencia e
detalha a necessidade de contratação, sendo elaborado – em regra – no exercício anterior à contratação propriamente dita,
pois é instrumento de organização e elaboração do plano de contratações anual do órgão, nos termos do inc. VII do art. 12
da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto nº 10.947, de 2022.

 
26. O DFD deverá conter todas as informações previstas no art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022, devendo
ser confeccionado no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações – PGC, no Portal de Compras do
Governo Federal (compras.gov.br), juntando-se aos autos a versão devidamente datada e assinada por seus subscritores.
Para o correto preenchimento do DFD, recomenda-se adotar as orientações contidas no Instrumento de Padronização dos
Procedimentos de Contratação confeccionado pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

 
27. Note-se que o art. 8º, inc. II, do citado Decreto n° 10.947, de 2022 autoriza a formalização de documento
de formalização da demanda para fins de inclusão no Plano de Contratações Anual do órgão com "descrição sucinta do
objeto". 

 
28. Não obstante, para fins de iniciar um processo licitatório, o setor requisitante deve obrigatoriamente fazer
juntar aos autos documento (datado e assinado), mesmo que complementar ao DFD elaborado no ano anterior com
descrição sucinta do objeto, que o detalhe e especifique de forma individualizada os medicamentos e insumos hospitalares
e/ou odontológicos pretendidos e seus quantitativos. Cumpre ao setor requisitante a responsabilidade pelo detalhamento
do objeto a ser licitado.

 
29. É a partir das informações contidas no DFD e eventualmente seu complemento que servidores
responsáveis pela fase de planejamento da contratação (Equipe de Planejamento) realizarão os estudos e pesquisas
técnicas necessárias para instruir devidamente o processo licitatório, visando, por fim, atender à necessidade da
contratação.
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2. DESIGNAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS EM PROCESSOS LICITATÓRIOS
 

30. O artigo 7º da Lei nº 14.133, de 2021, determina que cabe à autoridade máxima do órgão ou entidade, ou
a quem as normas de organização administrativa designarem, implementar a gestão por competências e nomear agentes
públicos para exercer as funções essenciais à execução dessa Lei.

 
31. Ao realizar essas nomeações, a autoridade competente deve observar, além das disposições da Lei nº
14.133, de 2021, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 11.246, de 2022, bem como as normas contidas na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, e na Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 2022.

 
32. É importante destacar que, com base no princípio da segregação de funções, previsto tanto na Lei nº
14.133, de 2021, quanto no Decreto nº 11.246, de 2022, o legislador proibiu a designação de um mesmo agente público
para desempenhar, simultaneamente, funções mais suscetíveis a riscos. Tal medida visa mitigar a possibilidade de
ocultação de erros e prevenir a ocorrência de fraudes no âmbito das contratações.

 
33. Nesse sentido, entende-se que, para evidenciar o cumprimento do princípio da segregação de funções, é
essencial anexar aos autos os atos formais de designação dos diferentes agentes públicos responsáveis por cada uma
das fases do processo de contratação, certificando que houve atendimento ao princípio da segregação de funções.

 
 

34. Por fim, recomenda-se que o órgão demandante observe as orientações detalhadas a seguir.
 
2.a) Equipe de Planejamento
 

35. No que diz respeito à fase interna de planejamento, mister destacar a importância da designação de
agentes públicos para a elaboração dos documentos que compõem todo lastro licitatório: o Estudo Técnico Preliminar, a
Análise de Riscos, a planilha e análise técnica dos preços pesquisados, o Termo de Referência e a minuta de Edital.

 
36. Com efeito, faz-se necessário que a autoridade competente respeite os requisitos legais para escolha
desses agentes públicos, dentre os quais se destaca a necessidade de que eles tenham atribuições relacionadas a licitações
e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação atestada (art. 7º, inc. II, da Lei nº 14.133, de 2021).

 
37. Além disso, nos termos do art. 8º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, e da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 81, de 2022, o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência devem ser elaborados por
servidores da área técnica e requisitante ou, quando houver, pela Equipe de Planejamento da Contratação.

 
38. Mesmo sendo facultativa a designação de equipe de planejamento de contratação no caso das aquisições
objeto desta MJR registre-se que não há autorização normativa para designação de equipes em caráter permanente, até
mesmo em função da especificidade de cada licitação. De qualquer forma, os documentos da fase de planejamento
deverão ser produzidos e firmados por seus subscritores, com indicação da função que ocupam (área técnica e área
requisitante ou membro da equipe de planejamento da contratação).

 
39. Nesse sentido, se for o caso, deve ser editada uma Portaria de Designação da Equipe de Planejamento, nos
moldes da minuta sugerida no Instrumento de Padronização dos procedimentos de contratação da AGU/MGI, como ato
formal que designa o conjunto de agentes que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de
planejamento da contratação.  A referida portaria deve ser juntada aos autos, com a comprovação da ciência de suas
designações e de que houve atendimento ao princípio da segregação de funções.

 
40. Por fim, frisa-se que as atribuições da Equipe de Planejamento devem estar em linha com os limites de
sua atuação na fase preparatória do processo licitatório, nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021. Não obstante,
esclarece-se que o fato de a Equipe de Planejamento não atuar na fase externa da licitação como Pregoeiro ou Equipe de
Apoio não impede que ela, quando solicitado, colabore e preste informações a respeito do conteúdo dos atos por ela
confeccionados na fase interna de planejamento.

 
2.b) Pregoeiro e Equipe de Apoio

03/04/2025, 11:03 sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=1857095552

https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=1857095552 6/42
Este documento é peça do processo 64590.003938/2025-28 Pág 127 de 279



 
41. Em relação à fase externa da licitação, destaca-se que, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto
nº 11.246, de 2022, a licitação deverá ser conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela autoridade
competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para
tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação, que será designado pela autoridade competente,
em caráter permanente ou especial.

 
42. A autoridade competente poderá designar, em ato motivado, mais de um agente de contratação, em caráter
permanente ou especial. Todavia, deverá dispor sobre a forma de coordenação e de distribuição dos trabalhos entre eles.

 
43. Como esta MJR trata apenas de licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame será denominado Pregoeiro.

 
44. O agente de contratação será auxiliado pela equipe de apoio e seus respectivos substitutos e serão
designados pela autoridade competente, preferencialmente, dentre os servidores efetivos ou empregados públicos dos
quadros permanentes da Administração Pública, conforme os arts. 4º e 10, inc. I, do Decreto nº 11.246, de 2022. Todavia,
com fulcro no parágrafo único do art. 4º desse Decreto, é possível que a equipe de apoio possa ser composta por terceiros
contratados, observado o disposto no art. 13 do mesmo Decreto.

 
2.c) Gestores e Fiscais de contratos
 

45. Na fase de execução do contrato, a autoridade competente deverá designar os agentes denominados
gestores e fiscais de contratos, que são os representantes da Administração para exercer as funções estabelecidas no art. 21
ao art. 24, observados os requisitos estabelecidos no art. 10, todos do Decreto nº 11.246, de 2022.

 
3. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
 

46. O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de
uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução. Fornecerá a base para elaboração
do Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação (art. 6º, inc. XX, da Lei nº
14.133, de 2021).

 
47. O artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser considerados na
elaboração do ETP, e sua regulamentação consta da Instrução Normativa SEGES nº 58, de 2022.

 
48. Atenção: O Estudo Técnico Preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV,
VI, VIII e XIII do citado §1º do art. 18, da Lei n° 14.133, de 2021 e, quando não contemplar os demais elementos acima
citados, apresentar as devidas justificativas.

 
49. É recomendável que o ETP seja elaborado no Sistema ETP Digital, competindo à Equipe de Planejamento
da Contratação adotar as orientações contidas no já citado Instrumento de Padronização dos Procedimentos de
Contratação, confeccionado pela AGU em parceria com o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

 
50. O ETP tem como principal objetivo encontrar uma solução capaz de atender adequada e satisfatoriamente
à necessidade administrativa. Passa-se então a análise dos principais elementos deste documento da fase de planejamento
da contratação. 

 
3.a) descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse público
 

51. A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado em um Estudo Técnico
Preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos pelos quais determinada contratação foi solicitada,
investigando assim qual a necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da finalidade do
órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo.
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52. Essa investigação inicial é expressamente demandada no inc. I e §1º, inc I, do art. 18 da Nova Lei de
Licitações.

 
53. Para tanto, deve a Equipe de Planejamento da Contratação responder as seguintes perguntas:   a) qual o
problema que se pretende resolver?  b) quais são os atores interessados na solução do problema e quais as perspectivas
desses atores sobre o problema? c) há interesse público a ser atendido? d) qual?   e) quais serão os benefícios e os
resultados que serão atingidos com o atendimento ao interesse público?

 
3.b) demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração
 

54. A nova Lei de Licitações, em seu art. 12, inc. VII, exige a demonstração da previsão da contratação no
Plano de Contratações Anual - PCA. Tal exigência é regulamentada pelo Decreto nº 10.947, de 2022, o qual dispõe sobre
o PCA e institui o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC, no âmbito da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional.

 
55. Note-se que o papel da Equipe de Planejamento da Contratação é aferir junto ao setor de contratações do
órgão se a demanda está prevista no PCA. Sua não inclusão impede, a princípio, a continuidade do processo de
contratação, devendo a situação ser saneada preliminarmente.

 
56. De acordo com art. 1º, parágrafo único, do Decreto nº 10.947, de 2022, a comprovação de inclusão da
contratação no PCA é dispensável aos Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, sem prejuízo da observância
do princípio do planejamento de que trata o art. 5º da Lei nº 14.133, de 2021.

 
57. Além disso, é dever do Gestor observar a Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 2021, que dispõe sobre a
governança das contratações públicas no âmbito da Administração Pública Federal e estabeleceu, além do PCA, outros
instrumentos de governança, que deverão estar alinhados entre si (art. 6º, parágrafo único). Dentre estes, destaca-se o
Plano Diretor de Logística Sustentável - PDLS, o qual se caracteriza como instrumento de governança vinculado ao
planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e ao plano plurianual.

 
58. Note-se que, conforme estabelece o art. 7º da Portaria nº 8.678, de 2021, a elaboração e implementação do
PDLS são obrigatórias, cabendo à Equipe de Planejamento da Contratação informá-lo no ETP junto à demonstração da
previsão da contratação no PCA e demais instrumentos de governança.

 
3.c) levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar
 
 

59. Uma vez identificada a real necessidade administrativa, o próximo passo é fazer o levantamento de
mercado, ou seja, buscar soluções que tenham o potencial de atender tal necessidade, nos termos do art. 9º, inc. III, da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022.

 
60. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços, e sim estudar as práticas do mercado e de outros
órgãos e entidades públicas, a fim de verificar quais as soluções podem atender a necessidade administrativa. No caso de
aquisições, deve-se pesquisar quais os bens e produtos podem suprir a demanda administrativa.

 
61. A Equipe de Planejamento deverá, também no levantamento de mercado, avaliar qual a melhor forma pela
qual se dará a contratação (se por pregão, se por adesão à ata de registro de preço, se inexigibilidade ou dispensa, etc.)
bem como verificar se há novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades e
alternativas que gerem ganhos de produtividade ou economia para a Administração.

 
62. No caso de medicamentos e insumos hospitalares e/ou odontológicos, não parece que são muitas as
alternativas possíveis para suprir a necessidade apontada pelo Documento de Formalização de Demanda, salvo
eventualmente o encaminhamento, se possível, de usuários a outras instituições de saúde para atendimento ou a
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contratação de serviços de fornecimento de insumos, se houver mercado para tal possibilidade e os custos assim
permitirem.

 
63. Entretanto, neste ponto recomenda-se atenção especial para inovação da Lei n° 14.133, de 2021 que
autoriza a contratação de fornecimento continuado, definido no art. 6º, inc. XV, como aquele realizado "para manutenção
da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas".

 
64. Para medicamentos e insumos hospitalares e/ou odontológicos que sejam considerados pela
Administração como estratégicos, ou seja, cuja aquisição seja essencial e rotineira, mesmo que com quantitativos
variáveis, recomenda-se avaliar concretamente a possibilidade de realizar licitação (sem Sistema de Registro de Preços)
para firmar-se contrato de fornecimento continuado, com vigência de até 05 anos, prorrogável por igual período na forma
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

 
65. Para esta nova formatação, no que se refere aos medicamentos e insumos hospitalares e/ou odontológicos,
devem ser estimados os quantitativos anuais, solicitados por ordem de fornecimento com certa previsibilidade de
requisição (mensal, bimestral, semestral) para os quantitativos efetivamente necessários para o período, prevendo-se prazo
de entrega para cada pedido. No prazo estipulado em contrato, a contratada fatura todo o período e encaminha para
liquidação e pagamento.

 
66. Note-se que em razão da Lei n° 4.320, de 1964, é vedada a realização de despesa sem prévio empenho, ou
seja, necessária a declaração de existência de dotação orçamentária para a cobertura do ajuste bem como o empenho da
despesa quando da contratação. Não obstante, atente-se que a norma autoriza que seja feito "por estimativa o empenho da
despesa cujo montante não se possa determinar" (art. 60, §2º), de forma que possível reforço dos empenhos realizados ao
longo da vigência do contrato.

 
67. Também aplica-se, por absoluta semelhança de modelagem, a ON n° 01, de 2009 que informa que "a
vigência do contrato de serviço contínuo não está adstrita ao exercício financeiro". Embora a ON esteja sob revisão para
sua adequação às novas regras de licitações e contratos, fato é que seu fundamento se mantém (e provavelmente será
estendida aos contratos de fornecimento continuado - compras), cumprindo ao órgão contratante empenhar a despesa
quando da assinatura do contrato, em valor proporcional à estimativa para exercício financeiro em curso. Nos exercícios
subsequentes, o valor deve ser objeto de apostila nos autos, rememorando, novamente, que o empenho no caso será
estimativo, sujeito às flutuações da demanda continuada.

 
68. Com isto, para aqueles bens considerados essenciais ao funcionamento da Administração, não haveria
necessidade de licitações anuais para registro de preços e risco de desabastecimento em razão de eventuais problemas no
processo licitatório.

 
69. Registre-se que para medicamentos e insumos hospitalares e/ou odontológicos essenciais, o próprio
Tribunal de Contas da União manifestou-se ainda o regime da Lei n° 8.666, de 1993 que seria excepcionalmente
autorizada esta forma de contratação (aquisição sob a forma de regime continuado) dado o risco de desabastecimento de
insumos de saúde[1]. Reafirme-se que esta situação, no regime da Lei n° 14.133, de 2021 não é mais excepcional, mas
uma alternativa expressamente prevista na norma.

 
70. Não é demais ressaltar que esta opção não é válida para todo e qualquer medicamento e insumo hospitalar
e/ou odontológico, já que muitos destes bens não são de fato objeto de aquisição essencial e rotineira. Para muitos itens,
não há sequer certeza de sua aquisição, embora exista a concreta necessidade de que estejam aptos para imediata
obtenção. Para estes produtos, ainda é recomendável a licitação para Sistema de Registro de Preços.

 
71. Cabe por fim uma alerta às instituições de saúde quanto às justificativas apresentadas nos respectivos
processos administrativos para aquisição de saúde. Por certo são inúmeros os medicamentos e insumos hospitalares e/ou
odontológicos adquiridos rotineiramente, não sendo viável e sequer necessária uma justificativa individualizada para cada
item. 

 
72. Entretanto, ao passo que não se imagina a aquisição de itens desnecessários, é possível afirmar que alguns
medicamentos e insumos hospitalares e/ou odontológicos são vitais para a atividade finalística dos referidos órgãos de
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saúde, em última análise, à preservação da saúde de terceiros, direito constitucional de todos os cidadãos. Estas distinções
entre os itens pretendidos deve vir obrigatoriamente tratada de forma clara e expressa, mesmo que possa parecer evidente
para os servidores que convivem diariamente nestas instituições, devendo ser replicadas em todos os processos de
compra. 

 
73. Caso, após o levantamento do mercado, a quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se
verificar se os requisitos da necessidade, que têm o condão de limitar a participação de interessados, são realmente
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível, conforme dispõe o art. 9º, § 2º, Instrução Normativa SEGES/ME nº
58, de 2022.

 
74. Diante das possíveis soluções, a Equipe de Planejamento deverá analisar as alternativas, comparando-as
técnica e economicamente, e escolher aquela que for mais adequada e vantajosa para o órgão demandante.

 
75. Além disso, conforme o art. 10 do Decreto nº 11.462, de 2023, os órgãos e as entidades, antes de iniciar
processo licitatório ou a contratação direta, consultarão as IRPs em andamento e deliberarão a respeito da conveniência de
sua participação, sendo que essa deliberação deverá constar nos autos do processo de contratação do respectivo órgão.

 
76. Por sua vez, o art. 12 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, estabelece que: “os órgãos e
entidades deverão pesquisar, no Sistema ETP Digital, os ETP de outras unidades, como forma de identificar soluções
semelhantes que possam se adequar à demanda da Administração”.

 
77. Reitera-se que o pressuposto desta MJR é para o caso de decisão administrativa de realizar pregão
eletrônico para registro de preços dos bens acima indicados, com previsão de contratações para entrega integral e
imediata, mediante encaminhamento e recebimento de instrumento substitutivo de termo de contrato (a exemplo da nota
de empenho).

 
3.d) requisitos da contratação (técnicos e de sustentabilidade)
 

78. Os requisitos da contratação consistem nas exigências necessárias e suficientes para atender a demanda
apresentada pela Administração, após a análise e eleição de uma das soluções levantadas pela Administração no tópico
anterior.

 
79. Os requisitos ou critérios da contratação devem ser elaborados de forma objetiva e compatível com o
objeto da contratação, devendo considerar, se for o caso, os diferentes itens que compõem o objeto da contratação,
abordando suas peculiaridades e especificidades.

 
80. Consoante orientação da Corte de Contas (TCU, Acórdão nº 122/2012 - Plenário), ao estabelecer os
critérios técnicos e de sustentabilidade, o órgão técnico deve ter o cuidado para não restringir indevidamente a licitação,
isto é, sem a devida justificativa.

 
81. Além disso, deve prever de maneira clara e adequada a forma pela qual os interessados comprovarão as
exigências feitas no certame, não devendo apontar requisitos de forma genérica e abstrata.

 
82. Quanto aos requisitos técnicos, vale destacar que a especificação do objeto deve considerar as normas
técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, em relação aos
requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos do art. 1º da Lei nº 4.150, de 1962.

 
83. Ainda quanto aos requisitos técnicos, devem ser analisados aqueles que previstos em Leis, Decretos,
Instruções Normativas, Resoluções, Portarias e normas da ANVISA, do INMETRO, do Ibama, do CONAMA, do
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e outros órgãos, constituem-se, em regra, em critérios de
sustentabilidade.

 
84. Recomenda-se a consulta e inserção nas minutas correspondentes das previsões legais aplicáveis e que
constam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (disponível no endereço eletrônico:
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https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/guias/GUIANACIONALDECONTRATACOESSUSTENTAVEIS2024.pdf

 
85. Deve-se ter especial atenção ao tópico específico relacionado à "8. AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS, INSUMOS HOSPITALARES, MATERIAIS DA ÁREA DA SAÚDE, MATERIAL DE
LIMPEZA, HIGIENE E COSMÉTICOS" (a partir da pág. 89), com exigências próprias a serem observadas para os
bens pretendidos, bem como no que toca aos requisitos de habilitação das empresas licitantes e eventualmente
contratadas.

 
86. Registre-se, ainda, que há possibilidade, mediante motivação administrativa, de serem eventualmente
inseridos outros requisitos de sustentabilidade, desde que observados os demais princípios licitatórios.

 
87. Se a Administração entender que a contratação, por outro lado, não se sujeita aos critérios de
sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado,
deverá apresentar a devida e fundamentada justificativa. Neste sentido, o PARECER 01/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado
pela Consultoria-Geral da União (DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU).

   
88. Ressalta-se que, seja qual for a escolha administrativa, esta deve estar devidamente fundamentada,
considerando as orientações feitas sobre o assunto ao longo do presente parecer.

 
3.e) previsão de comodato de equipamentos
 

89. De acordo com o Código Civil Brasileiro (arts. 579 e seguintes), o comodato é o contrato pelo qual o
comodante cede um bem não fungível ao comodatário, que deverá devolvê-lo nas mesmas condições de uso em que foi
emprestado. A gratuidade é o caráter distintivo do comodato em relação à locação.

 
90. Incumbe destacar que, embora o comodato seja a título gratuito, não desobriga o comodatário de assumir
obrigações específicas vinculadas à coisa, objeto do comodato, dentre elas, conservar a coisa recebida. Tal obrigação
encontra previsão no artigo 582 do Código Civil de 2002, que determina ao comodatário a obrigação de conservar, não
podendo alugá-la, nem emprestá-la. Tem o dever de zelo e de conservação do bom estado da coisa, atendida com idêntica
diligência de quem atua como se dela fosse o proprietário. A obrigação atende o princípio que rege o próprio contrato, o
da restitutio in integrum, dado que se obriga o favorecido a restituir a coisa no mesmo estado em que a recebeu.

 
91. Ocorre que o comodato, na forma de sua regulamentação pelo Código Civil, não é um contrato que possa
ser condicionado a qualquer outra contraprestação ou obrigação que não a descrita acima, de restituição do bem na forma
como recebido. Depende, tão somente, da vontade das partes para que se concretize o empréstimo e recebimento de bem,
a título gratuito e por prazo certo.

 
92. Esta necessidade de fixação de prazo certo decorre da própria distinção do contrato de comodato com o de
doação ("contrato em que uma pessoa, por liberalidade, transfere do seu patrimônio bens ou vantagens para o de outra" -
art. 538 do Código Civil) e que permite, por lei, uma série de condições além da entrega do bem.

 
93. Assim, não parece que a exigência e oferta de equipamento em comodato seria propriamente uma
obrigação acessória à contratação principal   - aquisição de insumos, mas uma condição de aceitação de propostas da
licitação, sem qualquer vinculação ou condicionamento às futuras e eventuais aquisições de insumos.

 
94. Neste sentido, importa trazer à consideração o art. 40, da Lei n° 14.133, de 2021 que determina que "o
planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar (...) I - condições de aquisição e
pagamento semelhantes às do setor privado". Assim, caso de fato seja uma prática ordinária também para o setor
hospitalar de natureza privada, não há porque afastar tal possibilidade à Administração pública.

 
95. Cabe ressaltar que a  escolha de exigência de   equipamentos em regime de comodato em licitação de
aquisição de insumos requer justificativa e/ou estudo técnico de custo-benefício individualizado para cada
equipamento a ser fornecido em comodato, de forma a demonstrar que a estratégia eleita é a mais vantajosa para o
Poder Público. Nesse sentido, pode-se transcrever parte do Acórdão nº 2.333/2019-2ª Câmara/TCU:
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"Em sintonia com a jurisprudência do TCU, a utilização do comodato não seria, de per si, irregular
ou antieconômica,  devendo ser demonstrado pelo órgão licitante por meio de adequada
fundamentação baseada em estudos prévios à licitação e, especial, por meio da evidenciação do
custo-benefício para as opções de contratação, demonstrando que a estratégia eleita seria a mais
vantajosa para a administração pública." 
Grifo acrescido.

 
96. A título de exemplo, podem ser verificados os custos da aquisição do equipamento e sua manutenção ao
longo do tempo, ou mesmo a formalização de contrato de locação.

 
97. Alerta-se que a justificativa para exigência de comodato não pode basear-se apenas e genericamente na
economicidade do modelo, onde fica a Administração dispensada de adquirir novos equipamentos, bem como contratar
futuramente a sua manutenção preventiva e corretiva. Por certo esta é uma vantagem consistente, mas deve vir agregada
de outras questões, em especial:

 
a) demonstração da correlação técnica do equipamento com os medicamentos e insumos hospitalares e/ou

odontológicos pretendidos, em especial acerca da informação "sobre a não obrigatoriedade de que os insumos tenham a
mesma marca, mas sim que possam rodar em um mesmo equipamento" (TCU - Acórdão n° 2607/2018 - Plenário ;

 
b) vantajosidade do modelo com comodato em relação à aquisição ou locação dos equipamentos;
 
c) vantajosidade do modelo com comodato em relação à locação dos equipamentos com fornecimento de

insumos (contrato de serviço continuado);
 
  d) verificação da oportunidade e conveniência de tratar a aquisição dos insumos como fornecimento

continuado na forma do art. 6º, inc. XV, da Lei n° 14.133/2021 como já tratado neste opinativo;
 
e) outras considerações técnicas que se entender necessárias.
 

98. ​Por fim, considerando a possibilidade de o licitante embutir no preço dos insumos adquiridos como
obrigação principal, o custo do comodato, recomenda-se a apresentação de estudo técnico evidenciando a forma pela qual
se assegurará a gratuidade do comodato.

 
99. Quanto às formas de comodato que foram tratadas nos diversos processos administrativos encaminhados à
análise jurídica, serão tratados aqui apenas de duas das mais frequentes: 

a) comodato de equipamento pelo prazo de 12 meses;
 
b) comodato de equipamento para entrega apenas com agendamento prévio por prazo necessário à

realização de certo e determinado procedimento médico ambulatorial ou cirúrgico.
 

100. Não se considera comodato a aquisição de insumo com exigência de equipamento para sua aplicação a ser
agendado para determinado procedimento e previsão de que será utilizado por profissional da própria empresa
fornecedora (médico, instrumentador, ou outro profissional capacitado). Neste caso, há uma obrigação de prestação de
serviço acessória  à aquisição, mas não ocorre comodato do equipamento posto que não há uma entrega de uma das partes
à outra sob a forma de empréstimo. Por certo a obrigação acessória haverá que estar clara e objetivamente
justificada no Estudo Técnico Preliminar e regulada no Termo de Referência.

 
101. Para o comodato de 12 meses (enquanto válida a Ata de Registro de Preços), compreende-se que devem
ser formalizados obrigatoriamente por termo de comodato na forma do anexo a esta MJR em razão do prazo.

 
102. Ainda, foi observado em alguns processos com esta forma de contratação (comodato por 12 meses),
obrigações da comodante de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos cedidos à Administração. Esta é uma
lógica que inverte o conceito jurídico básico do instituto do comodato, onde prevista a obrigação de zelo e cuidado com o
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bem pelo comodatário. Não obstante, se assim se der na regra de negócio entre empresas fornecedoras e o mercado
privado, a regulamentação deve ser expressa no termo de comodato. Sobre o tema, assim pronunciou-se o  Superior
Tribunal de Justiça:
 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022
DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. COMODATÁRIO. DESPESAS. OFENSA AO ART. 582 DO
CC. NÃO CONFIGURAÇÃO. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. NÃO OCORRÊNCIA.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 884 DO CC. SÚMULA N. 7 DO STJ. AGRAVO
INTERNO DESPROVIDO.
(...)
2. Sendo o comodato espécie de contrato gratuito, não poderá o comodante ser onerado pelas
despesas ordinárias da coisa, exceto em caso de consentimento expresso.
3. É dever do comodatário arcar com as despesas decorrentes do uso e gozo da coisa emprestada,
assim como conservar o bem como se seu fosse, não implicando a referida responsabilidade em
enriquecimento ilícito do comodante.
(...)" (AgInt no AREsp 1657468, 4ª Turma, DJe 23/08/2023)

 
103. Portanto, se houverem obrigações do comodante de manutenção do equipamento, deverão constar de
forma expressa no termo de comodato firmado pelas partes, para que assegurado o registro do consentimento do
fornecedor.

 
104. Por outro lado, caso o comodato seja para prazo inferior (apenas suficiente para a realização de
procedimento hospitalar/cirúrgico e aplicação dos insumos adquiridos), e que não há qualquer obrigação do comodatário
quanto à manutenção dos equipamentos, mas tão somente a regular obrigação da Administração de utilizar o bem e zelar
por sua perfeita conservação, não parece que seja obrigatório o termo de comodato, desde que as obrigações das partes
estejam perfeitamente reguladas no Termo de Referência (prazos, obrigações e responsabilidades de cada parte).

 
105. Na eventualidade de que sejam necessários os dois tipos de comodato em um mesmo procedimento
licitatório, a situação deve ser claramente tratada na justificativa, sempre com a indicação dos respectivos itens que
demandam uma ou outra forma de comodato, não sendo juridicamente suficiente justificativa geral e genérica.

 
3.f) previsão de pagamento por consumo dos bens
 

106. Observou-se em algumas contratações a previsão de pagamento de bens a depender do consumo
verificado de regra durante procedimentos cirúrgicos, mediante auditoria posterior. Há referência à "entrega de bens por
consignação" para tais itens.

 
107. Juridicamente, esta não é a melhor denominação para a forma de contratação. Os contratos de
consignação são normalmente firmados com a entrega de bens para venda e o pagamento só ocorre se forem vendidos, ou
seja, não é propriamente uma relação entre fornecedor e consumidor final como o que se pretende nas unidades
hospitalares.

 
108. Ao que foi observado nos diversos processos analisados, a intenção é a aquisição de determinado item ou
grupo de itens que devem ser entregues em prazo não superior a 30 dias (entrega integral e imediata), mas que somente
serão pagos na medida em que efetivamente consumidos no procedimento cirúrgico. Portanto, não se trata de "contrato de
consignação", mas de "contratação de consumo" ou "por demanda", onde os bens são entregues e somente serão
auditados, faturados, liquidados e pagos aqueles efetivamente consumidos.

 
109. De qualquer forma, necessário que seja analisada e justificada esta forma de aquisição no Estudo Técnico
Preliminar, o que pode ser inserido na análise dos Requisitos da Contratação (ar. 18, §1º, III, Lei n° 14.133, de 2021),
indicando-se especificamente para quais itens se aplica.

 
110. Serão trazidas maiores considerações sobre esta forma de contratação ao longo deste parecer. Assinala-se
ser importante verificar em especial as observações lançadas quanto ao prazo de vigência da contratação e a possibilidade
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de substituição do termo de contrato por nota de empenho, bem como as regulamentações a serem tratadas no Termo de
Referência.

 
3.g) estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos

documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala

 
111. Uma vez definido o objeto licitatório, a Administração deve estimar, de forma clara e com máxima
precisão que for possível, o quantitativo demandado para o atendimento da necessidade administrativa por meio da
solução escolhida.

 
112. Nesta etapa, a definição do aspecto quantitativo exige detalhamento minucioso, incluindo a demonstração
dos cálculos utilizados para a estimativa das quantidades e a respectiva documentação de suporte. Tal registro nos autos é
de suma importância, pois se trata de um aspecto frequentemente sujeito a verificação e questionamentos por parte dos
órgãos de controle. Além disso, eventuais esclarecimentos tornam-se mais difíceis com o passar do tempo, quando a
memória dos envolvidos e a documentação correspondente podem não estar prontamente disponíveis.

 
113. Ressalta-se que, algumas vezes, além do quantitativo estimado, o órgão gerenciador apresenta também um
percentual de acréscimo a esse quantitativo, que chama de “margem de segurança”. No entanto, a alegação de que se trata
de uma “margem de segurança” não dispensa a devida motivação e justificativa a respeito da escolha daquele determinado
percentual de forma individualizada para os diversos itens de cada licitação ou por grupos de itens (se aplicados
percentuais distintos), de forma a autorizar uma avaliação mínima de que os quantitativos indicados não são simplesmente
aleatórios.

 
114. Nesse sentido, deve-se evitar estimativas genéricas, sem respaldo em elementos técnicos que evidenciem
a exata correlação entre a quantidade estimada e a demanda. A ausência de justificativa, na fase de planejamento, para o
quantitativo a ser contratado, pode caracterizar erro grosseiro e, consequentemente, responsabilização do agente público
que elaborou o documento correspondente (TCU, Acórdão nº 2459/2021 - Plenário).

 
115. Assim, recomenda-se que a área técnica discorra expressamente sobre como se chegou à estimativa
apresentada nos autos, justificando-a, conforme as orientações acima aventadas, e juntando aos autos todos os documentos
que dão suporte ao quantitativos indicados, a exemplo de planilhas e documentos que possam comprovar médias de
consumo anual.

 
116. Como o pressuposto desta MJR é a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Equipe de Planejamento
deverá informar qual a previsão ou estimativa dos quantitativos máximos que poderão ser contratados durante a validade
da ata de registro de preços, dispensando-se tal informação apenas nas hipóteses previstas pelo art. 4º do Decreto nº
11.462, de 2023, acompanhada da respectiva justificativa.

 
117. Vale ressaltar, outrossim, que a adoção do Sistema de Registro de Preços, embora traga de fato maior
facilidade para o gerenciamento de seus estoques por parte da Administração em especial quando há dificuldade para a
definição prévia do quantitativo previsto, não legitima a indicação de quantidades irreais e sem qualquer respaldo com a
realidade do órgão. Ao contrário, exige-se, também, a devida demonstração de como se chegou a estimativa apontada.

 
118. Para medicamentos e insumos hospitalares e/ou odontológico, é comum itens novos em razão de
lançamentos da indústria farmacêutica de forma que não existem registros históricos de aquisições anteriores. Para estes
itens, recomenda-se justificar a inclusão e a estimativa de um quantitativo mínimo para a primeira aquisição. 

 
119. Para estes itens, é ainda permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação,
sem indicação do total a ser adquirido na forma do inciso I do art. 4º, do Decreto nº 11.462, de 2023 já que se trata de
primeira licitação "para o objeto e o órgão ou a entidade não tiver registro de demandas anteriores". Oportuno registrar
que, nesta hipótese, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e que é vedada a participação de outro órgão ou
entidade na ata de registro de preços.
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120. Por outro lado, é facultado ao órgão demandante estipular, no Edital, uma quantidade mínima de unidades
de bens a ser cotada, desde que devidamente justificado (art. 15, inciso II, do Decreto nº 11.462, de 2023). Essa
possibilidade está alinhada ao objetivo de permitir que os licitantes apresentem propostas com quantitativos inferiores ao
máximo previsto no Edital, visando a ampliação da competitividade e a preservação da economia de escala, situação em
que ficarão obrigados nos limites da proposta apresentada (art. 15, inciso IV e parágrafo único, do referido Decreto).

 
121. Assim, é imprescindível que o Edital contenha previsão expressa sobre a possibilidade, ou não, de o
licitante ofertar proposta em quantitativo inferior ao máximo estipulado no instrumento convocatório.

 
122. Por fim, faz-se necessário chamar atenção para o disposto no art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021, o qual
dispõe que o planejamento de compras deve considerar a expectativa de consumo anual, mediante adequadas técnicas
quantitativas. Isso significa que a estimativa da quantidade de bens deve levar em consideração a demanda de consumo
realizada ao longo de 1 (um) ano (princípio da anualidade). E para alcançar precisão, a norma exige a utilização de
técnicas quantitativas adequadas, como análises históricas de consumo, projeções estatísticas ou outros métodos
confiáveis que permitam calcular a demanda de forma objetiva e fundamentada.

 
3.h) estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação

 
123. Após a escolha da solução e a definição do quantitativo a ser contratado, faz-se necessário verificar qual
será o custo total estimado para a contratação pretendida, sendo que este somente poderá ser revelado após pesquisa
ampla e idônea com base no valor de mercado, lastreada na legislação pertinente, conforme será tratado em tópico
específico deste Parecer.

 
124. A correta pesquisa de preço é essencial para propiciar a adequada estimativa de custos da contratação e,
consequentemente, para possibilitar a aferição do valor referencial da licitação como parâmetro tanto para análise da
viabilidade econômica da contratação por parte da Administração, na fase de planejamento, quanto para análise da
exequibilidade ou aceitabilidade das propostas ou lances dos licitantes, norteando o valor máximo aceitável, na ocasião do
certame.

 
125. Desta feita, prudente constar no ETP, ainda que de forma não conclusiva, a correta estimativa do valor da
contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo, com os parâmetros utilizados para a
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, apontando os documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de
anexo classificado, caso a Administração opte motivadamente por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação,
conforme determina art. 18, § 1º, inc. VI, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.i) descrição da solução como um todo
 

126. Também necessário que a Equipe de Planejamento da Contratação elabore a descrição detalhada da
solução eleita para atender a necessidade pública, que deve ser completa e considerar aspectos fundamentais, como
economicidade, qualidade, segurança, eficácia, eficiência, padronização e promoção da competição. Nesse momento, é
essencial abordar o objeto da contratação, levando em conta todo o seu ciclo de vida, incluindo especificações
relacionadas ao produto e a validade dos medicamentos e insumos quando da entrega.

 
 

127. Contudo, a Equipe de Planejamento deve adotar as devidas cautelas para garantir que as especificações
estabelecidas sejam estritamente relacionadas às características essenciais do bem, indispensáveis para atender às
necessidades da Administração. Simultaneamente, deve-se evitar incluir detalhes supérfluos ou desnecessários que
possam restringir a competitividade de forma indevida.

 
128. Ademais, destaca-se a importância dessa descrição detalhada da solução para fins da elaboração do Termo
de Referência, visto que é com base nessa descrição que o documento complementará as informações técnicas com os
elementos jurídicos e normativos necessários para formalizar o processo de contratação.
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129. Atenção: a Administração deve verificar e indicar se o objeto a ser contratado não foi inserido no
Catálogo Eletrônico de Padronização, instituído pela Portaria SEGES/ME nº 938, de 2022.

 
130. Ainda na descrição da solução como um todo, recomenda-se que as justificativas necessárias à
elaboração dos demais artefatos obrigatórios sejam abordadas, a exemplo daquelas relacionadas aos seguintes temas:

 
(i)  natureza dos bens – se comum ou não;
(ii) utilização do Sistema de Registro de Preços;
(iii) possibilidade de substituição (ou não) do termo de contrato por instrumento hábil na forma do art. 95,

inc. II, da NLLC;
(iv) exigência (ou não) de garantia da contratação do art. 96 da Lei n° 14.133/2021;
(v) eventual vedação de participação no certame.
 

131. Quanto a estes aspectos, são necessários alguns esclarecimentos.
 
(i) natureza dos bens
 

132. O modelo de termo de referência proposto pela AGU indica a necessidade de justificativa quanto à
classificação da natureza dos bens licitados, se comum ou especial, a ser tratada no Estudo Técnico Preliminar. Isto tem
relevância porque é obrigatória a escolha do pregão como modalidade licitatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto, nos termos do inc. XLI do art.
6º c/c art. 29 da Lei nº 14.133, de 2021. Vale lembrar que se o critério adotado for o de maior desconto não se aplica este
Referencial.

 
133. A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente do art. 6º, inc. XIII, da Lei nº
14.133, de 2021, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Edital,
por meio de especificações usuais de mercado. Na forma da Orientação Normativa nº 54, de 2014, da Advocacia-Geral da
União, compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para
efeito de utilização da modalidade pregão.

 
(ii) Sistema de Registro de Preços
 

134. É pressuposto da utilização desta MJR a aplicação do procedimento auxiliar do Sistema de Registro de
Preços, o que obrigatoriamente demanda a justificativa para sua aplicação no caso concreto.

 
135. O procedimento auxiliar do registro de preços, dada sua utilidade na gestão das contratações públicas,
com especial destaque para as compras, vem atualmente detalhado na Lei n° 14.133, de 2021. As hipóteses de cabimento
continuam previstas em regulamento, no caso no art. 3º do Decreto n° 11.462, de 2023

 
136. Duas questões já estão pacificadas no âmbito da AGU sobre a matéria:

embora a relação do art. 3º do Decreto n° 11.462, de 2023 seja exemplificativa, de forma diversa
daquela que regulamentava a Lei n° 8.666, de 1993,  não está o gestor desobrigado a fundamentar a
necessidade de utilização do procedimento auxiliar;

está mantida a compreensão de que não é autorizado o SRP no caso de que a intenção seja a de uma
única aquisição, com esgotamento do quantitativo previsto em Ata de Registro de Preços. Esta era
posição pacífica também no TCU (Acórdão nº 1443/2015 - Plenário. Relator: Ministro Vital do Rêgo),
mantida para as contratações da Lei n° 14.133, de 2021  (Acórdão nº 546/2024 - Plenário Relator:
Ministro Benjamim Zymler).

137. Isto porque parece evidente que o interesse de fornecedores bem como a possibilidade de oferta de preços
melhores são possíveis em pregões tradicionais, já que o fornecedor terá a certeza da contratação e não ficará sujeito à
obrigação de entregar o bem até o final da validade da ata de registro de preços, ou seja, até um ano após a licitação e
apresentação de proposta.
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(iii) substituição (ou não) do termo de contrato por instrumento hábil na forma do art. 95, inc. II, da

NLLC
 

138. Também é pressuposto desta MJR que todos os itens licitados sejam para entrega integral e imediata,
"considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento" conforme
definição prevista no artigo 6º, X, da Lei n° 14.133, de 2021.

 
139. Portanto, não é possível que sejam realizadas aquisições com previsão de entregas parceladas, o que não
se confunde com a possibilidade de que, em decorrência da Ata de Registro de Preços, sejam feitas diversas aquisições
durante a sua validade. Mas cada aquisição realizada deverá prever entrega em parcela única.

 
140. Para tais aquisições, a Lei n° 14.133, de 2021 autoriza no art    95, inc. II, a substituição do termo de
contrato por outro instrumento hábil, a exemplo da nota de empenho da despesa, desde que sejam de fato "compras com
entrega imediata e  integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a
assistência técnica, independentemente de seu valor".

 
141. Esta opção deve ser feita pelo Gestor na fase de planejamento da contratação, motivo pelo qual deve ser
justificado no Estudo Técnico Preliminar se será utilizado o termo de contrato para cada aquisição, ou se este será
substituído por outro instrumento hábil, a exemplo da nota de empenho, para que os demais documentos preparatórios
sejam elaborados.

 
142. Reafirme-se que se for opção do Gestor firmar termo de contrato para cada aquisição, ou se este for
obrigatório como no caso de entregas parceladas, prazo de entrega superior a 30 dias ou se da aquisição decorrerem
obrigações futuras, não será aplicável a presente MJR.

 
143. Não se observa  óbice jurídico para que no caso de comodato de equipamentos por 12 meses, cada
aquisição dos medicamentos e insumos hospitalares e/ou odontológicos se faça com substituição do termo de contrato por
nota de empenho, considerando a natureza do próprio instituto como já tratado nesta MJR e a formalização de termo de
comodato específico.
 
144. Para o caso de comodato exigível apenas para determinado procedimento cirúrgico, o prazo deverá estar
fixado no Termo de Referência, fixado de forma suficiente à sua utilização, jamais superior a 30 dias da solicitação.

 
145. Especial atenção deverá ser dispensada para os casos de contratações por consumo ou demanda ("em
consignação"). Para que seja possível a compra por nota de empenho (sem termo de contrato), o empenho emitido
(mesmo que estimativo), a entrega, a auditoria e a fatura pela empresa deverão obrigatoriamente se dar em no máximo 30
dias. Na eventualidade de não ser possível fixar-se este prazo, as aquisições destes materiais deverão se dar sempre por
termo de contrato, a eles não se aplicando a presente MJR.

 
146. De igual forma, no caso de aquisição de materiais com obrigação acessória de serviço de profissional
habilitado e utilização de equipamento da empresa fornecedora (que como se disse não configura comodato), para que
seja possível a substituição do termo de contrato por nota de empenho, obrigatoriamente todas as obrigações assumidas
pelo fornecedor deverão ser entregues em até 30 dias (inclusive quanto à obrigação acessória), de forma que não reste
configurada qualquer obrigação futura o que implica necessariamente em contratação mediante assinatura de termo de
contrato.

 
(iv) garantia da contratação do art. 96 da Lei n° 14.133, de 2021
 

147. Por fim, o artigo 96 da Lei n° 14.133, de 2021, determina que "a critério da autoridade competente, em
cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e
fornecimentos."

 
148. A princípio, por tratar esta MJR de aquisição de medicamentos e insumos com previsão de entrega
integral e imediata, que somente serão pagos após o devido recebimento dos bens e liquidação da despesa, não existe
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óbice jurídico para sua dispensa.
 

149. De qualquer sorte, cumpre à Administração, em cada caso concreto, analisar a oportunidade e
conveniência de sua exigência, observando-se que caso seja compreendido pela previsão de garantia de contratação,
obrigatoriamente a aquisição deverá se dar por termo de contrato, afastando a aplicação desta MJR.

 
 
3.j) justificativas para o parcelamento ou não da contratação
 

150. Nas aquisições da Administração Pública, desde que seja tecnicamente viável e economicamente
vantajoso, a regra é atender ao princípio do parcelamento, em que o objeto da contratação é dividido em vários itens (que
representam certames autônomos, mesmo que em um só edital) e que a adjudicação é feita separadamente (adjudicação
por itens). Nesse sentido, vale destacar trecho do recente Acórdão TCU 8321/2024 - Segunda Câmara:

 
“A jurisprudência do TCU é clara no sentido da obrigatoriedade de admissão da adjudicação por
item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços,
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou
complexo, ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento
ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas,
devendo as exigências de habilitação adequarem-se a essa divisibilidade, conforme o enunciado da
Súmula-TCU 247” . Grifos acrescidos.

 
151. Nos casos em que o parcelamento se revele, comprovadamente, inviável ou desvantajoso, recomenda-se a
não adoção do parcelamento, com a possibilidade da adjudicação por preço global do grupo ou lote. A Lei nº 14.133, de
2021, em seu art. 40, § 3º, menciona, de forma não taxativa, que o parcelamento não será adotado quando:

 
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação

recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao

conjunto do objeto pretendido; e
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.
 

152. Nesse sentido, cumpre enfatizar que, em qualquer hipótese, incumbe ao Gestor demonstrar que a ausência
de parcelamento do objeto da licitação não restringe indevidamente a competitividade do certame, bem como promove
ganhos para a Administração Pública (TCU, Acordão 2529/2021 - Plenário). Desta feita, a decisão do Gestor em não
parcelar uma contratação, como medida excepcional, deve ser obrigatoriamente precedida de estudos técnicos que a
justifiquem (TCU, Acordão 1695/2011- Plenário).

 
153. Alerta-se que o TCU considera que a aquisição de itens isoladamente é incompatível com a escolha no
processo de licitação pela modelagem de aquisição por preço global de grupo de itens. No entanto, admite,
excepcionalmente, a possibilidade da aquisição futura de itens quando o preço unitário ofertado pelo vencedor do grupo
for o menor lance válido na disputa relativa ao item (TCU, Acórdão 1650/2020 - Plenário).

 
154. Sobre esse ponto, ressalta-se, tema já enfrentado pelo TCU, que não é possível adquirir itens de uma
empresa que apresentou a melhor proposta para um item, mas não foi vencedora do grupo, ou seja, no âmbito do sistema
de registro de preços, não é admissível a aquisição/contratação avulsa de item não registrado, mesmo que tenha
participado com menor preço unitário no certame (TCU, Acórdão 1347/2018 - Plenário).

 
155. À vista disso, o Decreto nº 11.462, de 2023, conforme os arts. 12 e 13 do Decreto nº 11.462, de 2023,
estabeleceu que, na hipótese de justificada aglutinação de itens em um mesmo grupo, deve-se observar que:

 
I - o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no edital; e
II - a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
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3.l) demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade
 

156. Exige-se também que o ETP apresente o demonstrativo de resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.

 
3.m) providências a serem adotadas pela Administração
 

157. O órgão demandante deve verificar quais as providências serão necessárias a se tomar, previamente à
celebração do contrato, para a devida execução da contratação, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de
empregados para fiscalização e gestão contratual, necessidade de providências relacionadas a adaptação das instalações
físicas do órgão, adequações específicas para acondicionar os insumos, entre outra providências que possam ser
levantadas.

 
3.n) contratações correlatas e/ou interdependentes
 

158. O órgão assessorado deverá informar a existência de contratações que guardem relação ou afinidade,
pretéritas ou futuras, com a atual pretensão contratual, para trazer aos gestores melhores condições na tomada de decisões,
com possível aproveitamento de economia de escala e evitando-se posicionamentos contraditórios e sobreposição de
contratações.

 
3.o) possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento
 

159. A Lei também exige que no ETP conste a descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável.

 
160. Sobre esse ponto, vale dizer que compete ao órgão técnico a prévia verificação dos impactos ambientais
da contratação e das medidas de tratamento para prevenir estes impactos, caso existentes e negativos. Estes são fatores
que apresentam significativa importância no planejamento de uma contratação.

 
161. Sugere-se que se verifique, por exemplo, o provável impacto ambiental negativo no que diz respeito aos
descartes e destinação final das embalagens e rótulos dos produtos que serão adquiridos.

 
162. Nesse sentido, recomenda-se também verificar se existe algum regulamento editado pelo Poder Público,
seja na esfera federal, estadual ou municipal, acordo setorial ou termo de compromisso que implementou sistema de
logística reversa para o produto ou embalagem em questão.

 
163. Caso não haja tal sistema implementado, sugere-se adotar as medidas previstas na Lei nº 12.305, de 2 de
agosto de 2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos (especialmente quanto as normas dos artigos 30 a
36, no que couber), e as medidas previstas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU, apontando
expressamente aquelas que se aplicam ao caso concreto.

 
3.p) posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da

necessidade a que se destina
 

164. A Equipe de Planejamento deve explicitamente declarar que a contratação é viável e razoável (ou não),
justificando com base nos elementos apresentados no Estudo Técnico Preliminar. O preenchimento do campo é
obrigatório (art. 18, §2º, da Lei n. 14.133, de 2021) e não basta que o órgão apenas afirme a viabilidade.

 
3.q) da necessidade de garantia do acesso à informação
 

165. Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527,
de 18 de novembro de 2011.
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4. TERMO DE REFERÊNCIA
 

166. O Termo de Referência é o documento elaborado pelo órgão requisitante, com fundamento nos Estudos
Técnicos Preliminares, através do qual define, detalha e fundamenta o objeto da contratação e seus requisitos de forma
precisa, suficiente e clara a fim de garantir a vantajosidade da contração.

 
167. Atualmente, as normas e regras que regem a confecção do Termo de Referência se encontram na Lei nº
14.133, de 2021, e na Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 2022.

 
168. Em síntese, os elementos que devem constar do Termo de Referência estão tratados no art. 6º, inc. XXIII,
c/c o art. 40, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 9º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 2022.

 
169. Nesse contexto, passa-se a detalhar os principais elementos do TR, lembrando não haver óbices que se
faça, a depender do tema, remissão ao tema já tratado e concluído no ETP, desde que, claro, as informações sejam
compatíveis entre si e ambos figurem como anexos ao futuro Edital.

 
4.a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o

caso, a possibilidade de sua prorrogação
 

170. É de suma importância que o objeto a ser licitado seja bem definido na fase de estudo ou planejamento e
descrito no Termo de Referência a fim de obstar qualquer percalço interpretativo no desenvolvimento do procedimento
licitatório, evitando-se, ainda, discriminações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a
competição ou que onerem os cofres públicos. Nesse sentido, é o Enunciado de Súmula nº 177 do Tribunal de Contas da
União.

 
171. O objeto da licitação deverá ser descrito de forma clara, precisa, objetiva e completa, inserindo em tabela
no item 1.1 do modelo do Termo de Referência com a relação dos medicamentos e insumos hospitalares e/ou
odontológicos, seus quantitativos e valores de referência.

 
172. Alerta-se que a descrição precisa do objeto (e não apenas sua indicação de forma genérica), com seus
quantitativos e valores no corpo do Termo de Referência é obrigatório, não sendo lícita a sua transferência para "anexo"
ao Termo de Referência. Anexos e apêndices são documentos complementares, quando necessário, mas jamais para o
tratamento de informação essencial e obrigatória na forma da Lei n° 14.133, de 2021 - a descrição precisa do objeto da
licitação.

 
173. Se houver exigência de comodato de equipamentos ou qualquer outra forma de contratação já tratada
neste opinativo, deverá ser indicado de forma expressa no item 1.1 do Termo de Referência que a licitação destina-se à 
“aquisição de [INSERIR OBJETO], com comodato de equipamentos para os itens/grupos indicados abaixo, onforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento", bem como, na descrição de cada item no quadro do item 1.1 do
Termo de Referência, mesmo que de forma sucinta ("... com comodato de equipamento", "... sob a forma de contratação
por consumo", etc. ), para posterior detalhamento e regramento.

 
174. A definição dos quantitativos já deve ter sido justificado no Estudo Técnico Preliminar e os valores
obtidos a partir de pesquisa de preços juntada aos autos. 

 
175. Ressalta-se que, havendo publicação de Intenção de Registro de Preços e acudindo interessados, os
quantitativos solicitados pelos órgãos participantes devem constar consolidados no Termo de Referência.

 
176. Atenção: nesta hipótese, além da consolidação dos medicamentos e insumos hospitalares e ou
odontológicos, se houver comodato de equipamentos, devem ser igualmente indicados os quantitativos de equipamentos
que deverão ser entregues considerando que certamente cada órgão gerenciador e participante demandará no mínimo um
equipamento (".. com comodato de XX equipamentos"). Esta informação é extremamente relevante para a análise e
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formulação de propostas dos fornecedores, mesmo considerando a gratuidade do comodato, mas levando em conta outros
fatores comerciais, como por exemplo a própria disponibilidade destes bens.

 
177. Note-se que não se trata apenas de somar ao quantitativo de insumos pretendidos por órgãos participantes,
mas informar a necessidade de mais de um equipamento em comodato se o órgão participante assim expressamente
indicar.

 
178. Ainda, em razão do objeto, necessário que os itens ofertados estejam registrados no Ministério da
Saúde/ANVISA, na forma da Lei n° 6.360, de 23 de setembro de 1976 e Decreto n° 8.077, de 14 de agosto de 2013. Por
esta razão, recomenda-se a inserção logo abaixo do quadro com a descrição dos bens, disposições no seguinte sentido:

 
1.xx. Os [medicamentos e insumos hospitalares e/ou odontológicos]   cotados deverão estar
obrigatoriamente registrados no Ministério da Saúde/ANVISA, mesmo que importados,
considerando a obrigação prevista no artigo 12 da Lei 6.360, de 23 de setembro de 1976.
 
1.xx. Caso o registro do produto esteja vencido e a empresa tenha protocolado sua revalidação sem
que tenha sido publicada no Diário Oficial da União, a licitante deverá apresentar o registro
anterior vencido ou a publicação do registro antigo na Imprensa Oficial, acompanhada, em ambos
os casos, do protocolo de revalidação, sendo necessário que este tenha sido protocolado no
máximo até o primeiro semestre do último ano quinquênio de validade do registro, conforme
disposto no art. 12, § 6° da Lei n° 6.360/76, regulamentada pelo Decreto n° 8.077, de 14 de agosto
de 2013.

 
179. No caso de comodato de equipamentos ou outra forma prevista nesta MJR, acrescentar a informação mais
detalhada, o que pode ser feito com a seguinte redação:

 
1.xx Para o(s) item(ns) XXX/grupo XXX, deverá ser entregue em comodato por 12 meses,
[quantidade] ]descrever o equipamento].
OU
1.xx Para o(s) item(ns) XXX/grupo XXX, deverá ser entregue em comodato por ....
dias/horas, [quantidade] ]descrever o equipamento]. 
OU
1.xx  Para o(s) item(ns) XX, os materiais deverão ser entregues para utilização em procedimento [
especificar -   cirúrgico, ambulatorial, etc] e somente serão liquidados e pagos aqueles que
efetivamente forem consumidos, após auditoria e faturamento da despesa.
OU
1,xx Para o(s) item(ns) XX, deverá ser encaminhado mediante agendamento prévio, o
equipamento [especificar] e profissional devidamente habilitado para seu manuseio.

 
4.b) natureza do objeto
 

180. Faz-se necessário que o órgão técnico demandante avalie e declare qual a natureza jurídica do objeto da
contratação, especialmente quanto à natureza comum dos medicamentos e insumos hospitalares e/ou odontológicos objeto
da licitação.

 
181. Caso classificados os bens objeto da licitação como comuns no Estudo Técnico Preliminar e declarado no
Termo de Referência, é obrigatória a eleição da modalidade do pregão eletrônico nos termos do inc. XLI do art. 6º c/c art.
29 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
4.c) aquisição de bem de consumo que se enquadra como bem de luxo
 

182. A Lei nº 14.133, de 2021, nos termos do seu art. 20, vedou a aquisição de artigos de luxo. No âmbito da
Administração Pública federal, o tema foi regulamentado pelo Decreto nº 10.818, de 27 de dezembro de 2021, tendo seu
art. 5º reforçado a vedação de aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, sendo admitidas, de forma
bastante excepcional, as hipóteses contidas no art. 4º desse Decreto.
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183. No caso concreto, a Administração deve indicar se pretende promover a aquisição de bem de consumo de
luxo, devendo apresentar para tal robusta e suficiente justificativa que demonstre a incidência do permissivo do art. 4º do
Decreto nº 10.818, de 2021. Do contrário, cabe simples registro no TR que não se trata de bem de luxo.

 
4.d) especificação do produto, preferencialmente conforme Catálogo Eletrônico de Padronização,

observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança
 

184. A especificação do produto deve ser descrita de forma clara e precisa, observando os requisitos de
qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança nas aquisições, e que, preferencialmente, a
especificação do produto deve ser feita conforme o Catálogo Eletrônico de Padronização disciplinado no art. 6º, inc. LI, e
no art. 19, inc. II, da nova Lei de Licitações e regulamentado pela Portaria SEGES/ME nº 938, de 2022.

 
185. Atualmente, não consta do Catálogo Eletrônico de Padronização qualquer medicamento ou insumo
hospitalar e/ou odontológico, cumprindo à Administração certificar que a descrição do objeto corresponde às necessidades
reais do setor requisitante e que não têm o condão de restringir a competitividade do certame.

 
186. Finalmente, reitera-se a recomendação para que o órgão inclua o CATMAT do produto, para melhor
identificação, haja vista que todas as operações realizadas por meio do SIASG/ Compras Governamentais utilizam esse
Catálogo para definir os objetos nas licitações/contratações.

 
4.e) o regime de fornecimento dos bens ou produtos
 

187. A Equipe de Planejamento da contratação, de acordo com o caso concreto, deverá se manifestar a respeito
do regime de fornecimento dos bens ou produtos que se pretende adquirir.

 
188. Como já tratado nesta manifestação, a Lei nº 14.133, de 2021, permite para as aquisições basicamente a 3
(três) tipos de regimes de fornecimento: a) integral (“de uma só vez”); b) parcelado; e c) contínuo, observando que estes
regimes não se confundem com a possibilidade de utilização de procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços,
quando poderão ser formalizadas diversas contratações (aquisições) ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços.

 
189. Como já tratado, é pressuposto para a aplicação da presente MJR, que a opção da Administração,
devidamente justificada no ETP, tenha sido pelo fornecimento integral e imediato com substituição do termo de contrato
por outro instrumento hábil (nota de empenho).

 
190. Desta forma, deve ser informado nos itens 5 e 9 do Termo de Referência (considerado o modelo de
nov/24):

 
5.1 O prazo de entrega dos bens é de ......... dias, contados do recebimento da nota de empenho, em
remessa única.
 
5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos (...) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
 
5.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço [...] 
 
5.4. Para   caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser
inferior a ...... (......) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo
total recomendado pelo fabricante.
 
(...)
 
Forma de fornecimento
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9.3  O fornecimento do objeto será INTEGRAL (parcela única).
 
4.f) o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação
 

191. O art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, trouxe a regra de que a duração dos contratos regidos pela nova Lei
de Licitações será previamente prevista em Edital, devendo observar, no momento da contratação e a cada exercício
financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

 
192. Considerando os pressupostos desta MJR, para que os bens sejam entregues em parcela única em até 30
dias, e havendo a expressa opção pela substituição do termo de contrato por instrumento equivalente, a exemplo da nota
de empenho, cada contratação (aquisição) deve considerar para fins de fixação do prazo de vigência, lapso temporal
razoável considerando o prazo de entrega, somados aos prazos de recebimento, liquidação e pagamento da despesa. Desta
forma, não parece que cada contratação demande 12 meses de vigência, podendo ser fixado prazo mais coerente com a
forma de aquisição.

 
193. Desta forma, deve ser informado no item 1 do Termo de Referência (considerado o modelo de nov/24)
apenas a seguinte regra sobre vigência do contrato:

 
1.x   O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do recebimento da nota
de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 
4.g) requisitos da contratação
 

194. No modelo de minuta de TR da AGU, há a previsão de alguns requisitos da contratação, tais como:
critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos (art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021), vedação de
contratação de marca ou produto, exigência de amostra, exigência de carta de solidariedade, subcontratação e garantia da
contratação, reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte e margem de Preferência.

 
195. No entanto, isso não significa que a Equipe de Planejamento deverá se restringir a dispor somente sobre
os requisitos apontados no modelo de TR. Ao contrário, deverá, avaliando o caso concreto, estabelecer todos os requisitos
necessários para que os licitantes apresentem propostas que melhor atendam a necessidade e o interesse público.

 
196. Por outro lado, deve-se ter o cuidado para não estabelecer requisitos que possam direcionar a licitação ou
restringir o caráter competitivo do certame. Nesse sentido, qualquer condição que restrinja o âmbito de fornecedores do
produto ou bem deverá ser devida e tecnicamente justificada em razão do objeto ou do interesse público que se pretende
alcançar, como, por exemplo, a exigência de carta de solidariedade.

 
4.h) indicação de marca ou modelo
 

197. Quanto à eventual indicação de marca ou modelo, cabe salientar que Lei nº 14.133, de 2021, em seu art.
41, inc. I, letras "a" a "d" admite tal possibilidade somente de forma excepcional, por representar restrição à ampla
competitividade do certame.

 
198. Caso justificado tecnicamente a necessidade da indicação e o enquadramento em uma das hipóteses do
art. 41, , I, da Lei n° 14.133 de 2021, recomenda-se que tal indicação venha acompanhada das expressões “equivalente,
similar ou de melhor qualidade”.

 
199. Ressalta-se que a indicação de marca não basta para a exclusão das demais opções do mercado, sendo
certa a possibilidade de realização, pelo interessado, de prova de qualidade de produto similar, conforme disciplinado no
art. 42 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
200. Ainda sobre indicação de marca, também deve ser considerada a vedação do art. 40, §3º, da Lei nº 14.133,
de 2021, que, ao tratar do parcelamento, destaca sua inadequação quando o processo de padronização ou de escolha de
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marca levar a fornecedor exclusivo.
 
4.i) vedação de marca ou produto
 

201. O art. 41, inc. III, da Lei nº 14.133, de 2021, contempla a possibilidade de a Administração vedar a
contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos
e utilizados anteriormente pela Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da
obrigação contratual.

 
202. Dessa forma, o órgão que inserir no Termo de Referência a vedação à contratação de marca ou produto,
deverá justificar suficientemente tal restrição no processo, com expressa indicação do processo administrativo anterior em
que restou demonstrada a comprovação acima.

 
4.j) amostras
 

203. No que diz respeito à exigência de amostras, vale dizer que esta é excepcional e deve ser ponderada à luz
do caso concreto, mediante justificativa nos autos, observando o disposto no art. 17, § 3º, inc. II, e art. 42, § 2º, todos da
NLLC, e no artigo 29, §1º, da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 2022.

 
204. Deve ficar demonstrada a importância de se exigir a "pré-avaliação" em razão, por exemplo, de
determinado segmento do mercado ter muitos produtos de qualidade duvidosa, ainda que isto sabidamente gere um custo
transacional que será posteriormente embutido no preço a ser pago pela Administração Pública. Trata-se de juízo de
ponderação a ser feito pelo gestor de forma motivada.

 
205. Ressalta-se, outrossim, que os critérios de avaliação (aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade) dos
bens ou produtos devem, necessariamente, ser previa e objetivamente definidos no Termo de Referência.

 
206. Vale dizer, por fim, que as amostras poderão ser examinadas por instituição com reputação ético-
profissional na especialidade do objeto, desde que haja prévia indicação no edital.

 
 
4.k) margens de preferência
 

207. De acordo com a Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá estabelecer margens de preferência,
conforme premissas indicadas em seu art. 26 (bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas
brasileiras, assim como bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis) e no Decreto nº 11.890, de 22 de janeiro de 2024,
que regulamenta o tema.

 
208. Convém observar que o art. 27 da Lei de Licitações estabelece a obrigatoriedade de divulgação, em sítio
eletrônico oficial, a cada exercício financeiro, da relação de empresas favorecidas em decorrência da aplicação de
margens de preferência, com indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas.

 
209. Cumpre informar que a Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento
Sustentável (CICS), presidida pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI), aprovou no final de
2024 mais uma resolução para a aplicação de margens de preferência em contratações públicas contemplando, naquela
oportunidade, medicamentos entre outros bens.

 
210. Recomenda-se a verificação da Resolução CICS/MGI n° 04/2024, modificada pela Resolução CICS/MGI
nº 7, de 23 de dezembro de 2024 que podem ser consultadas em https://www.gov.br/gestao/pt-br/assuntos/comissao-
interministerial-de-contratacoes-publicas-para-o-desenvolvimento-sustentavel/resolucoes-atas-e-comunicados.

 
4.l) modelo de execução do objeto
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211. O modelo de execução do objeto consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento.

 
212. As condições de entrega de bens devem ser estabelecidas no TR de forma sistematizada, abrangendo
todos os itens do certame, considerando suas particularidades, inclusive as obrigações acessórias.

 
213. Quando houver mais de um endereço, especialmente nos casos em que há órgãos participantes, deve-se
especificar cada um dos endereços para entrega dos bens ou produtos. Ademais, se houver a necessidade, deve-se também
prever no TR: data, horário de entrega ou alternância de endereço com o setor de almoxarifado respectivo.

 
214. Ainda no item 05 do Termo de Referência deve vir regulado, obrigatoriamente, eventual exigência de
comodato de equipamento, contratação por consumo ou exigência de equipamento com profissional habilitado,
recomendando-se que sejam tratados, no mínimo:

para o comodato por 12 meses, forma de entrega do equipamento, prazo de duração, condições de
manutenção corretiva e preventiva (se for o caso), obrigações das partes em relação especificamente ao
equipamento, referenciando modelo de termo de comodato (anexo a esta manifestação) a ser firmado
entre as partes quando da entrega do bem;

para o comodato para certo procedimento (menos de 30 dias), forma de agendamento, forma de entrega
do equipamento, prazo de duração, obrigações e responsabilidades das partes em relação
especificamente ao equipamento;

para contratação por consumo ("consignação") condições de entrega, prazos para a auditoria do
consumo efetivo e faturamento dos materiais;

para exigência de equipamento com profissional habilitado para seu manuseio, a contar do empenho da
despesa, forma de agendamento, obrigações e responsabilidades das partes.

215. Todas estes regramentos deverão estar relacionados de forma bastante clara com o item/grupo de itens a
que se referem, não se recomendando que sejam mantidas regras destas obrigações de forma genérica caso não sejam de
fato exigidas para o objeto licitado.

 
216. Especificamente para o comodato de 12 meses, atentar para que as regras previstas no TR sejam coerentes
com aquelas estabelecidas no próprio Termo de Comodato cujo modelo é sugerido ao final desta MJR.

 
4.m) garantia, manutenção e assistência técnica
 

217. Como se sabe, a garantia é um serviço que pode ser acionado toda vez que o produto apresenta um
defeito. Vale dizer que a garantia pode ser legal (prevista no Código de Defesa do Consumidor) ou contratual (ofertada
pelo fabricante ou exigida pela Administração após o decurso do prazo da garantia legal, com prazos fixados no próprio
ajuste), sendo esta complementar à legal e facultativa.

 
218. Ressalta-se que a garantia não tem sua vigência atrelada à duração do contrato, de modo que não há óbice
de que seja definida por período diferente da vigência contratual, conforme preconiza a Orientação Normativa AGU nº 51,
de 25 de abril de 2014.

 
219. No caso dos medicamentos e insumos hospitalares e/ou odontológicos, não se verificou nos diversos
processos encaminhados qualquer exigência de garantia além daquela prevista no Código de Defesa do Consumidor, não
parecendo que seja pertinente disciplinar "garantia, manutenção e assistência técnica". Por outro lado, relevante
disciplinar a validade dos produtos entregues em relação aos prazos fixados pelo fabricante, além da garantia legal.

 
220. Assim, recomenda-se manter apenas o item 5.5 do modelo do Termo de Referência (nov/24), com
informação de que a garantia é regulada pelo Código de Defesa do Consumidor, e acrescer regra sobre o prazo de validade
dos bens entregues.

 
4.n) Infrações e sanções administrativas
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221. Quanto ao tema, vale destacar o art. 156, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, dispõe que “a multa não poderá
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no
art. 155 desta Lei”.

 
222. No entanto, conforme se depreende das notas explicativas da minuta padronizada, a AGU entendeu que os
referidos limites (0,5% a 30%) são aplicáveis apenas à multa compensatória, prevista no art. 156, inciso II, da Lei nº
14.133, de 2021, e não à multa moratória, disciplinada no art. 162 da Lei nº 14.133, de 2021, em relação à qual a Lei de
Licitações e Contratos não estabeleceu os respectivos parâmetros.

 
223. Assim, com fulcro no entendimento exarado no PARECER n. 00008/2020/CPLC/
DEPCONSU/PGF/AGU (NUP 21181.000350/2020-17), a AGU entendeu que o limite máximo para a multa moratória
consiste no valor da obrigação contratual principal, com base no art. 412 do Código Civil, aplicável aos contratos
administrativos por força do caput do art. 89 da Lei nº 14.133, de 2021, excluindo-se, com isso, a aplicação subsidiária da
Lei de Usura e da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que dispõe sobre a legislação tributária federal, as
contribuições para a seguridade social, o processo administrativo de consulta.

 
4.o) critérios de medição e de pagamento
 

224. O art. 18, inc. III, da Lei nº 14.133, de 2021, exige que a fase de planejamento da contratação preveja as
condições de pagamento, devendo o órgão demandante observar as normas e regras legais pertinentes, em especial a
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, que dispõe sobre a observância da ordem cronológica
de pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, no
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

 
225. Considerando o objeto desta MJR, devem ser preenchidos os prazos de recebimento definitivo no modelo
da AGU (item 8.3 do nov/2024) com os prazos indicados pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, ou seja, o
prazo máximo de 10 dias úteis, previsto no art. 7º, inciso I, da Instrução Normativa para a liquidação da despesa, deverá
ser suficiente para as providências de recebimentos provisório, definitivo e de liquidação.

 
226. No mais, recomenda-se, fortemente, que a redação quanto ao recebimento dos bens, estabelecida na
minuta padronizada do Termo de Referência, não seja alterada, podendo a Equipe de Planejamento, apenas, preencher as
lacunas relativas aos prazos de recebimento definitivo.

 
227. No caso da presente MJR, devem ser suprimidas todas as regras relacionadas a "antecipação de
pagamento", não pertinentes à aquisição dos medicamentos e insumos hospitalares e/ou odontológicos.

 
228. Por fim, vale dizer que o órgão licitante deverá observar o disposto no art. 25, §7º, da Lei nº 14.133, de
2021, o qual estabelece que, independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão expressa no
Edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade
de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos
respectivos insumos. Sobre o assunto, ressalta-se posicionamento firmado pelo TCU no sentido de ser ilegal a previsão de
reajuste contratual com prazo contado da data da apresentação da proposta (Acórdão 1795/2024 - Plenário).

 
229. Ressalta-se que a data do orçamento estimado, que é aquela na qual a pesquisa de preços foi encerrada e o
documento correspondente à sua análise e conclusão foi assinado, deve constar expressamente no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

 
4.p) forma de seleção e critério de julgamento da proposta
 

230. Após a definição e detalhamento do objeto da contratação, a Equipe de Planejamento deverá escolher o
critério de julgamento, observando os arts. 33 a 39 da Lei nº 14.133, de 2021, que estabeleceram expressamente as regras
a respeito dos critérios de julgamento das propostas dos licitantes, e a Instrução Normativa SEGES nº 73, de 2022, que
dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto.
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231. Como já tratado anteriormente, e considerando a forma usual de aquisição dos bens objeto desta MJR, é
pressuposto para a aplicação desta manifestação jurídica a eleição do critério de julgamento de menor preço, a ser
indicado no item 9.1 do modelo de termo de referência (nov/24):

 
9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

 
4.q) exigências de habilitação e qualificação
 

232. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica a capacidade do licitante classificado em primeiro
lugar de realizar o objeto da contratação, avaliando os requisitos de natureza jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista; e
econômico-financeira.

 
233. Ressalta-se, todavia, a possibilidade de, mediante ato motivado com explicitação dos benefícios
decorrentes, a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances, quando for o caso, e de
julgamento, desde que expressamente previsto no edital de licitação (art. 17, §1º, da Lei 14.133, de 2021).

 
234. Os requisitos de habilitação devem ser previamente estabelecidos nos termos dos arts. 66 a 69 da Lei nº
14.133, de 2021, e arts. 36 a 42 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 2022. Deve-se demonstrar, tecnicamente, que os
parâmetros fixados são adequados, necessários, suficientes e pertinentes ao objeto licitado (TCU, Acórdão 1417/2008 -
Plenário). Tais requisitos se referem ao licitante, não podendo ser confundido com os critérios técnicos relacionados com a
aceitabilidade das propostas.

 
235. O modelo padronizado da AGU já prevê os requisitos de habilitação e qualificação gerais, com fulcro na
Lei nº 14.133, de 2021. Todavia, a Equipe de Planejamento deverá, analisando o caso concreto e motivadamente, excluir
aqueles que entender incompatíveis, excessivos ou que possam prejudicar a competitividade da licitação. Nesse sentido é
o artigo art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal, o qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.

 
236. Além disso, a Equipe de Planejamento deverá observar o disposto no art. 70, inc. III, da Lei nº 14.133, de
2021, que prevê que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações para
entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para
compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais)”. Os valores são atualizados anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei, devendo a
Equipe  de Planejamento verificar os novos valores.

 
237. Atenção: Não se deve dispensar a apresentação de prova de regularidade com o FGTS e perante a
Seguridade Social (regularidade fiscal para com o INSS), a não ser em caso de calamidade pública de âmbito nacional
(art. 195, § 3º c/c art. 167-D, parágrafo único, da Constituição Federal), nem a proibição de trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz (art. 7º,
inc. XXXIII, da Constituição Federal).

 
238. Recomenda-se a manutenção de todos os elementos já trazidos pelos modelos de Termo de Referência
editados pela AGU e pelo MGI, acrescentando-se, em razão do objeto desta MJR:

Habilitação jurídica
(...)
9.13 Em razão do objeto desta licitação, deverão ser apresentados, ainda:
9.13.1 a Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos
abrangidos pela RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA;
9.13.2 A Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente.
9.13.3 A Declaração do Detentor de Registro (DDR), na forma da RDC 81, de 5 de novembro de
2018 e RDC 103, de 31 de agosto de 2016, quando for o caso de importação de medicamento feita
por um terceiro e não pelo detentor do registro do medicamento na Anvisa.
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239. No caso de aquisição de medicamentos e insumos hospitalares e/ou odontológicos, a  habilitação técnica
poderá ser exigida para fins de comprovação de qualificação técnico-operacional (comprovação de aptidão para o
fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto da
contratação) (art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021).

 
240. Neste caso, a exigência de comprovação da habilitação técnica por meio de atestados é restrita às parcelas
de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual
ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. Além disso, somente será admitida a exigência
de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância ou valor
significativo do objeto da licitação, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados.

 
241. Nesse contexto, ressalta-se o dever da Equipe de Planejamento de apontar de forma objetiva e
fundamentada qual o quantitativo mínimo dos bens já fornecido pelo licitante é suficiente para comprovar a qualificação
técnico-operacional no caso concreto.

 
242. Vale destacar também o que diz a Lei nº 14.133, de 2021, quanto comprovação da habilitação econômico-
financeira, caso exigida no caso concreto. Desta feita, visando demonstrar que o licitante tem aptidão para assumir as
obrigações decorrentes da contratação, a Lei restringiu a exigência de habilitação econômico-financeira aos seguintes
documentos:

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais; e

b) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
 

243. Importante dizer que, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, a Administração
poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez
por cento) do valor estimado da contratação, não podendo estas exigências serem cumulativas e a escolha deverá ser
motivada.

 
244. Ainda sobre o tema, a fixação do referido percentual se insere na esfera de atuação discricionária da
Administração e deve ser proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar para a
Administração, considerando-se, entre outros fatores, o valor do contrato, a essencialidade do objeto, o tempo de duração
do contrato.

 
245. A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte das empresas que
atuam na área objeto da contratação. Ressalta-se que, se o referido percentual for fixado em seu mais alto patamar e o
valor total estimado da contratação também for significativo, trará como consequência a necessidade de comprovação de
patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados no certame, em especial, de
microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o princípio constitucional de incentivo a essas unidades
empresariais.

 
246. Nesse contexto, recomenda-se que o órgão demandante, considerando todas as orientações feitas acima,
junte aos autos a devida justificativas pelas escolhas e exigências de habilitação apresentadas no Termo de Referência,
especialmente as exigências de qualificações técnica e econômico-financeira.

 
4.r) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado

 
247. A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado, lastreada na legislação pertinente, é essencial
para propiciar a adequada estimativa de custos da contratação, e ao mesmo tempo, possibilitar a aferição do valor
referencial da licitação, como parâmetro na análise da exequibilidade ou aceitabilidade das propostas ou lances dos
licitantes na ocasião do certame.
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248. De acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, as propostas com preços que permanecerem acima do
valor estimado serão desclassificadas. Sendo assim, é possível dizer que o preço estimado consiste também no valor
máximo aceitável.

 
249. Vale lembrar que a correta estimativa também é essencial para a verificação da necessidade ou não de se
proceder à licitação de participação exclusiva das microempresas e empresas de pequeno porte e das Cooperativas. Além
disso, também é imprescindível para nortear outras decisões, tais como: determinar o valor da garantia, aplicar eventual
margem de preferência e a indicação dos recursos necessários para a contratação.

 
4.s) adequação orçamentária
 

250. A existência de disponibilidade orçamentária para fazer face à despesa que será gerada, com a respectiva
indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa, é uma imposição legal e deverá
constar do Termo de Referência (art. 9º, X, Instrução Normativa SEGES nº 81, de 2022). No entanto, como esta MJR
pressupõe a utilização de licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da
assinatura do contrato, conforme preconiza a Orientação Normativa AGU nº 20, de 1º de abril de 2009, e o Decreto nº
11.462, de 2023.

 
4.t) a avaliação sobre a necessidade de classificar o TR nos termos da Lei de Acesso à Informação
 

251. De acordo com o art. 10 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 2022, ao final da elaboração do
TR, deve-se avaliar a necessidade ou não de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

 
4.u) Anexos ao Termo de Referência - regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato e

termo de ciência e concordância.
 

252. Considerando que a presente MJR pressupõe a decisão administrativa de substituição do termo de
contrato por outro instrumento hábil, a exemplo da nota de empenho, é obrigatória a inclusão como Anexo I ao Termo de
Referência, as Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato, e Anexo II - Termo de Ciência e Concordância,
ambos constantes do modelo da AGU (nov/2024).

 
253. O Anexo I deve ser adaptado à aquisição de insumos, com prazo de vigência regulado pelo art. 105 da Lei
n° 14.133/2021, extinção quando cumpridas as obrigações de ambas as partes e sem qualquer alusão à alocação de
empregados necessários.

 
254. Recomenda-se alterar o item 4.1.1 do citado anexo que trata das obrigações da contratada, para indicar
"entregar o objeto observando as condições e os prazos de validade exigidos no Termo de Referência."

 
255. Ainda, havendo comodato ou outra forma de fornecimento tratada nesta MJR, recomenda-se a inserção do
item 4.1.1.1 do citado anexo com "observar as regras relacionadas à necessidade de entrega de equipamentos em
comodato OU obrigações acessórias estabelecidas no Termo de Referência".

 
5 - ORÇAMENTO ESTIMADO E PESQUISA DE PREÇOS
 

256. A elaboração do orçamento estimado é obrigatória e deve ser resultado de uma pesquisa de mercado
ampla e idônea, lastreada na legislação pertinente.

 
257. Vale destacar que as diligências concernentes à pesquisa de preços não se resumem à simples juntada de
orçamentos, cabendo ao responsável a análise detida de cada proposta/preço, não apenas sob seu aspecto formal
(identificação da empresa, idoneidade, compatibilidade da sua finalidade social com o objeto da licitação, etc.), mas
também quanto ao seu teor.

 
258. Nesse contexto, impõe-se que o órgão observe o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, no qual se
estabelece a necessidade de que o valor estimado ou orçamento estimado seja compatível com valores praticados no
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mercado, devendo ser considerados os parâmetros previstos em seu §1º.
 

259. Nesse mesmo sentido é o art. 5ª da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 2021, o qual define os
parâmetros a serem utilizados na estimativa de custos, acrescentando, no entanto, que devem ser priorizados os
parâmetros dos incisos I e II desse artigo (sistemas oficiais de governo e contratações similares feitas pela administração
pública), devendo ser apresentada justificativa nos autos em caso de impossibilidade de adoção destes. 

 
260. Ressalta-se que, quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5º, o valor não
poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados (art. 6º, § 6º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65,
de 2021).

 
261. Os preços alcançados em pesquisa na mídia especializada na forma do inciso III, do citado art. 5º deve ser
igualmente juntada aos autos, observando o prazo de 06 meses e com a indicação de data e hora de acesso.

 
262. Quando realizada pesquisa direta com fornecedores, nos termos do inc. IV do art. 5ª da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, deve-se providenciar e juntar aos autos solicitação formal de
cotação, constando nos autos manifestação técnica com a justificativa da escolha desses fornecedores e com a descrição
de todos os requisitos exigidos no § 2º do mesmo artigo.

 
263. Indispensável observar os limites temporais estabelecidos para os parâmetros utilizados na pesquisa de
preços, conforme descrito nos incisos do artigo 5º da Instrução Normativa nº 65, de 2021, visto que estes são voltados a
evitar que os valores pesquisados já estejam desatualizados, cabendo repetir a pesquisa de preços sempre que ultrapassado
o prazo ali previsto.

 
264. Excepcionalmente, somente para o parâmetro de pesquisa no inc. II do art. 5º da Instrução Normativa nº
65, de 2021, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado, desde que devidamente
justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente (art. 5º, §3º da
Instrução Normativa nº 65 de 2021).

 
265. Na pesquisa de preços, serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a
mediana ou o menor dos valores obtidos, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos
de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os
excessivamente elevados. Somente excepcionalmente será admitida a determinação de preço estimado com base em
menos de três preços, desde que devidamente justificada (e não simplesmente certificada) nos autos pelo gestor
responsável e aprovada pela autoridade competente.

 
266. Ressalta-se o dever de registrar e descrever os critérios adotados para a desconsideração de valores
encontrados nas pesquisas de preços por serem considerados inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados.

 
267. Cumpre enfatizar que todos os pontos destacados devem ser registrados no relatório (datado e assinado), a
exemplo da caracterização das fontes consultadas, indicação sobre se foram observados os prazos do art. 5º, tabela
indicativa dos preços coletados, com o respectivo método aplicado para a definição do valor estimado, justificativas para
utilização da metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou
excessivamente elevados, quando for o caso.

 
268. É de suma importância a análise crítica consistente e detalhada da pesquisa de preço e metodologia
utilizada, bem como as conclusões que demonstrem justificadamente que o preço estimado para a presente contratação é
justo e compatível com os preços praticados no mercado.

 
269. A propósito, aconselha-se a leitura e observância das orientações constantes do seguintes documentos:

a)   Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação, disponível no endereço https://
www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/instrumento-de-padronizacaodosprocedimento-decontratacao-agu-fev-
2024.pdf, no qual se pode encontrar o modelo simplificado do documento de análise crítica da pesquisa.

b) Caderno de Logística de Pesquisa de Preços, disponível no portal Compras.gov.br
(https://www.gov.br/compras/pt-br/agentepublico/cadernos-de-logistica/midia/caderno-de-pesquisa-de-precos-

03/04/2025, 11:03 sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=1857095552

https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=1857095552 30/42
Este documento é peça do processo 64590.003938/2025-28 Pág 151 de 279



2023_final.pdf/).
 

270. Acresça-se, por pertinente, que, caso haja publicação de Intenção de Registro de Preços com consequente
manifestação de interesse por órgãos, é recomendável que o setor demandante avalie se é o caso de realizar nova pesquisa
de preços, levando em conta os quantitativos solicitados pelos órgãos participantes.

 
271. Especificamente para a aquisição de medicamentos, necessário que a Administração consulte o  Banco de
Preços em Saúde   (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/banco-de-precos), que constitui um "sistema de
registro de informações de compras públicas e privadas de medicamentos e dispositivos médicos que existe desde 1998",
na forma do art. 5º, inc. I, da Instrução Normativa nº 65, de 2021.

 
272. No que se refere aos preços sugeridos pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED
(https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed), recomenda-se que seja utilizado como parâmetro
máximo de valor a ser apresentado nas propostas durante a licitação.   Neste sentido, a Orientação Normativa -
Aquisições/AGU n° 01/2020 (https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/ecju/aquisicoes):

 
Ressalvadas situações excepcionais, não deve o gestor aceitar a proposta de preço de medicamento
com valor acima do limite estabelecido na pertinente tabela CMED.
 

273. Entretanto, não se recomenda que os preços ali tratados sejam utilizados para a composição de preço de
referência. Veja-se a propósito o seguinte entendimento do Tribunal de Contas da União:

 
2. Conforme salientado pela unidade técnica, a jurisprudência do TCU condena o emprego da
mencionada tabela como parâmetro para a elaboração de orçamento de licitação, visto que ela não
retrata os preços de mercado, mas, ao largo disso, define os valores máximos que, em última
hipótese, se admite que sejam pagos pela Administração Pública na compra de medicamentos."
(Acórdão 1258/2022 - TCU - Plenário) 

 
274. Recomenda-se a certificação nos autos de que todos os preços alcançados na pesquisa equivalem
exatamente ao objeto pretendido, em especial se houverem exigências de comodato de equipamentos, contratos de
consumo ("consignação") ou obrigação de encaminhamento de equipamentos e profissionais habilitados para sua
utilização como tratado nesta MJR, até mesmo para a garantia da gratuidade do comodato e da consideração sobre
obrigações adicionais que podem interferir no valor do medicamento ou insumo hospitalar e/ou odontológico.

 
275. Importante observar que a regra é a publicidade do orçamento e deverá a Administração fazer constar o
valor estimado da contratação no Edital e seus anexos.

 
276. Alerta-se que o art.  art. 24, da Lei nº 14.133, de 2021 traz a possibilidade de tratar o orçamento como
sigiloso. Sendo esta a opção da Administração, por se tratar de exceção à regra geral e em razão do objeto desta MJR, fica
afastada a aplicação do presente referencial, recomendando-se o encaminhamento dos autos para análise jurídica
específica.

 
 
6 - PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIVAS, SE FOR O CASO
 

277. A Lei Complementar nº 123, de 2006, estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e
favorecido a ser dispensado às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) no âmbito d Poderes da União,
aplicáveis também ao agricultor familiar, o produtor rural pessoa física, o microempreendedor individual – MEI, as
sociedades cooperativas e os consórcios formados exclusivamente por ME-EPP, nos temos do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
278. Dentre os vários benefícios previstos na Lei e no Decreto citados para os referidos atores, ressalta-se o
dever de licitar-se de forma exclusiva para ME-EPP os itens, lotes ou grupos de itens cujo valor esteja abaixo de R$
80.000,00 (oitenta mil reais).
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279. Vale esclarecer que a aferição do valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) deve ser realizada
considerando o valor total do item/grupo, já considerados os quantitativos de eventuais órgãos participantes.

 
280. Conforme previsão do art. 48, inc. III, da Lei Complementar 123, de 2006, e do art. 8º do Decreto nº
8.538, de 2015, na aquisição de bem de natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado
superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a
licitação exclusiva para ME-EPP.

 
281. De acordo com o § 2º do art. 8º do Decreto nº 8.538, de 2015, o edital deverá prever que, não havendo
vencedor para a cota reservada (até 25%), esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. O § 3º prevê, ainda, que se a
mesma empresa vencer a cota reservada (25%) e a cota principal, a contratação de ambas as cotas deverá ocorrer pelo
menor preço. Obviamente, o cumprimento dessas regras regulamentares apenas é possível quando a cota principal e a cota
reservada se relacionam ao mesmo objeto (ou item).

 

282. Convém mencionar que a Advocacia-Geral da União fixou o entendimento[2] de que, na aplicação das
cotas reservadas de até 25%, o montante destinado à contratação das microempresas e empresas de pequeno porte pode
ultrapassar R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), já que o dispositivo legal não determina um valor máximo (inc. III do art. 48
da Lei Complementar nº 123, de 2006), assim como o faz nas licitações destinadas exclusivamente a microempresas e
empresas de pequeno porte (inciso I).

 
283. A adoção de certame exclusivo para ME/EPP (e equiparados) ou mesmo as cotas de 25% podem ser
afastadas, desde que devidamente justificadas com fulcro nos artigos 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e 10 do
Decreto nº 8.538, de 2015, os quais apontam situações taxativas que justificam a não adoção dos tratamentos
diferenciados.

 
284. Especificamente para os medicamentos e insumos hospitalares e/ou odontológicos, recomenda-se que a
Administração avalie, em especial para aqueles considerados essenciais para o funcionamento do órgão, o histórico de
licitações anteriores para fins de verificar se eventualmente estes bens não foram objeto de licitação fracassada (quando
todas as propostas são desclassificadas) ou deserta (quando não  se apresentarem quaisquer interessados), ou mesmo se os
valores contratados foram desvantajosos para a União quando licitados de forma exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte.

 
285. Considerando a natureza dos medicamentos e insumos hospitalares e/ou odontológicos e caso justificado
que certo e determinado item é essencial para o funcionamento da instituição de saúde, é possível, devidamente motivado
o ato, o afastamento da política pública instituída pela Lei Complementar n° 123, de 2006. Sobre o tema, vejam-se os
apontamentos tratados no Despacho n° 4239/2018/CONJUR-MS/CGU/AGU (NUP 25000.193248/2018-73):

 
     8. Esses apontamentos do parecer referencial foram feitos porque em algumas situações a Lei
Complementar 123/2006 bem como o Decreto 8.538/2015 excepciona a aplicação da licitação
exclusiva e das cotas reservadas de até 25%. Conforme disciplina o art. 49  da
Lei Complementar 123/2006:
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:
(...)
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado;
(...) (GRIFAMOS)
(...)
     10.  A respeito das hipóteses, Rodolfo André P. de Moura e Pedro Luiz Lombrado esclarecem:
Destarte, conforme leitura do dispositivo, vislumbramos três situações em que não aplicará as
contrações diferenciadas.
(...)
A segunda hipótese prevista no inc. III visa proteger a Supremacia do Interesse Público, eis que
não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos negativos tornando-a lesiva para a
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Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a onerosidade excessiva da licitação ou
então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por exemplo a divisão de cotas em objeto
divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade
do objeto.
(...)
      11. Em relação a não vantajosidade, é importante esclarecer que o mencionado Decreto dispõe
que "considera-se não vantajosa a contratação quando resultar em preço superior ao valor
estabelecido como referência ou a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a
aplicação dos benefícios".
 
      12.  No entanto, a incongruência do dispositivo (art. 10, parágrafo único, inciso I) está em que
a decisão do agente público, no sentido de afastar a exclusividade, deve anteceder a abertura da
licitação, ou seja, a Administração deve definir se a licitação será exclusiva à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte ainda na fase interna do procedimento licitatório,
enquanto a desvantagem preconizada pelo art. 10, parágrafo único, inciso I, só seria passível de
aferição após iniciada a fase externa da licitação, ou seja, durante o procedimento licitatório, mais
precisamente na fase de julgamento das propostas.
 
        13.  Em síntese, a observar-se o texto do art. 10, parágrafo único, inciso I não há como se
constatar a desvantagem de conceder-se a exclusiva participação de entidades de menor porte, em
razão dos valores das propostas dos licitantes apresentarem-se superiores ao valor estimado da
contratação, sem o anterior conhecimento dessas propostas, o que só será possível mediante
apresentação das propostas, no curso do procedimento competitivo, e, não, antes deste.
 
       14. Ronny Charles explica que quando o dispositivo se refere à licitação que resultar em preço
superior ao estabelecido no preço de referência, aponta para uma avaliação posterior ao resultado
final do certame. Para o autor essa disposição é preocupante, já que estipular, como critério de
avaliação da aplicação desses benefícios, em momento posterior ao seu emprego, é uma atitude
gerencial pouco racional, pois não previne o prejuízo do certame fracassado, sendo essa disposição
digna de reparo, para substituição por melhor solução.
 
             15. Essa incongruência do Decreto é antiga, desde o Decreto  nº 6.204/07 já existia essa
previsão. Para solução da causa, Jessé Torres Pereira Junior e Marinês Restelatto Dotti, na revista
do TCU (jan/abril 2012), fizeram a seguinte ponderação:
  A Administração que realiza licitação exclusiva para entidades de menor porte e consulta
proposta vencedora de preço superior ao estimado, nas licitações subsequentes para o mesmo
objeto, pode afastar a regra da exclusividade e ampliar a licitação a entidades de médio e
grande porte. Essa decisão exige motivação, sobretudo quanto à perspectiva de que a ampliação
do universo de competidores produzirá a obtenção de propostas mais vantajosas.
 
              16. Por meio do documento técnico enviado a esta Consultoria Jurídica do Ministério da
Saúde é nítida a desvantajosidade nos Pregões de medicamentos,  insumos de saúde e correlatos,
ocasionando diferenças de valores absurdas, sendo, ao meu ver, possível  ser fundamentado pela
área técnica como um tratamento diferenciado incompatível com o universo de medicamentos,
insumos estratégicos e correlatos. Conforme aduz Ronny Charles:
Em relação a segunda hipótese, basta a manifestação da área técnica, indicando justificadamente
a incompatibilidade com a aplicação dos benefícios. Entendemos que essa incompatibilidade deve
ser compreendida em seu sentido amplo; um quadro de crise econômica e a redução de recursos
orçamentários disponíveis podem justificar esta opção. 
 

286. Alerta-se apenas que a justificativa para o afastamento da política pública da Lei Complementar 123/2006
não pode ser genérica e geral para todos os itens, mas deve vir acompanhada, em cada licitação, de detalhamento, por
itens ou grupos de itens.

 
 
7 - ANÁLISE DE RISCOS E MATRIZ DE RISCO
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287. O art. 18, inc. X, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que o planejamento da contratação deverá
contemplar a análise dos riscos, que se materializa pelo denominado Mapa de Riscos (ou Matriz de Gerenciamento de
Riscos) e deverá ser confeccionado no módulo de Gestão de Riscos Digital, no Portal de Compras do Governo Federal.

 
288. Deve-se evitar o preenchimento do Mapa de Riscos com termos e expressões genéricas e meramente
protocolares, sem cuidar das particularidades do caso concreto bem como diagnosticar as unidades que, de fato, possam
contribuir para evitar a ocorrência do evento ou então minimizar os efeitos decorrentes de sua concretização.

 
289. O Mapa de Riscos, o qual deve ser reanalisado conforme avança o planejamento da contratação, deverá
ser atualizado e juntado: ao final da elaboração do Estudo Técnico Preliminar; ao final da elaboração do Termo de
Referência; após a fase de Seleção do Fornecedor; e após eventos relevantes.

 
8 - MINUTA DE EDITAL
 

290. O artigo 25 da Lei nº 14.133, de 2021, reza, de forma clara e objetiva, que Edital deverá conter o objeto
da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à
fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. Destaca-se que o §1º do desse artigo
estabeleceu a utilização de minutas padronizadas sempre que o objeto permitir.

 
 

291. Destaca-se que o §1º do citado art. 25 estabeleceu a utilização de minutas padronizadas sempre que o
objeto permitir. Assim, tratando a presente MJR de aquisições de bens comuns sem maior complexidade, deve-se utilizar a
minuta padronizada fornecida pela AGU.

 
8.a) restrição à participação no certame
 

292. Destaca-se que o art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente público admita,
preveja, inclua ou tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre o caráter competitivo do processo
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas e consórcios.

 
293. Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou
do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico
do contrato.

 
294. O agente público também não poderá estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,
trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda,
modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional, conforme previsão
do inciso II do art. 9º.

 
295. Especificamente em relação a consórcios, o art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021, expressamente apresenta os
requisitos necessários para sua participação em licitações. O mesmo ocorre em relação à participação de cooperativas,
cujas exigências estão dispostas no art. 16 da mesma Lei.

 
296. Diante do exposto, qualquer vedação no Edital de participação de interessados na licitação, inclusive
cooperativas e consórcios, deverá ser justificada no processo.

 
8.b) modo de disputa
 

297. Com relação ao modo de disputa da licitação, o art. 56 da Lei nº 14.133, de 2021, dispõe que poderá ser
aberto ou fechado, podendo-se adotar de forma isolada ou conjunta. Além disso, a Instrução Normativa nº 73, de 2022,
também dispõe sobre os modos de disputa, cujas regras também devem ser observadas. Todavia, a escolha do modo de
disputa é decisão discricionária da Equipe de Planejamento, e deve constar expressamente no texto do Edital.
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298. Ressalta-se, entretanto, que a utilização isolada do modo de disputa fechado é vedada no caso analisado
nesta MJR, uma vez que é pressuposto para sua aplicação a adoção do critério de julgamento de menor preço.

 
8.c) cláusula com índice de reajustamento de preços, com data-base vinculada à data do orçamento

estimado
 

299. O art. 25, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que, independentemente do prazo de duração do
contrato, será obrigatória a previsão no Edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do
orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade
com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

 
8.d) anexos ao edital
 

300. No caso específico desta MJR, deve constar como anexo ao edital, no mínimo, o Termo de Referência e
seus dois anexos obrigatórios, o Estudo Técnico Preliminar e a minuta de Ata de Registro de Preços.

 
301. Reafirme-se que em razão dos pressupostos desta MJR, não deve acompanha o edital a minuta de termo
de contrato.

 
9 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
 

302. A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que, nos casos de aquisição de bens ou compras, a Administração
deverá observar o Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 40, inc. II, da Lei nº 14.133, de 2021).

 
303. Considerações sobre o procedimento auxiliar já foram tratados quando da análise do Estudo Técnico
Preliminar e é pressuposto para a aplicação desta MJR, relembrando que obrigatoriamente deve ser fundamentada a
decisão do Gestor para sua utilização.

 
 
9.a) Intenção de Registro de Preços - IRP
 

304. Decidindo a unidade gestora pela adoção do Sistema de Registro de Preços, caberá a ela realizar o
procedimento de Intenção de Registro de Preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8
(oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata, conforme preconiza o art. 86 da Lei nº
14.133, de 2021.

 
305. Esse procedimento é dispensado apenas na hipótese de ser o órgão ou entidade gerenciadora o único
contratante (§1º do art. 86), devendo, nesse caso, constar nos autos a devida justificativa para não permitir a participação
de órgãos ou entidades no registro de preços.

 
306. A esse respeito, é bem verdade que dificuldades de gerenciamento ou necessidades que se apresentem
urgentes têm sido entendidas pela doutrina como hipótese a justificar a decisão do órgão em se colocar como único
contratante. Veja-se o entendimento de Joel de Menezes Niebuhr : 

 
De todo modo, é preciso reconhecer sim competência discricionária para não realizar o
procedimento de intenção de registro de preços, ainda que se considere que a regra seja realizá-lo,
em alinho ao caput do artigo 86 da Lei nº 14.133/2021. Pode-se antever diversas justificativas,
entre as quais, (i) demanda urgente, (ii) demanda por quantitativo inexpressivo, (iii) complexidade
ou peculiaridade técnica do objeto, (iv) falta de estrutura do órgão ou entidade e, inclusive, (v)
prejuízo à competitividade.
 

307. No entanto, é preciso deixar claro que a regra é a divulgação da Intenção de Registro de Preços, com o
objetivo de proporcionar a participação de outros órgãos, de modo a aumentar as chances de obtenção de economia de
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escala e a diminuição dos custos processuais de várias licitações para a obtenção de bens e serviços de interesses comuns
a vários órgãos da Administração.

 
308. Por outro lado, é oportuno ressaltar que o órgão gerenciador poderá estabelecer o número máximo de
participantes no procedimento público de intenção de registro de preços - IRP, em conformidade com sua capacidade de
gerenciamento, conforme permite o art. 7º, inc. I, da Lei nº 14.133, de 2021.

 
309. Por fim, apenas relembrar que se houverem equipamentos em comodato, a consolidação a ser feita pelo
órgão gerenciador deve considerar a participação de outros órgãos também para os equipamentos e não apenas para os
insumos pretendidos.

 
 
9.b) Das competências do gerenciador e participantes
 

310. De acordo com o art. 7º do Decreto nº 11.462, de 2023, compete ao órgão ou à entidade gerenciadora
praticar todos os atos de controle e de administração do SRP. Ressalta-se que os procedimentos de que tratam os incisos I
a VI do art. 7º serão efetivados anteriormente à elaboração do Edital.

 
311. Oportuno registrar que, em regra, o órgão participante deverá instruir procedimento administrativo
próprio, e encaminhar ao órgão gerenciador, no mínimo, a formalização da demanda e Estudo Técnico Preliminar ou
Termo de Referência, de forma a trazer os elementos indicados no art. 8º, inc. I, letras "a" a "c" do Decreto n° 11.462, de
2023. Nestes documentos, deverá motivar sua decisão de participar de registro de preços gerenciado por outro órgão,
sempre com a obrigatória autorização do Gestor/Ordenador de Despesas do órgão participante.

 
312. Por certo, os documentos do órgão participante e encaminhados ao gerenciador deverão atentar para todas
as recomendações tratadas neste opinativo para sua elaboração, tratando especificamente sobre suas necessidades acerca
do objeto da licitação e justificativas próprias.

 
313. De outro vértice, o órgão gerenciador deverá analisar o pedido de intenção de participar do registro de
preços, devendo se manifestar expressamente nos autos, de forma justificada, quanto ao aceite ou recusa dessa solicitação.

 
 
9.c) utilização da ata de registro de preços por órgãos ou entidades não participantes
 

314. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de órgão
ou entidade não participante (“órgão ou entidade carona”), desde que observados os requisitos previstos no art. 31 do
Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
315. Cumpre à Administração decidir ainda na fase de planejamento da contratação se é o caso ou não de
autorizar futuras adesões à Ata de Registro de Preços, recomendando-se a apresentação de justificativa no caso de
compreender-se pela não autorização.

 
316. Ademais disso, as adesões, se autorizadas, deverão respeitar definidos no Decreto nº 11.462, de 2023, o
que deve ser acompanhado pelo órgão gerenciador.

 
9.d) possibilidade de renovação do quantitativo registrado em Ata
 
 

317. Em regra, as prorrogações das Atas de Registros de Preços ocorrem em razão da necessidade de
contratação do quantitativo registrado e ainda não contratado em momento posterior ao prazo de vigência inicial das Atas.
Nesse sentido, a legislação permite que a Administração promova a prorrogação da Ata de Registro de Preços para,
posteriormente, realizar a contratação do quantitativo remanescente.
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318. Além disso, também é possível que a Administração verifique a necessidade e o interesse em contratar o
mesmo quantitativo total para o ano subsequente. Desta feita, a pretensão em prorrogar a Ata de Registro de Preços,
visando a contratação desse mesmo quantitativo por um novo período de 1 (um) ano, pode ser mais vantajoso e
econômico do que a realização de um novo processo administrativo licitatório.

 
319. No entanto, é indispensável que essa possibilidade de renovação do quantitativo registrado seja avaliada
na fase de planejamento da contratação e expressamente prevista em Edital e na Ata de Registro de Preços. Nesse sentido
é o entendimento da Advocacia-Geral da União, exposto no PARECER n. 0075/2024/DECOR/CGU/AGU, aprovado
pelos Despachos n° 0028/2025/GAB/DECOR/CGU/AGU, 0034/2025/GAB/DECOR/CGU/AGU
e 0021/2025/SGPP/CGU/AGU (NUP 71000.062490/2024-61). Referido opinativo assim restou concluído:

 
Assim sendo, diante de todo o exposto, conclui-se que conferida vista coletiva aos órgão jurídicos
desta Advocacia-Geral da União e instruído os autos na forma do art. 39, II do Decreto nº 11.328,
de 2023, manifestaram-se  a  CGAQ/SCGP/CGU/AGU, a CONJUR/CGU, a CONJUR/MGI,   a
PGFN, a CPLC/SUBCONSU/PGF/AGU e a CNLCA/CGU/AGU, convergindo o entendimento no
sentido de que, com fulcro no art. 5º, 40,  caput, e 84, da Lei 14.133/2021, e Decreto n.º
11.462/2023,  há  possibilidade jurídica de renovação do quantitativo  inicialmente registrado em
caso de prorrogação de vigência da ata de registro de preços desde que:
(a) seja comprovada a manutenção do preço vantajoso, 
(b) haja previsão expressa no ato convocatório e na ata de registro de preços, 
(c) o tema tenha sido tratado na fase do planejamento da contratação, e
(d) a prorrogação da ata de registro de preços seja celebrada por termo aditivo dentro do prazo de
sua vigência.

 
320. Portanto, recomenda-se que a Equipe de Planejamento avalie e se manifeste expressamente nos artefatos
de planejamento sobre a possibilidade ou não de renovação do quantitativo registrado em uma eventual prorrogação da
Ata de Registro de Preços.

 
321. Caso prevista a possibilidade de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços conforme
autorizado e nas condições do art. 84 da Lei n° 14.133/2021, pode igualmente ser prevista a prorrogação da vigência do
termo de comodato, sempre, por certo, mediante a concordância da contratada e a formalização de termo aditivo ao termo
de comodato.

 
9.e) Minuta de Ata de Registro de Preços
 

322. O certame para o registro de preços produz um documento vinculativo, de natureza obrigacional,
denominado Ata de Registro de Preços, que estabelece compromisso relacionado à futura contratação, conforme inc.
XLVI do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021, e inc. II do art. 2º do Decreto nº 11.462, de 2023.

 
323. Tratando-se, no caso, de MRJ, deve-se utilizar a minuta padronizada fornecida pela AGU, devendo as
escolhas técnicas estarem em conformidade com a minuta do Edital e do Termo de Referência bem como eventuais e
pontuais modificações serem devidamente justificadas.

 
324. Destaca-se que o prazo de vigência da Ata, nos termos do art. 22 do Decreto, é de 1 (um) ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e não da homologação do pregão, da assinatura da Ata ou
qualquer outra data.

 
325. Ainda, poderá ser prevista prorrogação do prazo de vigência por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso e tenha sido justificada a decisão administrativa de prorrogação com contratação do remanescente ou de
renovação do quantitativo na fase de planejamento da contratação, como tratado acima.

 
326. Neste ponto, considerando que os recentes modelo da AGU ainda não contempla a possibilidade de
prorrogação da vigência da ata com renovação dos respectivos quantitativos na forma acima tratada, caso seja esta a
intenção da Administração, devidamente justificado nos autos,   pode ser acrescido o seguinte item no modelo da ata de
registro de preços:

03/04/2025, 11:03 sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=1857095552

https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=1857095552 37/42
Este documento é peça do processo 64590.003938/2025-28 Pág 158 de 279



 
5.1.3. Em consonância com o disposto no Parecer nº 075/2024/DECOR/ CGU/AGU, de
28/01/2024, da Advocacia-Geral da União, expedido dos autos do Processo nº
71000.062490/2024-61, na hipótese de prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de
Preços, haverá a renovação integral do quantitativo originalmente registrado em Ata.

 
VI -  DOCUMENTOS QUE INSTRUEM O PROCESSO LICITATÓRIO
 

327. Destaca-se, por oportuno, que os documentos que integram o arcabouço do certame – Edital, Termo de
Referência, Estudo Técnico Preliminar, e Ata de Registro de Preços – devem estar alinhados entre si, não podendo
apresentar contradições, inexatidões materiais ou inconsistências redacionais que possam ensejar arguição ou em alguma
medida comprometer a segurança e efetividade da realização da licitação/contratação.

 
 
VI - PUBLICIDADE DO EDITAL
 

328. É obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos   no
Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do Edital no Diário Oficial da União, conforme
determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
329. Destaca-se, também, que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não
tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 
VII - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LGPD
 

330. A Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos
meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.

 
331. As contratações públicas não devem ficar à margem da temática da proteção de dados, alçada à categoria
de direito fundamental pela EC nº 115, de 2022. Frente a tal constatação, a Câmara Nacional de Modelos de Licitações e
Contratos Administrativos - CNMLC/DECOR/CGU, emitiu o PARECER n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, aprovado
pelo DESPACHO n. 00397/2022/ GAB/CGU/AGU.

 
332. Nessa esteira, recomenda-se ao órgão assessorado que não inclua nos instrumentos de contratação
números de documentos pessoais, limitando-se a informar, no preâmbulo do ajuste, o nome do contratado e matrículas
funcionais.

 
VIII - ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL
 

333. O órgão assessorado deverá informar em seus processos que esta manifestação jurídica referencial foi
adotada no caso. Recomenda-se a juntada da seguinte declaração aos autos, com o adequado preenchimento das lacunas
(espaços em branco):

 
ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL
Processo: __________________________
Objeto: Aquisição de XXXXX, realizada por meio do procedimento licitatório na modalidade
pregão eletrônico nacional, com critério de julgamento pelo menor preço, com valor estimado da
contratação de R$ (xxxx). 
Atesto que o presente processo, referindo-se ao objeto acima descrito, adequa-se à manifestação
jurídica referencial correspondente ao PARECER REFERENCIAL n.
00004/2025/DIAQ/SCGP/CGU/AGU, cujas recomendações restaram plenamente atendidas no
caso concreto, e a instrução dos autos apresenta-se regular, de acordo com o que está consignado
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na lista de verificação juntada ao processo. Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para
exame individualizado a cargo da Diretoria de Aquisições, conforme autorizado pela Orientação
Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União.
_______________, _____ de _____________________ de
_______________________________________________________
Identificação (nome e matrícula) e assinatura

 
 
IX - CONCLUSÃO
 

334. Ante o exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta
Consultoria Jurídica da União Especializada Virtual de Aquisições, uma vez observadas todas as recomendações deste
parecer referencial, inexistindo qualquer dúvida jurídica que justifique o envio de consulta específica e desde que o órgão
assessorado ateste, de forma expressa e em cada processo, que o assunto nele debatido é o tratado na presente
manifestação jurídica referencial, é juridicamente possível dar prosseguimento ao processo, sem submeter os autos à
Diretoria de Aquisições, consoante Orientação Normativa nº 55, do Advogado-Geral da União.

 
335. A utilização deste parecer referencial será possível sempre que a contratação se enquadrar em suas
orientações. Novas hipóteses concretas, que apresentem questões não abrangidas por este parecer, deverão ser objeto de
consulta específica, a ser devidamente apontada.

 
336. Em atenção ao art. 9º, inciso III, alínea "a", da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de
2022, confere-se o prazo de 1 (um) ano a presente Manifestação Jurídica Referencial - MJR, a contar de
25.03.2025.

 
337. Fica revogado o PARECER REFERENCIAL n. 00003/2024/COORD/E-CJU/
AQUISIÇÕES/CGU/AGU.

 
338. Encaminhe-se ao Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União para
avaliação e comunicações pertinentes, notadamente conferindo-se ciência às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios e
nos Estados.

 
Brasília,  na data da assinatura.
 
 

MARIANE KÜSTER
ADVOGADA DA UNIÃO

 
JOÃO PAULO CHAIM DA SILVA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL

 
THALLYS GOMES DE SOUSA DA SILVA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL

 
RAFAEL SCHAEFER COMPARIN

ADVOGADO DA UNIÃO
DIRETOR
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ANEXO I   -   MINUTA DE TERMO DE COMODATO

 
 

TERMO DE COMODATO Nº xx/xxxx
 
A União, por intermédio do(a) [órgão contratante], com sede no(a) [endereço], na cidade de

[cidade]/[UF], inscrito(a) no CNPJ sob o nº [CNPJ], neste ato representado(a) pelo(a) [cargo e nome], nomeado(a) pela
Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano], publicada no DOU de [dia] de [mês] de [ano], portador da Matrícula
Funcional nº [nº matrícula], doravante denominado COMODATÁRIA e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado COMODANTE, neste ato
representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração
apresentada nos autos],   tendo em vista o que consta no Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e na Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), resolvem
celebrar o presente Termo de Comodato, decorrente do(a) Pregão Eletrônico SRP nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.
 
 

OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Comodato é o empréstimo do EQUIPAMENTO (descrever

equipamento), conforme previsto no Termo de Referência atinente ao Pregão XX/XXXX, para viabilizar o correto uso dos
itens YY e ZZ (indicar quais itens adjudicados possuem relação com a operacionalização do equipamento).

1.2. O presente termo se vincula ao edital e a seus anexos, previsto no preâmbulo do presente Termo de
Comodato, independente de transcrição.

 
DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO
2.1. Abster-se de efetuar qualquer tipo de reparo ou manutenção no EQUIPAMENTO, que ficarão a cargo

da COMODANTE.
2.2. Não poderá o COMODATÁRIO fazer alteração ou conserto no EQUIPAMENTO sem a assistência

técnica da COMODANTE, que deverá ser comunicada imediatamente para verificar tal possibilidade.
2.3. Cuidar para que o EQUIPAMENTO seja utilizado de acordo com as orientações prestadas durante o

treinamento e constantes do manual de operações, devendo ser usado pelo COMODATÁRIO somente com o propósito
estipulado no Termo de Referência e no instrumento de comodato.

2.4. Exigir da Contratada/comodante que apresente apólice de seguro atestando a cobertura do
EQUIPAMENTO disponibilizado, durante o prazo de vigência do comodato, contra os riscos de incêndio e suas
consequências.

2.5. No momento da devolução, o EQUIPAMENTO deverá apresentar-se nas mesmas condições em que o
comodatário o recebeu.

 
DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE
3.1. Disponibilizar equipamento em comodato, conforme item YY deste Termo de Comodato, sem ônus

para Administração.
3.2. O EQUIPAMENTO será entregue ao COMODATÁRIO em perfeito estado de conservação e

funcionamento. O COMODANTE fornecerá ao COMODATÁRIO todos   os itens e peças de reposição  necessários ao
perfeito funcionamento dos INSTRUMENTAIS disponibilizados.

3.3. O EQUIPAMENTO será cedido gratuitamente ao COMODATÁRIO  para fins de utilização do
produto fornecido pelo COMODANTE, conforme item YY deste Termo de Comodato.

3.4. Responsabilizar-se pelo suporte técnico para o pleno funcionamento do EQUIPAMENTO, que inclui,
sem qualquer ônus para a COMODATÁRIA, sua instalação, treinamento inicial e regular dos usuários, execução das
manutenções corretivas, preventivas, bem como calibração e assessoria científica conforme manual do fabricante com
emissão de certificados.

3.5. Atender os chamados técnicos para manutenção corretiva do EQUIPAMENTO em um prazo máximo
de XX horas úteis, incluindo finais de semana e feriados.

3.6. Substituir o EQUIPAMENTO inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma característica, em
um prazo máximo de XX (XX) horas, de modo a não interferir na rotina do procedimento médico da COMODATÁRIA.
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3.7. Realizar manutenção preventiva no EQUIPAMENTO conforme periodicidade recomendada pelo
fabricante ou ao menos trimestral, valendo a que for menor.

3.8. Responder pelos custos relacionados à troca de peças no EQUIPAMENTO, de caráter corretivo e
preventivo, inclusive os decorrentes de falhas fortuitas relacionadas a possível variação na rede elétrica.

3.10. Identificar o EQUIPAMENTO, ao final de cada manutenção preventiva, com etiqueta contendo, no
mínimo, as informações: data da execução, data da próxima visita (validade), nome da empresa que revisou o
EQUIPAMENTO e rubrica do executante. A etiqueta deverá ser à prova d'água ou estar protegida (ex. adesivo
transparente).

3.11. O EQUIPAMENTO cedido à COMODATÁRIA deverá estar acompanhado de:
3.11.1.Duas cópias do manual de operação em idioma português;
3.11.2. Carta de entrega constando todos os dados do EQUIPAMENTO
(fabricante, modelo, número de série);
3.11.3.Dados da COMODANTE (razão social, endereço);
3.11.4.CNPJ/MF;
3.11.5.Nome da pessoa de contato comercial;
3.11.6.Nome da pessoa de contato para assistência técnica;
3.11.7.Telefones de contato e telefones de contato para final de semana e feriado;
3.11.8.Programa de manutenção preventiva (cronograma anual de visitas e "check list").
3.12. Responsabilizar-se por qualquer suspensão da rotina do procedimento médico da COMODATÁRIA

motivada pela falta do EQUIPAMENTO, por um período superior a XX horas, o que implicará a notificação à
administração superior competente para providências cabíveis, dentre as quais glosa parcial ou total da fatura relativa ao
fornecimento do produto.

3.13. Responsabilizar-se por acidentes, sinistros ou danos que possam acontecer com seu
EQUIPAMENTO, pois a COMODATÁRIA não oferece seguro para tal cobertura. A COMODANTE efetuará a cobertura
do seguro do EQUIPAMENTO disponibilizado em comodato, durante o prazo de vigência do comodato, contra os riscos
de incêndio e suas consequências, obrigando-se a apresentar ao COMODATÁRIO a respectiva apólice de seguro.

3.14. Comprometer-se a manter, em condição regular e normal, a cessão mediante comodato, enquanto
permanecerem em estoque no (Indicar unidade da Contratante), os produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO.

3.15. Durante a vigência do comodato do EQUIPAMENTO, será avaliado o suporte técnico prestado pela
COMODANTE, bem como, o desempenho do EQUIPAMENTO. As não conformidades  serão comunicadas à
COMODANTE pelo (Indicar nome da unidade da Contratante). Caso as não conformidades não sejam corrigidas nos
prazos estabelecidos, implicará na notificação administração superior competente para providências cabíveis.

 
SANÇÃO E RESCISÃO
4.1 As hipóteses de sanção e rescisão são aquelas previstas no Termo de Referência.
 
DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. Durante a vigência da cessão do EQUIPAMENTO, será avaliado o suporte técnico prestado pela

COMODANTE, bem como o desempenho do EQUIPAMENTO. As não conformidades serão comunicadas à
COMODANTE pelo (INDICAR RESPONSÁVEL), ou seu substituto legal. Caso as não conformidades não sejam
corrigidas nos prazos estabelecidos, implicará na notificação à administração superior competente para providências
cabíveis.

5.2. O prazo de entrega e/ou instalação do EQUIPAMENTO é de, no máximo, XX dias, contados da data
da assinatura do presente TERMO, devendo ser providenciada com antecedência em relação à data de início do
fornecimento do produto objeto da licitação.

5.3. O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses, ou seja, até o
dia __/_/202X, podendo ser prorrogado para atingir o seu fim caso ainda exista, no (indicar unidade da Contratante),
estoque dos produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO.

 
FORO
6.1. O Foro para solucionaras litígios que decorrerem da execução deste Termo de Comodato será o da

Seção Judiciária do (MESMO FORO DO CONTRATO)  —Justiça Federal.
 
[Local, data e assinatura de comodante e comodatário]
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Notas

1. ^ Acórdão nº 766/2010 - Plenário, Rel. Min. José Jorge, Processo nº 006.693/2009-3. "Concordou com a equipe
de auditoria no sentido de que “essas características encontram-se presentes nas contratações para entrega de
fatores de coagulação”. E acrescentou não ter dúvida de que “se trata de serviço essencial, pois qualquer
interrupção no fornecimento de hemoderivados deixará à própria sorte indivíduos que dependem desses
medicamentos para se manterem saudáveis” . Acolhendo o voto do relator, deliberou o Plenário no sentido de
“admitir, em caráter excepcional, com base em interpretação extensiva do disposto no inciso II do artigo 57 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que as contratações para aquisição de fatores de coagulação sejam
consideradas como serviços de natureza contínua”.

2. ^ Tal entendimento consta do DESPACHO n. 00098/2021/DECOR/CGU/AGU, de 17 de março de 2021, aprovado
pelo DESPACHO n. 00115/2021/GAB/CGU/AGU, de 17 de março de 2021, e aprovado pelo Advogado-Geral da
União pelo DESPACHO DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO Nº 071, de 17 de março de 2021 (seq. 24 a 27 do
NUP 25000.193248/2018-73).

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00688000098202580 e da chave de acesso aae1b2d9
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

TERMO DE ADEQUAÇÃO AO PARECER REFERENCIAL n. 0004/2025/DIAQ/SCGP/CGU/AGU, 

de 21 DE MARÇO DE 2025,  

NUP: 00688.000098/2025-80 

INTERESSADOS: DIRETORIA DE AQUISIÇÕES - DIAQ 

ASSUNTOS: AQUISIÇÕES, NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO NACIONAL, DE 

MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES E/OU ODONTOLÓGICO COMUNS COM 

COMODATO DE EQUIPAMENTOS - VALOR ESTIMADO IGUAL OU INFERIOR A R$ 

1.000.000,00. 

 

 EMENTA: Manifestação Jurídica Referencial - MJR. Orientação 

Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, da Advocacia-Geral da União. 

Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022. Direito 

Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão Eletrônico Nacional. 

Julgamento de menor preço. 

1. Procedimento licitatório para aquisição de medicamentos e insumos 

hospitalares e/ou odontológicos comuns com necessidade de comodato 

de equipamentos, na modalidade pregão eletrônico nacional, com 

critério de julgamento pelo menor preço, utilização de Sistema de 

Registro de Preços e cujo valor estimado da contratação seja igual ou 

inferior R$1.000.000,00 (um milhão de reais); 

2. Manifestação Jurídica Referencial aplicável para aquisições de bens para 

entrega integral e imediata, com opção de substituição do termo de contrato 

por outro documento hábil (nota de empenho), com previsão de comodato 

de equipamentos na forma tratada neste opinativo e utilização do 

procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços. 

3.NÃO aplicação desta manifestação jurídica referencial no caso da 

verificação de qualquer das seguintes hipóteses: 

a) necessidade de comodato de equipamentos com regramento diverso 

do quanto tratado nesta manifestação; 

b) previsão de entrega que obrigue a assinatura de termo de contrato 

(não integrais e não imediatas ou com obrigações futuras); 

c) com orçamento sigiloso. 

4. Base legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006; Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, 

de 2013 , Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023; Decreto nº 10.947, 

de 25 de janeiro de 2022; Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022; 

Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019; Decreto nº 8.538, de 6 de 

outubro de 2015.  

5. Para adoção desta MJR, a autoridade administrativa deve certificar o 

enquadramento da situação concreta ao conteúdo deste parecer referencial 

e o atendimento de suas recomendações, ficando a atividade de consultoria 

limitada a eventual dúvida jurídica específica, devidamente delimitada nos 

autos. 

5. Prazo inicial de validade desta manifestação jurídica referencial: 12 

(doze) meses, a contar de 25.03.2025.  
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I. INTRODUÇÃO  

1. A presente Manifestação Jurídica Referencial - MJR tem como objetivo orientar as autoridades 

assessoradas no controle prévio de legalidade dos processos licitatórios para aquisição medicamentos e 

insumos hospitalares e/ou odontológicos comuns, com previsão de comodato de equipamentos, na 

modalidade pregão eletrônico nacional, com critério de julgamento pelo menor preço, cujo valor estimado 

da contratação seja igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dispensando a análise 

individualizada por parte deste órgão jurídico de assessoramento nos termos da NOTA JURÍDICA n. 

00001/2025/DIAQ/SCGP/CGU/AGU 

……….. 
6. Para adoção desta MJR, a autoridade administrativa deve certificar o enquadramento da situação 

concreta ao conteúdo deste parecer referencial e o atendimento de suas recomendações, por meio do 

preenchimento do atestado de adequação constante da parte final deste parecer, ficando a atividade de 

consultoria limitada a eventual dúvida jurídica específica, devidamente delimitada nos autos. 
 

II - REGIME JURÍDICO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

7. O regime jurídico das licitações públicas e contratos administrativos é o conjunto de princípios, leis e 

normas que disciplinam e regulamentam o tema. Dentre as leis e normas, destaca-se: 

………… 

III - REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO E A AVALIAÇÃO DE 

CONFORMIDADE LEGAL 

10. Os documentos juntados aos autos devem integrar um único processo administrativo, devidamente 

autuado em sequência cronológica, confeccionados preferencialmente de forma digital, revelando com 

fidedignidade a sequência dos atos administrativos realizados no processo, conforme dispõem o art. 12 da 

Lei nº 14.133, de 2021, e a Orientação Normativa da AGU nº 2, de 1º de abril de 2009.  

11. Reafirme-se que em processos licitatórios, há uma sequência lógica na produção dos documentos 

necessários à instrução dos autos, que devem ser elaborados, assinados e juntados à medida em que 

produzidos (caso não sejam produzidos no próprio sistema de processo eletrônico), para que somente então 

possa ser elaborado o subsequente, com fundamento nos anteriores. A partir do início do processo com o 

documento de formalização da demanda pelo setor requisitante, deve ser designada equipe de planejamento 

da contratação, responsável pela elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares, promover a pesquisa de 

preços e o mapa de riscos, para então elaborar o Termo de Referência. Por fim, com base em todos estes 

documentos, se aprovados, é elaborado o edital e seus anexos. 

12. Nesse contexto, considerando a obrigação dos órgãos públicos federais de utilização do processo 

administrativo eletrônico na forma do Decreto n° 8.539, de 2015 desde, no mínimo 2017, pressupõe-se que 

as autuações estão formalizadas em suporte eletrônico, recomenda-se ao assessorado que se atente: 

- para o dever de formação de um único processo em ordem cronológica;  

- que, caso haja necessidade de se juntar documentos provenientes de outro processo, acoste-se a devida 

justificativa nos autos;  

- que os documentos sejam devidamente datados e assinados pelo agente responsável.  

…………. 

14. Ademais, importante observar que a padronização de modelos de documentos da fase interna da 

licitação constitui medida de eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inc. 

IV, da Lei nº 14.133, de 2021. Para tanto, recomenda-se a utilização das minutas-modelo elaboradas pela 

Advocacia-Geral da União, que podem ser encontradas no endereço eletrônico: https://www.gov.br/agu/pt-

br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos 

…………… 

17. Ao final da confecção de todos os artefatos da contratação, recomenda-se acostar aos autos a lista de 

verificação elaborada pela Advocacia-Geral da União (https://www.gov.br/agu/pt-

br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/listas-de-verificacao), devidamente preenchida 

com a indicação das folhas ou o sequencial do sistema em que se encontra o documento que comprova o 

preenchimento do respectivo requisito, de modo a permitir a localização do documento no processo.  

18. Além disso, deve-se juntar aos autos: 
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a) as declarações contidas no Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação, disponível 

em: https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/instrumento-de-padronizacao-dos-

procedimentos.pdf.  

b) cópia deste Parecer Referencial e a certificação de seus pressupostos foram atendidos no caso concreto. 

Atendimento: Foi juntado aos autos a lista de verificação elaborada pela Advocacia-Geral da 

União, bem como observados os modelos padronizados pela AGU, cópia do Parecer Referencial 

cabível e o devido termos de adequação.  

 

IV - LIMITES E INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA  

19. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, estabeleceu 

limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços no âmbito do Poder Executivo 

federal, impondo regras sobre a competência para a celebração de novos contratos de aquisição, relativos 

a atividades de custeio, nos termos de seu art.3º, sendo a definição de atividade de custeio prevista na 

Portaria ME nº 7.828, de 2022.  

……………………………. 

20. A celebração de novos contratos administrativos relativos a atividades de custeio deve ser autorizada 

em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República, 

admitida delegaçãoe subdelegação de competência na forma dos §§ 2º e 3º do art. 3º do Decreto nº 10.193, 

de 2019.  

21. Recomenda-se que em todos os processos, seja analisada a natureza da contratação para fins de 

aplicação ou não dos normativos acima citados, observando que as necessárias autorizações são exigíveis 

apenas quando da efetivacontratação e não para assinatura de atas de registro de preços.  

22. Considerando o valor estipulado como limite para aplicação desta MJR e a utilização do sistema de 

registro de preços, mesmo que a licitação seja para item único, não parece que existam providências a 

adotar, salvo se oOrdenador de Despesas tenha recebido autonomia para aquisições em valor inferior ao 

menor patamar do Decreto nº10.193, de 2019 (um milhão de reais), de acordo com normas internas de 

organização da Administração consulente, quando recomendável igualmente a juntada aos autos dos 

respectivos atos de delegação e subdelegação de competência.  

Atendimento: Foi elaborada a Declaração de Não Atividade de Custeio, juntamente com a Certidão 

de justificativa de natureza do objeto 

V - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

23. O planejamento da contratação é o conjunto de medidas e decisões administrativas tomadas 

previamente à fase externa do processo licitatório, visando definição de todos os requisitos necessários à 

realização do devido procedimento licitatório e, ao fim e ao cabo, a seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública.  

24. Dada a importância do planejamento para as contratações públicas realizadas em conformidades com a 

Lei nº 14.133, de 2021, passa-se a apontar seus principais elementos. 

1. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA  

25. O Documento de Formalização da Demanda – DFD é o documento em que a área requisitante 

evidencia e detalha a necessidade de contratação, sendo elaborado – em regra – no exercício anterior à 

contratação propriamente dita, pois é instrumento de organização e elaboração do plano de contratações 

anual do órgão, nos termos do inc. VII do art. 12da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto nº 10.947, de 

2022. 

26. O DFD deverá conter as informações previstas no art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022, devendo ser 

confeccionado no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações – PGC, no Portal de 

Compras do Governo Federal (compras.gov.br). juntando-se aos autos a versão devidamente datada e 

assinada por seus subscritores. Para o correto preenchimento do DFD, recomenda-se adotar as orientações 

contidas no Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação confeccionado pelo Ministério 

da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. 

………. 

29. É a partir das informações contidas no DFD e eventualmente seu complemento que servidores 

responsáveis pela fase de planejamento da contratação (Equipe de Planejamento) realizarão os estudos e 
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pesquisas técnicas necessárias para instruir devidamente o processo licitatório, visando, por fim, atender à 

necessidade da contratação. 

Atendimento: Foi elaborado o Documento de Formalização da Demanda, o qual atende aos 

requisitos próprios para a oficialização da demanda. 

2. DESIGNAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS EM PROCESSOS LICITATÓRIOS  

30. O artigo 7º da Lei nº 14.133, de 2021, determina que cabe à autoridade máxima do órgão ou entidade, 

ou a quem as normas de organização administrativa designarem, implementar a gestão por competências e 

nomear agentes públicos para exercer as funções essenciais à execução dessa Lei.  

31. Ao realizar essas nomeações, a autoridade competente deve observar, além das disposições da Lei nº 

14.133, de 2021, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 11.246, de 2022, bem como as normas contidas 

na Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, e na Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 2022.  

32. É importante destacar que, com base no princípio da segregação de funções, previsto tanto na Lei nº 

14.133, de 2021, quanto no Decreto nº 11.246, de 2022, o legislador proibiu a designação de um mesmo 

agente público para desempenhar, simultaneamente, funções mais suscetíveis a riscos. Tal medida visa 

mitigar a possibilidade de ocultação de erros e prevenir a ocorrência de fraudes no âmbito das 

contratações.  

33. Nesse sentido, entende-se que, para evidenciar o cumprimento do princípio da segregação de funções, é 

essencial anexar aos autos os atos formais de designação dos diferentes agentes públicos responsáveis 

por cada uma das fases do processo de contratação, certificando que houve atendimento ao princípio da 

segregação de funções.  

34. Por fim, recomenda-se que o órgão demandante observe as orientações detalhadas a seguir.  

2.a) Equipe de Planejamento 

35. No que diz respeito à fase interna de planejamento, mister destacar a importância da designação de 

agentes públicos para a elaboração dos documentos que compõem todo lastro licitatório: o Estudo 

Técnico Preliminar, a Análise de Riscos, a planilha e análise técnica dos preços pesquisados, o Termo de 

Referência e a minuta de Edital. 

36. Com efeito, faz-se necessário que a autoridade competente respeite os requisitos legais para escolha 

desses agentes públicos, dentre os quais se destaca a necessidade de que eles tenham atribuições 

relacionadas a licitaçõese contratos ou possuam formação compatível ou qualificação atestada (art. 7º, 

inc. II, da Lei nº 14.133, de 2021). 

37. Além disso, nos termos do art. 8º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, e da 

InstruçãoNormativa SEGES/ME nº 81, de 2022, o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência 

devem ser elaborados por servidores da área técnica e requisitante ou, quando houver, pela Equipe de 

Planejamento da Contratação. 

………….. 

39. Nesse sentido, se for o caso, deve ser editada uma Portaria de Designação da Equipe de Planejamento, 

nos moldes da minuta sugerida no Instrumento de Padronização dos procedimentos de contratação da 

AGU/MGI, como ato formal que designa o conjunto de agentes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas deplanejamento da contratação. A referida portaria deve ser juntada aos 

autos, com a comprovação da ciência de suas designações e de que houve atendimento ao princípio da 

segregação de funções.  

40. Por fim, frisa-se que as atribuições da Equipe de Planejamento devem estar em linha com os limites 

desua atuação na fase preparatória do processo licitatório, nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133, de 

2021. Não obstante, esclarece-se que o fato de a Equipe de Planejamento não atuar na fase externa da 

licitação como Pregoeiro ou Equipe de Apoio não impede que ela, quando solicitado, colabore e preste 

informações a respeito do conteúdo dos atos por ela confeccionados na fase interna de planejamento. 

Atendimento: Houve designação formal dos agentes públicos componentes da Equiple de 

Planejamento da Contratação, responsável pela pesquisa de preços e Pregoeiro e equipe de apoio, 

observando-se o princípio de segregação de funçoes. Cópias dos respectivos Boletins Internos 
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referentes as publicações foram juntadas aos autos do processo. 

2.b) Pregoeiro e Equipe de Apoio  

41. Em relação à fase externa da licitação, destaca-se que, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e do 

Decreto nº 11.246, de 2022, a licitação deverá ser conduzida por agente de contratação, pessoa designada 

pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame 

até a homologação, que será designado pela autoridade competente, em caráter permanente ou especial.  

42. A autoridade competente poderá designar, em ato motivado, mais de um agente de contratação. 

Todavia, deverá dispor sobre a forma de coordenação e de distribuição dos trabalhos entre eles.  

43. Como esta MJR trata apenas de licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução 

do certame será denominado Pregoeiro. 

44. O agente de contratação ou a comissão de contratação na licitação serão auxiliados pela equipe de 

apoio e seus respectivos substitutos e serão designados pela autoridade competente, preferencialmente, 

dentre os servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, 

conforme os arts. 4º e10, inc. I, do Decreto nº 11.246, de 2022. Todavia, com fulcro no parágrafo único do 

art. 4º desse Decreto, é possível quea equipe de apoio seja composta por terceiros contratados, observado 

o disposto no art. 13 do mesmo Decreto. 

Atendimento: Houve designação formal dos agentes públicos componentes da Equiple de 

Planejamento da Contratação, responsável pela pesquisa de preços e Pregoeiro e equipe de apoio, 

observando-se o princípio de segregação de funçoes. Cópias dos respectivos Boletins Internos 

referentes as publicações foram juntadas aos autos do processo. 

2.c) Gestores e Fiscais de contratos  

45. Na fase de execução do contrato, a autoridade competente deverá designar os agentes denominados 

gestores e fiscais de contratos, que são os representantes da Administração para exercer as funções 

estabelecidas no art.21 ao art. 24 do Decreto nº 11.246, de 2022. 

3. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP  

46. O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução. Fornecerá a base 

para elaboração do Anteprojeto, do Termo de Referência ou do Projeto Básico a serem elaborados, caso se 

conclua pela viabilidade da contratação (art. 6º, inc. XX, da Lei nº 14.133, de 2021).  

47. O artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser considerados na 

elaboração do ETP, e sua regulamentação consta da Instrução Normativa SEGES nº 58, de 2022.  

48. Atenção: O Estudo Técnico Preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, 

IV,VI, VIII e XIII e, quando não contemplar os demais elementos acima citados, apresentar as devidas 

justificativas. 

49. É recomendável que o ETP seja elaborado no Sistema ETP Digital, competindo à Equipe de 

Planejamento da Contratação adotar as orientações contidas no já citado Instrumento de Padronização dos 

Procedimentos de Contratação, confeccionado pela AGU em parceria com o Ministério da Gestão e da 

Inovação em Serviços Públicos. 

50. O ETP tem como principal objetivo encontrar uma solução capaz de atender adequada e 

satisfatoriamente à necessidade administrativa. Passa-se então a análise dos principais elementos deste 

documento da fase de planejamentoda contratação. 

Atendimento: Foi elaborado o Documento de Formalização da Demanda, o qual atende aos 

requisitos próprios para a oficiliazação da demanda. Consta o Estudo Técnico Preliminar, 

documento constitutivo da primeira etapa do planejamento da contratação que caracteriza o 

interesse público envolvido e a sua melhor solução, o qual aborda os aspectos essenciais para a 

licitação, razoavelmente apresentando os requisitos necessários ao atendimento da demanda, 

elaborado bo sistema ETP digital, contendo os elementos previstos na IN SEGES 58/2022. 
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3.a) descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público 

51. A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado em um estudo 

técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos pelos quais determinada 

contratação foi solicitada, investigando assim qual a necessidade final a ser atendida, que pode inclusive 

ser distinta a depender da finalidade do órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor 

requisitante seja o mesmo. 

52. Essa investigação inicial é expressamente demandada no inc. I e §1º, inc I, do art. 18 da Nova Lei de 

Licitações.  

53. Para tanto, deve a Equipe de Planejamento da Contratação responder as seguintes perguntas: a) qual o 

problema que se pretende resolver? b) quais são os atores interessados na solução do problema e quais as 

perspectivas desses atores sobre o problema? c) há interesse público a ser atendido? d) qual? e) quais 

serão os benefícios e os resultados que serão atingidos com o atendimento ao interesse público?  

Atendimento: Consta o Estudo Técnico Preliminar, constando ainda, a abordagem sobre a 

Descrição da Necessidade da Contratação e a Justificativa da Necessidade da Contratação. 

3.b) demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração  

54. A nova Lei de Licitações, em seu art. 12, inc. VII, exige a demonstração da previsão da contratação no 

Plano de Contratações Anual - PCA. Tal exigência é regulamentada pelo Decreto nº 10.947, de 2022, o 

qual dispõe sobre o PCA e institui o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC, no 

âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.  

55. Note-se que o papel da Equipe de Planejamento da Contratação é aferir junto ao setor de contratações 

do órgão se a demanda está prevista no PCA. Sua não inclusão impede, a princípio, a continuidade do 

processo de contratação, devendo a situação ser saneada preliminarmente. 

……………….. 

57. Além disso, é dever do Gestor observar a Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 2021, que dispõe sobre a 

governança das contratações públicas no âmbito da Administração Pública Federal e estabeleceu, além do 

PCA, outros instrumentos de governança, que deverão estar alinhados entre si (art. 6º, parágrafo único). 

Dentre estes, destaca-se o Plano Diretor de Logística Sustentável - PDLS, o qual se caracteriza como 

instrumento de governança vinculado ao planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento 

equivalente, e ao plano plurianual. 

58. Note-se que, conforme estabelece o art. 7 º da Portaria nº 8.678, de 2021, a elaboração e implementação 

do PDLS são obrigatórias, cabendo à Equipe de Planejamento da Contratação informá-lo no ETP junto à 

demonstração da previsão da contratação no PCA e demais instrumentos de governança. 

Atendimento: Consta o Estudo Técnico Preliminar, constando ainda, a abordagem sobre 

Parcelamento do objeto da contratação Instrumentos de governança - PCA, PLS e outros 

3.c) levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar 

59. Uma vez identificada a real necessidade administrativa, o próximo passo é fazer o levantamento de 

mercado, ou seja, buscar soluções que tenham o potencial de atender tal necessidade, nos termos do art. 9º, 

inc. III, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022.  

60. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços, e sim estudar as práticas do mercado e de outros 

órgãos e entidades públicas, a fim de verificar quais as soluções podem atender a necessidade 

administrativa. No caso de aquisições, deve-se pesquisar quais os bens e produtos podem suprir a demanda 

administrativa.  

………….. 

62. No caso de medicamentos e insumos hospitalares e/ou odontológicos, não parece que são muitas as 

alternativas possíveis para suprir a necessidade apontada pelo Documento de Formalização de Demanda, 

salvo eventualmente o encaminhamento, se possível, de usuários a outras instituições de saúde para 

atendimento ou a contratação de serviços de fornecimento de insumos, se houver mercado para tal 

possibilidade e os custos assimpermitirem. 

…………. 
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64. Para medicamentos e insumos hospitalares e/ou odontológicos que sejam considerados pela 

Administração como estratégicos, ou seja, cuja aquisição seja essencial e rotineira, mesmo que com 

quantitativos variáveis, recomenda-se avaliar concretamente a possibilidade de realizar licitação (sem 

Sistema de Registro de Preços) para firmar-se contrato de fornecimento continuado, com vigência de até 05 

anos, prorrogável por igual período na formados artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

…………. 

70. Não é demais ressaltar que esta opção não é válida para todo e qualquer medicamento e insumo 

hospitalare/ou odontológico, já que muitos destes bens não são de fato objeto de aquisição essencial e 

rotineira. Para muitos itens, não há sequer certeza de sua aquisição, embora exista a concreta necessidade 

de que estejam aptos para imediata obtenção. Para estes produtos, ainda é recomendável a licitação para 

Sistema de Registro de Preços. 

……………. 

74. Diante das possíveis soluções, a Equipe de Planejamento deverá analisar as alternativas, comparando-as 

técnica e economicamente, e escolher aquela que for mais adequada e vantajosa para o órgão demandante. 

………. 

77. Reitera-se que o pressuposto desta MJR é para o caso de decisão administrativa de realizar pregão 

eletrônico para registro de preços dos bens acima indicados, com previsão de contratações para entrega 

integral e imediata, mediante encaminhamento e recebimento de instrumento substitutivo de termo de 

contrato (a exemplo da notade empenho). 

Atendimento: Consta o Estudo Técnico Preliminar, constando ainda, a abordagem sobre levamento 

de mercado, fim de identificar as possiveis formas de solução a necessidade do Órgão com 

vantajosidade técnica e econômica, foi analisada a avantajosidade em relação ao fornecimento dos 

itens com disponibilização de equipamento em comodato.  

c) requisitos da contratação (técnicos e de sustentabilidade)  

3.d) requisitos da contratação (técnicos e de sustentabilidade) 

78. Os requisitos da contratação consistem nas exigências necessárias e suficientes para atender a demanda 

apresentada pela Administração.  

79. Os requisitos ou critérios da contratação devem ser elaborados de forma objetiva e compatível com 

oobjeto da contratação, devendo considerar, se for o caso, os diferentes itens que compõem o objeto da 

contratação,abordando suas peculiaridades e especificidades. 

80. Consoante orientação da Corte de Contas (TCU, Acórdão nº 122/2012 - Plenário), ao estabelecer os 

critérios técnicos e de sustentabilidade, o órgão técnico deve ter o cuidado para não restringir 

indevidamente a licitação,isto é, sem a devida justificativa. 

………… 

84. Recomenda-se a consulta e inserção nas minutas correspondentes das previsões legais aplicáveis e que 

constam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (disponível no endereço eletrônico: 

https://www.gov.br/agu/ptr/composicao/cgu/cgu/guias/GUIANACIONALDECONTRATACOESSUSTENT

AVEIS2024.pdf 

………………. 

86. Registre-se, ainda, que há possibilidade, mediante motivação administrativa, de serem eventualmente 

inseridos outros requisitos de sustentabilidade, desde que observados os demais princípios licitatórios.  

87. Se a Administração entender que a contratação, por outro lado, não se sujeita aos critérios de 

sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em 

dado mercado, deverá apresentar a devida e fundamentada justificativa. Neste sentido, o PARECER 

01/2021/CNS/CGU/AGU, aprovadopela Consultoria-Geral da União (DESPACHO n. 

00525/2021/GAB/CGU/AGU).  

88. Ressalta-se que, seja qual for a escolha administrativa, esta deve estar devidamente fundamentada, 

considerando as orientações feitas sobre o assunto ao longo do presente parecer. 

Atendimento: Consta o Estudo Técnico Preliminar, constando ainda, a abordagem sobre 

Parcelamento do objeto da contratação Instrumentos de governança - PCA, PLS e outros constando 

ainda, a abordagem sobre o Levantamento de Mercado, bem como consta, referente a Declaração 

para não utilização de Catálogo Eletrônico de padronização. Consta a Declaração para não 

utilização de Catálogo Eletrônico de padronização e a abordagem sobre Parcelamento do objeto da 

contratação  
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3.e) previsão de comodato de equipamentos 

89. De acordo com o Código Civil Brasileiro (arts. 579 e seguintes), o comodato é o contrato pelo qual o 

comodante cede um bem não fungível ao comodatário, que deverá devolvê-lo nas mesmas condições de uso 

em que foi emprestado. A gratuidade é o caráter distintivo do comodato em relação à locação.  

90. Incumbe destacar que, embora o comodato seja a título gratuito, não desobriga o comodatário de 

assumir obrigações específicas vinculadas à coisa, objeto do comodato, dentre elas, conservar a coisa 

recebida. Tal obrigação encontra previsão no artigo 582 do Código Civil de 2002, que determina ao 

comodatário a obrigação de conservar, não podendo alugá-la, nem emprestá-la. Tem o dever de zelo e de 

conservação do bom estado da coisa, atendida com idêntica diligência de quem atua como se dela fosse o 

proprietário. A obrigação atende o princípio que rege o próprio contrato, oda restitutio in integrum, dado 

que se obriga o favorecido a restituir a coisa no mesmo estado em que a recebeu.  

…………….. 

95. Cabe ressaltar que a escolha de exigência de equipamentos em regime de comodato em licitação de 

aquisição de insumos requer justificativa e/ou estudo técnico de custo-benefício individualizado para 

cada equipamento a ser fornecido em comodato, de forma a demonstrar que a estratégia eleita é a mais 

vantajosa para o Poder Público. Nesse sentido, pode-se transcrever parte do Acórdão nº 2.333/2019-2ª 

Câmara/TCU: 

………….. 

96. A título de exemplo, podem ser verificados os custos da aquisição do equipamento e sua manutenção ao 

longo do tempo, ou mesmo a formalização de contrato de locação. 

………….. 

98. Por fim, considerando a possibilidade de o licitante embutir no preço dos insumos adquiridos como 

obrigação principal, o custo do comodato, recomenda-se a apresentação de estudo técnico evidenciando a 

forma pela qual se assegurará a gratuidade do comodato. 

………….. 

101. Para o comodato de 12 meses (enquanto válida a Ata de Registro de Preços), compreende-se que 

devem ser formalizados obrigatoriamente por termo de comodato na forma do anexo a esta MJR em razão 

do prazo. 

…………….. 

103. Portanto, se houverem obrigações do comodante de manutenção do equipamento, deverão constar de 

forma expressa no termo de comodato firmado pelas partes, para que assegurado o registro do 

consentimento dofornecedor. 

Atendimento: Consta o Estudo Técnico Preliminar a abordagem sobre o Levantamento de Mercado, 

bem como consta. Foi analisada a vantajosidade em relação ao fornecimento dos itens com 

disponibilização de equipamento em comodato demonstrando a vantajosidade do custo-benefício 

individualizado para cada equipamento a ser fornecido em comodato. Consta a necessidade de 

elaboração do contrato de disponibilização de equipamento em comodato, com estabelecimento das 

obrigações das partes em relação ao equipamento 

3.f) previsão de pagamento por consumo dos bens  

106. Observou-se em algumas contratações a previsão de pagamento de bens a depender do consumo 

verificado de regra durante procedimentos cirúrgicos, mediante auditoria posterior. Há referência à 

"entrega de bens por consignação" para tais itens.  

……… 

108. Ao que foi observado nos diversos processos analisados, a intenção é a aquisição de determinado item 

ou grupo de itens que devem ser entregues em prazo não superior a 30 dias (entrega integral e imediata), 

mas que somente serão pagos na medida em que efetivamente consumidos no procedimento cirúrgico. 

Portanto, não se trata de "contrato de consignação", mas de "contratação de consumo" ou "por demanda", 

onde os bens são entregues e somente serão auditados, faturados, liquidados e pagos aqueles efetivamente 

consumidos.  

109. De qualquer forma, necessário que seja analisada e justificada esta forma de aquisição no Estudo 

Técnico Preliminar, o que pode ser inserido na análise dos Requisitos da Contratação (ar. 18, §1º, III, Lei 

n° 14.133, de 2021), indicando-se especificamente para quais itens se aplica. 

Atendimento: Consta o Estudo Técnico Preliminar, constando ainda, a abordagem sobre 

Parcelamento do objeto da contratação Instrumentos de governança - PCA, PLS e outros requisitos da 
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contratação (técnicos e de sustentabilidade). Consta o Estudo Técnico Preliminar a abordagem sobre 

o Levantamento de Mercado, bem como consta. Foi analisada a vantajosidade em relação ao 

fornecimento dos itens com disponibilização de equipamento em comodato demonstrando a 

vantajosidade do custo-benefício individualizado para cada equipamento a ser fornecido em 

comodato. Consta a necessidade de elaboração do contrato de disponibilização de equipamento em 

comodato, com estabelecimento das obrigações das partes em relação ao equipamento. Estimativas 

das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar 

economia de escala 

3.g) estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de 

modo a possibilitar economia de escala 

111. Uma vez definido o objeto licitatório, a Administração deve estimar, de forma clara e com máxima 

precisão que for possível, o quantitativo demandado para o atendimento da necessidade administrativa por 

meio da solução escolhida. 

112. Nesta etapa, a definição do aspecto quantitativo exige detalhamento minucioso, incluindo a 

demonstração dos cálculos utilizados para a estimativa das quantidades e a respectiva documentação de 

suporte. Tal registro nos autos é de suma importância, pois se trata de um aspecto frequentemente sujeito a 

verificação e questionamentos por parte dos órgãos de controle. Além disso, eventuais esclarecimentos 

tornam-se mais difíceis com o passar do tempo, quando amemória dos envolvidos e a documentação 

correspondente podem não estar prontamente disponíveis. 

……………… 

115. Assim, recomenda-se que a área técnica discorra expressamente sobre como se chegou à estimativa 

apresentada nos autos, justificando-a, conforme as orientações acima aventadas, e juntando aos autos todos 

os documentos que dão suporte ao quantitativos indicados, a exemplo de planilhas e documentos que 

possam comprovar médias de consumo anual.  

116. Como o pressuposto desta MJR é a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Equipe de 

Planejamento deverá informar qual a previsão ou estimativa dos quantitativos máximos que poderão ser 

contratados durante a validade da ata de registro de preços, dispensando-se tal informação apenas nas 

hipóteses previstas pelo art. 4º do Decreto nº11.462, de 2023, acompanhada da respectiva justificativa. 

…………….. 

120. Por outro lado, é facultado ao órgão demandante estipular, no Edital, uma quantidade mínima de 

unidades de bens a ser cotada, desde que devidamente justificado (art. 15, inciso II, do Decreto nº 11.462, 

de 2023). Essa possibilidade está alinhada ao objetivo de permitir que os licitantes apresentem propostas 

com quantitativos inferiores ao máximo previsto no Edital, visando a ampliação da competitividade e a 

preservação da economia de escala, situação em que ficarão obrigados nos limites da proposta apresentada 

(art. 15, inciso IV e parágrafo único, do referido Decreto).  

121. Assim, é imprescindível que o Edital contenha previsão expressa sobre a possibilidade, ou não, de o 

licitante ofertar proposta em quantitativo inferior ao máximo estipulado no instrumento convocatório.  

122. Por fim, faz-se necessário chamar atenção para o disposto no art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021, o qual 

dispõe que o planejamento de compras deve considerar a expectativa de consumo anual, mediante 

adequadas técnicas quantitativas. Isso significa que a estimativa da quantidade de bens deve levar em 

consideração a demanda de consumo realizada ao longo de 1 (um) ano (princípio da anualidade). E para 

alcançar precisão, a norma exige a utilização de técnicas quantitativas adequadas, como análises históricas 

de consumo, projeções estatísticas ou outros métodos confiáveis que permitam calcular a demanda de 

forma objetiva e fundamentada. 

Atendimento: Consta o Estudo Técnico Preliminar, constando ainda, a abordagem sobre os 

Quantitativos Estimados 
3.h) estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação  

123. Após a escolha da solução e a definição do quantitativo a ser contratado, faz-se necessário verificar 

qual será o custo total estimado para a contratação pretendida, sendo que este somente poderá ser revelado 
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após pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado, lastreada na legislação pertinente, conforme 

será tratado em tópico específico deste Parecer.  

124. A correta pesquisa de preço é essencial para propiciar a adequada estimativa de custos da contratação 

e, consequentemente, para possibilitar a aferição do valor referencial da licitação como parâmetro tanto 

para análise da viabilidade econômica da contratação por parte da Administração, na fase de planejamento, 

quanto para análise da exequibilidade ou aceitabilidade das propostas ou lances dos licitantes, norteando o 

valor máximo aceitável, na ocasião do certame.  
125. Desta feita, prudente constar no ETP, ainda que de forma não conclusiva, a correta estimativa do valor 

da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo, com os 

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, apontando os documentos 

que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, caso a Administração opte motivadamente 

por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação, conforme determina art. 18, § 1º, inc. VI, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Atendimento: Consta, o mapa de cotação dos preços pesquisados e o Relatório de pesquisa de preços. 
3.i) descrição da solução como um todo  

126. Também necessário que a Equipe de Planejamento da Contratação elabore a descrição detalhada da 

solução eleita para atender a necessidade pública, que deve ser completa e considerar aspectos 

fundamentais, como economicidade, qualidade, segurança, eficácia, eficiência, padronização e promoção 

da competição. Nesse momento, é essencial abordar o objeto da contratação, levando em conta todo o seu 

ciclo de vida, incluindo especificações relacionadas ao produto e a validade dos medicamentos e insumos 

quando da entrega. 

127. Contudo, a Equipe de Planejamento deve adotar as devidas cautelas para garantir que as 

especificações estabelecidas sejam estritamente relacionadas às características essenciais do bem, 

indispensáveis para atender às necessidades da Administração. Simultaneamente, deve-se evitar incluir 

detalhes supérfluos ou desnecessários que possam restringir a competitividade de forma indevida 

…………….. 

129. Atenção: a Administração deve verificar e indicar se o objeto a ser contratado não foi inserido no 

Catálogo Eletrônico de Padronização, instituído pela Portaria SEGES/ME nº 938, de 2022. 

Atendimento: Consta a descrição detalhada da solução eleita para atender a necessidade pública. O 

objeto a ser contratado não foi inserido no Catálogo Eletrônico de Padronização, instituído pela 

Portaria SEGES/ME nº 938, de 2022 

130. Ainda na descrição da solução como um todo, recomenda-se que as justificativas necessárias à 

elaboração dos demais artefatos obrigatórios sejam abordadas, a exemplo daquelas relacionadas aos 

seguintes temas:  

(i) natureza dos bens – se comum ou não; 

(ii) utilização do Sistema de Registro de Preços; 

(iii) possibilidade de substituição (ou não) do termo de contrato por instrumento hábil na forma do art. 

95,inc. II, da NLLC; 

(iv) exigência (ou não) de garantia da contratação do art. 96 da Lei n° 14.133/2021; 

(v) eventual vedação de participação no certame.  

131. Quanto a estes aspectos, são necessários alguns esclarecimentos.  

(i) natureza dos bens 

132. O modelo de termo de referência proposto pela AGU indica a necessidade de justificativa quanto à 

classificação da natureza dos bens licitados, se comum ou especial, a ser tratada no Estudo Técnico 

Preliminar. Isto tem relevância porque é obrigatória a escolha do pregão como modalidade licitatória para 

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de 

maior desconto, nos termos do inc. XLI do art.6º c/c art. 29 da Lei nº 14.133, de 2021. Vale lembrar que se 

o critério adotado for o de maior desconto não se aplica este Referencial. 

(ii) Sistema de Registro de Preços 

134. É pressuposto da utilização desta MJR a aplicação do procedimento auxiliar do Sistema de Registro 

de Preços, o que obrigatoriamente demanda a justificativa para sua aplicação no caso concreto.  

135. O procedimento auxiliar do registro de preços, dada sua utilidade na gestão das contratações públicas, 

com especial destaque para as compras, vem atualmente detalhado na Lei n° 14.133, de 2021. As hipóteses 

de cabimentocontinuam previstas em regulamento, no caso no art. 3º do Decreto n° 11.462, de 2023  
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(iii) substituição (ou não) do termo de contrato por instrumento hábil na forma do art. 95, inc. II, 

daNLLC  

138. Também é pressuposto desta MJR que todos os itens licitados sejam para entrega integral e imediata, 

"considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento" 

conforme definição prevista no artigo 6º, X, da Lei n° 14.133, de 2021.  

139. Portanto, não é possível que sejam realizadas aquisições com previsão de entregas parceladas, o que 

não se confunde com a possibilidade de que, em decorrência da Ata de Registro de Preços, sejam feitas 

diversas aquisições durante a sua validade. Mas cada aquisição realizada deverá prever entrega em parcela 

única. 

141. Esta opção deve ser feita pelo Gestor na fase de planejamento da contratação, motivo pelo qual deve 

ser justificado no Estudo Técnico Preliminar se será utilizado o termo de contrato para cada aquisição, ou 

se este será substituído por outro instrumento hábil, a exemplo da nota de empenho, para que os demais 

documentos preparatórios sejam elaborados 

143. Não se observa óbice jurídico para que no caso de comodato de equipamentos por 12 meses, cada 

aquisição dos medicamentos e insumos hospitalares e/ou odontológicos se faça com substituição do termo 

de contrato por nota de empenho, considerando a natureza do próprio instituto como já tratado nesta MJR e 

a formalização de termo de comodato específico. 

145. Especial atenção deverá ser dispensada para os casos de contratações por consumo ou demanda ("em 

consignação"). Para que seja possível a compra por nota de empenho (sem termo de contrato), o empenho 

emitido (mesmo que estimativo), a entrega, a auditoria e a fatura pela empresa deverão obrigatoriamente se 

dar em no máximo 30 dias. Na eventualidade de não ser possível fixar-se este prazo, as aquisições destes 

materiais deverão se dar sempre por termo de contrato, a eles não se aplicando a presente MJR. 

(iv) garantia da contratação do art. 96 da Lei n° 14.133, de 2021  

147. Por fim, o artigo 96 da Lei n° 14.133, de 2021, determina que "a critério da autoridade competente, 

em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de 

obras, serviços e fornecimentos."  

148. A princípio, por tratar esta MJR de aquisição de medicamentos e insumos com previsão de entrega 

integral e imediata, que somente serão pagos após o devido recebimento dos bens e liquidação da despesa, 

não existe óbice jurídico para sua dispensa.  

149. De qualquer sorte, cumpre à Administração, em cada caso concreto, analisar a oportunidade e 

conveniência de sua exigência, observando-se que caso seja compreendido pela previsão de garantia de 

contratação, obrigatoriamente a aquisição deverá se dar por termo de contrato, afastando a aplicação desta 

MJR.  

Atendimento: A presente aquisição se dará por instrumento substituvo de contrato, sem exigência de 

garantias da contratação 

3.j) justificativas para o parcelamento ou não da contratação 

150. Nas aquisições da Administração Pública, desde que seja tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso, a regra é atender ao princípio do parcelamento, em que o objeto da contratação é dividido em 

vários itens (que representam certames autônomos, mesmo que em um só edital) e que a adjudicação é feita 

separadamente (adjudicação por itens). Nesse sentido, vale destacar trecho do recente Acórdão TCU 

8321/2024 - Segunda Câmara: 

A jurisprudência do TCU é clara no sentido da obrigatoriedade de 

admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo 

objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 

complexo, ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de 

propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 

capacidade para a execução, fornecimento ou  aquisição da totalidade do 

objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, 

devendo as exigências de habilitação adequarem-se a essa 

divisibilidade, conforme o enunciado da Súmula-TCU 247. Grifos 

acrescidos. 

151. Nos casos em que o parcelamento se revele, comprovadamente, inviável ou desvantajoso, recomenda-

se a não adoção do parcelamento, com a possibilidade da adjudicação por preço global do grupo ou lote. A 
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Lei nº 14.133, de2021, em seu art. 40, § 3º, menciona, de forma não taxativa, que o parcelamento não será 

adotado quando:  

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 

contrataçãorecomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco 

aoconjunto do objeto pretendido; e 

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

152. Nesse sentido, cumpre enfatizar que, em qualquer hipótese, incumbe ao Gestor demonstrar que a 

ausência de parcelamento do objeto da licitação não restringe indevidamente a competitividade do certame, 

bem como promove ganhos para a Administração Pública (TCU, Acordão 2529/2021 - Plenário). Desta 

feita, a decisão do Gestor em não parcelar uma contratação, como medida excepcional, deve ser 

obrigatoriamente precedida de estudos técnicos que a justifiquem (TCU, Acordão 1695/2011- Plenário). 

Atendimento: Consta o Estudo Técnico Preliminar, constando ainda, a abordagem sobre 

Parcelamento do objeto da contratação  
3.l) demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade  

156. Exige-se também que o ETP apresente o demonstrativo de resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.  
Atendimento: Consta o Estudo Técnico Preliminar, a abordagem sobre os resultados pretendidos em 

termos de economicidade 

3.m) providências a serem adotadas pela Administração  

157. O órgão demandante deve verificar quais as providências serão necessárias a se tomar, previamente à 

celebração do contrato, para a devida execução da contratação, inclusive quanto à capacitação de 

servidores ou deempregados para fiscalização e gestão contratual, necessidade de providências 

relacionadas a adaptação das instalações físicas do órgão, adequações específicas para acondicionar os 

insumos, entre outra providências que possam serlevantadas  

Atendimento: Consta o Estudo Técnico Preliminar, a abordagem sobre providências a serem 

adotadas previamente àcelebração do contrato para garantir maior segurança e eficiência na 

execução da contratação, não tendo sido evidenciada necssidade de outras necessidades. 
3.n) contratações correlatas e/ou interdependentes  

158. O órgão assessorado deverá informar a existência de contratações que guardem relação ou afinidade, 

pretéritas ou futuras, com a atual pretensão contratual, para trazer aos gestores melhores condições na 

tomada de decisões,com possível aproveitamento de economia de escala e evitando-se posicionamentos 

contraditórios e sobreposição de contratações. 
Atendimento: Consta o Estudo Técnico Preliminar, a abordagem sobre contratações correlatas e/ou 

interdependentes, não tendo sido evidenciada necssidade de outras outras contratações 
3.o) possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento 
159. A Lei também exige que no ETP conste a descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável.  

160. Sobre esse ponto, vale dizer que compete ao órgão técnico a prévia verificação dos impactos 

ambientais da contratação e das medidas de tratamento para prevenir estes impactos, caso existentes e 

negativos. Estes são fatores que apresentam significativa importância no planejamento de uma contratação. 

…………. 

160. Sugere-se que se verifique, por exemplo, o provável impacto ambiental negativo no que diz respeito 

aos descartes e destinação final das embalagens e rótulos dos produtos que serão adquiridos. 
Atendimento Consta o Estudo Técnico Preliminar, a abordagem sobre Instrumentos de governança - 

PCA, PLS e outros constando ainda a abordagem possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas de tratamento, bem como a definição dos critérios de sustentabilidade 
3.p) posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina 
164. A Equipe de Planejamento deve explicitamente declarar que a contratação é viável e razoável (ou 

não), justificando com base nos elementos apresentados no Estudo Técnico Preliminar. O preenchimento 

do campo é obrigatório (art. 18, §2º, da Lei n. 14.133, de 2021) e não basta que o órgão apenas afirme a 

viabilidade. 
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Atendimento Consta o Estudo Técnico Preliminar, a abordagem conclusiva sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidadea que se destina 
3.q) da necessidade de garantia do acesso à informação  

165. Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011.  

Atendimento Consta o Estudo Técnico Preliminar, a abordagem conclusiva não haver a necessidade 

de classificá-lo como sigiloso,  nos termos da Lei nº 12.527,de 18 de novembro de 2011.  

4. TERMO DE REFERÊNCIA  

166. O Termo de Referência é o documento elaborado pelo órgão requisitante, com fundamento nos 

Estudos Técnicos Preliminares, através do qual define, detalha e fundamenta o objeto da contratação e seus 

requisitos de forma precisa, suficiente e clara a fim de garantir a vantajosidade da contração. 

167. Atualmente, as normas e regras que regem a confecção do Termo de Referência se encontram na Lei 

nº14.133, de 2022, e na Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 2022. 

168. Em síntese, os elementos que devem constar do Termo de Referência estão tratados no art. 6º, inc. 

XXIII,c/c o art. 40, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 9º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 

2022.  

169. Nesse contexto, passa-se a detalhar os principais elementos do TR, lembrando não haver óbices que 

sefaça, a depender do tema, remissão ao tema já tratado e concluído no ETP, desde que, claro, as 

informações sejam compatíveis entre si e ambos figurem como anexos ao futuro Edital. 

Atendimento: Consta o Termo de Referência, elaborado de acordo com a Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022. 

4.a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, 

a possibilidade de sua prorrogação. 

170. É de suma importância que o objeto a ser licitado seja bem definido na fase de estudo ou 

planejamento e descrito no Termo de Referência a fim de obstar qualquer percalço interpretativo no 

desenvolvimento do procedimento licitatório, evitando-se, ainda, discriminações excessivas, irrelevantes 

ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou que onerem os cofres públicos. Nesse sentido, 

é o Enunciado de Súmula nº 177 do Tribunal de Contas da União.  

………… 

172. Alerta-se que a descrição precisa do objeto (e não apenas sua indicação de forma genérica), com seus 

quantitativos e valores no corpo do Termo de Referência é obrigatório, não sendo lícita a sua transferência 

para "anexo" ao Termo de Referência. Anexos e apêndices são documentos complementares, quando 

necessário, mas jamais para o tratamento de informação essencial e obrigatória na forma da Lei n° 14.133, 

de 2021 - a descrição precisa do objeto dalicitação.  

173. Se houver exigência de comodato de equipamentos ou qualquer outra forma de contratação já tratada 

neste opinativo, deverá ser indicado de forma expressa no item 1.1 do Termo de Referência que a licitação 

destina-se à “aquisição de [INSERIR OBJETO], com comodato de equipamentos para os itens/grupos 

indicados abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento", bem como, na 

descrição de cada item no quadro do item 1.1 doTermo de Referência, mesmo que de forma sucinta ("... 

com comodato de equipamento", "... sob a forma de contrataçãopor consumo", etc. ), para posterior 

detalhamento e regramento. 

………. 

175. Ressalta-se que, havendo publicação de Intenção de Registro de Preços e acudindo interessados, os 

quantitativos solicitados pelos órgãos participantes devem constar consolidados no Termo de Referência.  

176. Atenção: nesta hipótese, além da consolidação dos medicamentos e insumos hospitalares e ou 

odontológicos, se houver comodato de equipamentos, devem ser igualmente indicados os quantitativos de 

equipamentos que deverão ser entregues considerando que certamente cada órgão gerenciador e 

participante demandará no mínimo um equipamento (".. com comodato de XX equipamentos"). Esta 

informação é extremamente relevante para a análise e formulação de propostas dos fornecedores, mesmo 

considerando a gratuidade do comodato, mas levando em conta outros fatores comerciais, como por 

exemplo a própria disponibilidade destes bens.  

177. Note-se que não se trata apenas de somar ao quantitativo de insumos pretendidos por órgãos 

participantes, mas informar a necessidade de mais de um equipamento em comodato se o órgão participante 

assim expressamente indicar.  
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………… 

179. No caso de comodato de equipamentos ou outra forma prevista nesta MJR, acrescentar a informação 

mais detalhada, o que pode ser feito com a seguinte redação:  

1.xx Para o(s) item(ns) XXX/grupo XXX, deverá ser entregue em comodato por 12 meses,[quantidade] 

]descrever o equipamento]. 

OU 

1.xx Para o(s) item(ns) XXX/grupo XXX, deverá ser entregue em comodato por ....dias/horas, 

[quantidade] ]descrever o equipamento].  

OU 

1.xx Para o(s) item(ns) XX, os materiais deverão ser entregues para utilização em procedimento 

[especificar - cirúrgico, ambulatorial, etc] e somente serão liquidados e pagos aqueles que efetivamente 

forem consumidos, após auditoria e faturamento da despesa. 

OU 

1,xx Para o(s) item(ns) XX, deverá ser encaminhado mediante agendamento prévio, o equipamento 

[especificar] e profissional devidamente habilitado para seu manuseio. 

Atendimento: Consta o Termo de Referência, elaborado de acordo com a Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, conforme modelo elaborado nacionalmente pela 

AGU, constando definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, e a definição como 

objeto comum, bem como consta a declaração específica sobre o tema nos autos do processo e ainda a 

definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 

possibilidade de sua prorrogação. 

4.b) natureza do objeto  

180. Faz-se necessário que o órgão técnico demandante avalie e declare qual a natureza jurídica do objeto 

da contratação, especialmente quanto à natureza comum dos medicamentos e insumos hospitalares e/ou 

odontológicos objeto da licitação.  

181. Caso classificados os bens objeto da licitação como comuns no Estudo Técnico Preliminar e declarado 

noTermo de Referência, é obrigatória a eleição da modalidade do pregão eletrônico nos termos do inc. XLI 

do art. 6º c/c art.29 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Atendimento: Consta o Termo de Referência, elaborado de acordo com a Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, conforme modelo elaborado nacionalmente pela 

AGU, constando definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, e a definição como 

objeto comum, bem como consta a declaração específica sobre o tema nos autos do processo e ainda a 

definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 

possibilidade de sua prorrogação. 

4.c) aquisição de bem de consumo que se enquadra como bem de luxo 

182. A Lei nº 14.133, de 2021, nos termos do seu art. 20, vedou a aquisição de artigos de luxo. No âmbito 

da Administração Pública federal, o tema foi regulamentado pelo Decreto nº 10.818, de 27 de dezembro de 

2021, tendo seu art. 5º reforçado a vedação de aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de 

luxo, sendo admitidas, de forma bastante excepcional, as hipóteses contidas no art. 4º desse Decreto. 

183. No caso concreto, a Administração deve indicar se pretende promover a aquisição de bem de consumo 

de luxo, devendo apresentar para tal robusta e suficiente justificativa que demonstre a incidência do 

permissivo do art. 4º do Decreto nº 10.818, de 2021. Do contrário, cabe simples registro no TR que não se 

trata de bem de luxo 

Atendimento: a presente contratação se define, incluídos sua natureza, os quantitativos, e a definição 

como objeto comum, bem como cons a declaração específica sobre o tema nos autos do processo, não 

se tratando de objeto enquadrado como bem de luxo 

4.d.) especificação do produto, preferencialmente conforme Catálogo Eletrônico de Padronização, 

observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança 

184. A especificação do produto deve ser descrita de forma clara e precisa, observando os requisitos de 

qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança nas aquisições, e que, preferencialmente, 

a especificação do produto deve ser feita conforme o Catálogo Eletrônico de Padronização disciplinado no 

art. 6º, inc. LI, e no art. 19, inc. II, da nova Lei de Licitações e regulamentado pela Portaria SEGES/ME nº 

938, de 2022.  
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185. Atualmente, não consta do Catálogo Eletrônico de Padronização qualquer medicamento ou insumo 

hospitalar e/ou odontológico, cumprindo à Administração certificar que a descrição do objeto corresponde 

às necessidadesreais do setor requisitante e que não têm o condão de restringir a competitividade do 

certame.  

186. Finalmente, reitera-se a recomendação para que o órgão inclua o CATMAT do produto, para 

melhoridentificação, haja vista que todas as operações realizadas por meio do SIASG/ Compras 

Governamentais utilizam esseCatálogo para definir os objetos nas licitações/contratações. 

Atendimento: Consta o Termo de Referência, elaborado de acordo com a Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, conforme modelo elaborado nacionalmente pela 

AGU. Não foi utilizado o Catálogo Eletrônico de Padronização, considerando o item não constar no 

referido catálogo, conforme certificado nos autos, tendo sido obervado os requisitos de qualidade, 

rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança.  

4.e) o regime de fornecimento dos bens ou produtos 

187. A Equipe de Planejamento da contratação, de acordo com o caso concreto, deverá se manifestar a 

respeito do regime de fornecimento dos bens ou produtos que se pretende adquirir.  

…………….. 

189. Como já tratado, é pressuposto para a aplicação da presente MJR, que a opção da 

Administração,devidamente justificada no ETP, tenha sido pelo fornecimento integral e imediato com 

substituição do termo de contratopor outro instrumento hábil (nota de empenho). 

Consta o Termo de Referência, elaborado de acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, 

de 25 de novembro de 2022, conforme modelo elaborado nacionalmente pela AGU tendo havido a 

manifestação a respeito do regime de fornecimento dos bens ou produtos que se pretende adquirir.  

4.f) o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação 

191. O art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, trouxe a regra de que a duração dos contratos regidos pela nova 

Lei de Licitações será previamente prevista em Edital, devendo observar, no momento da contratação e a 

cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

192. Considerando os pressupostos desta MJR, para que os bens sejam entregues em parcela única em até 

30 dias, e havendo a expressa opção pela substituição do termo de contrato por instrumento equivalente, a 

exemplo da nota de empenho, cada contratação (aquisição) deve considerar para fins de fixação do prazo 

de vigência, lapso temporal razoável considerando o prazo de entrega, somados aos prazos de recebimento, 

liquidação e pagamento da despesa. Desta forma, não parece que cada contratação demande 12 meses de 

vigência, podendo ser fixado prazo mais coerente com a forma de aquisição.  

193. Desta forma, deve ser informado no item 1 do Termo de Referência (considerado o modelo de nov/24) 

apenas a seguinte regra sobre vigência do contrato:  

1.x O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do recebimento da notade 

empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Consta o Termo de Referência, elaborado de acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, 

de 25 de novembro de 2022, conforme modelo elaborado nacionalmente pela AGU. A presente 

contratação, tratando-se de SRP, com fornecimento integral e imediato, ser sob Termo Substitutivo 

de contrato, conforme modelo disponibilizado anexo ao Edital, O termo de Referência define o prazo 

de vigência da contratação. 

4.g) requisitos da contratação  

194. No modelo de minuta de TR da AGU, há a previsão de alguns requisitos da contratação, tais como: 

critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos (art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021), 

vedação de contratação de marca ou produto, exigência de amostra, exigência de carta de solidariedade, 

subcontratação e garantia da contratação, reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno 

porte e margem de preferência.  

……………….. 

196. Por outro lado, deve-se ter o cuidado para não estabelecer requisitos que possam direcionar a licitação 

ou restringir o caráter competitivo do certame. Nesse sentido, qualquer condição que restrinja o âmbito de 

fornecedores do produto ou bem deverá ser devida e tecnicamente justificada em razão do objeto ou do 

interesse público que se pretende alcançar, como, por exemplo, a exigência de carta de solidariedade. 
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Consta o Termo de Referência, elaborado de acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, 

de 25 de novembro de 2022, conforme modelo elaborado nacionalmente pela AGU. O Termo de 

Referência, define os requisitos da contratação. 

4.h) indicação de marca ou modelo 

197. Quanto à eventual indicação de marca ou modelo, cabe salientar que Lei nº 14.133, de 2021, em seu 

art.41, admite tal possibilidade somente de forma excepcional, por representar restrição à ampla 

competitividade do certame. 

Consta o Termo de Referência, elaborado de acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, 

de 25 de novembro de 2022, conforme modelo elaborado nacionalmente pela AGU. Não há indicação 

de marca ou modelo. 

4.i) vedação de marca ou produto 

201. O art. 41, inc. III, da Lei nº 14.133, de 2021, contempla a possibilidade de a Administração vedar a 

contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, restar comprovado que 

produtos adquirido se utilizados anteriormente pela Administração não atendem a requisitos indispensáveis 

ao pleno adimplemento da obrigação contratual.  

202. Dessa forma, o órgão que inserir no Termo de Referência a vedação à contratação de marca ou 

produto, deverá justificar suficientemente tal restrição no processo, com expressa indicação do processo 

administrativo anterior em que restou demonstrada a comprovação acima.  

Consta o Termo de Referência, elaborado de acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, 

de 25 de novembro de 2022, conforme modelo elaborado nacionalmente pela AGU. Não há vedação a 

marca de produto. 

4.j) amostras 

203. No que diz respeito à exigência de amostras, vale dizer que esta é excepcional e deve ser ponderada à 

luz do caso concreto, mediante justificativa nos autos, observando o disposto no art. 17, § 3º, inc. II, e art. 

42, § 2º, todos da nova Lei de Licitações, e no artigo 29, §1º, da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 

2022. 

Consta o Termo de Referência, elaborado de acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, 

de 25 de novembro de 2022, conforme modelo elaborado nacionalmente pela AGU. Não há exigência 

de amostras. 

4.k) margens de preferência 

207. De acordo com a Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá estabelecer margens de preferência, 

conforme premissas indicadas em seu art. 26 (bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a 

normas técnicas brasileiras, assim como bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis) e no Decreto nº 

11.890, de 22 de janeiro de 2024, que regulamenta o tema. 

Consta o Termo de Referência, elaborado de acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, 

de 25 de novembro de 2022, conforme modelo elaborado nacionalmente pela AGU. Não foi 

estabelecido margem de preferência, considerando a natureza do objeto. 

4.l) modelo de execução do objeto  

211. O modelo de execução do objeto consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento 

212. As condições de entrega de bens devem ser estabelecidas no TR de forma sistematizada, abrangendo 

todos os itens do certame, considerando suas particularidades, inclusive as obrigações acessórias. 

………………. 

214. Ainda no item 05 do Termo de Referência deve vir regulado, obrigatoriamente, eventual exigência de 

comodato de equipamento, contratação por consumo ou exigência de equipamento com profissional 

habilitado, recomendando-se que sejam tratados, no mínimo: 

- para o comodato por 12 meses, forma de entrega do equipamento, prazo de duração, condições de 

manutenção corretiva e preventiva (se for o caso), obrigações das partes em relação especificamente ao 

equipamento, referenciando modelo de termo de comodato (anexo a esta manifestação) a ser firmado entre 

as partes quando da entrega do bem; 

- para o comodato para certo procedimento (menos de 30 dias), forma de agendamento, forma de entrega 

do equipamento, prazo de duração, obrigações e responsabilidades das partes em relação especificamente 

ao equipamento; 
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- para contratação por consumo ("consignação") condições de entrega, prazos para a auditoria do consumo 

efetivo e faturamento dos materiais; 

- para exigência de equipamento com profissional habilitado para seu manuseio, a contar do empenho da 

despesa, forma de agendamento, obrigações e responsabilidades das partes.  

215. Todos estes regramentos deverão estar relacionados de forma bastante clara com o item/grupo de itens 

a que se referem, não se recomendando que sejam mantidas regras destas obrigações de forma genérica 

caso não sejam de fato exigidas para o objeto licitado.  

216. Especificamente para o comodato de 12 meses, atentar para que as regras previstas no TR sejam 

coerentescom aquelas estabelecidas no próprio Termo de Comodato cujo modelo é sugerido ao final desta 

MJR.  

Consta o Termo de Referência, elaborado de acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, 

de 25 de novembro de 2022, conforme modelo elaborado nacionalmente pela AGU. Constam a 

condições de entrega do bem pretendido. 

4. m) garantia, manutenção e assistência técnica  

217. Como se sabe, a garantia é um serviço que pode ser acionado toda vez que o produto apresenta um 

defeito. Vale dizer que a garantia pode ser legal (prevista no Código de Defesa do Consumidor) ou 

contratual (com prazos fixados no próprio ajuste), sendo esta complementar à legal e facultativa.  

……………. 

219. No caso dos medicamentos e insumos hospitalares e/ou odontológicos, não se verificou nos diversos 

processos encaminhados qualquer exigência de garantia além daquela prevista no Código de Defesa do 

Consumidor, não parecendo que seja pertinente disciplinar "garantia, manutenção e assistência técnica". 

Por outro lado, relevante disciplinar a validade dos produtos entregues em relação aos prazos fixados pelo 

fabricante, além da garantia legal. 

Consta o Termo de Referência, elaborado de acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, 

de 25 de novembro de 2022, conforme modelo elaborado nacionalmente pela AGU. Constam as 

exigências de garantia do objeto pretendido. 

4.n) Infrações e sanções administrativas  

221. Quanto ao tema, vale destacar o art. 156, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, dispõe que “a multa não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei”.  

222.. No entanto, conforme se depreende das notas explicativas da minuta padronizada, a AGU entendeu 

que os referidos limites (0,5% a 30%) são aplicáveis apenas à multa compensatória, prevista no art. 156, 

inciso II, da Lei nº14.133, de 2021, e não à multa moratória, disciplinada no art. 162 da Lei nº 14.133, de 

2021, em relação à qual a Lei de Licitações e Contratos não estabeleceu os respectivos parâmetros.  

223. Assim, com fulcro no entendimento exarado no PARECER 

n.00008/2020/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU (NUP 21181.000350/2020-17), a AGU entendeu que o limite 

máximo para a multa moratória consiste no valor da obrigação contratual principal, com base no art. 412 do 

Código Civil, aplicável aos contratos administrativos por força do caput do art. 89 da Lei nº 14.133, de 

2021, excluindo-se, com isso, a aplicação subsidiária da Lei de Usura e da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, que dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta.  

Consta o Termo de Referência, elaborado de acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, 

de 25 de novembro de 2022, conforme modelo elaborado nacionalmente pela AGU. Constam as 

Infrações e sanções administrativas. 

4.o) critérios de medição e de pagamento  

224. O art. 18, inc. III, da Lei nº 14.133, de 2021, exige que a fase de planejamento da contratação preveja 

as condições de pagamento, devendo o órgão demandante observar as normas e regras legais pertinentes.  

225. Considerando o objeto desta MJR, devem ser preenchidos os prazos de recebimento definitivo no 

modelo da AGU (item 8.3 do nov/2024) com os prazos indicados pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022, ou seja, oprazo máximo de 10 dias úteis, previsto no art. 7º, inciso I, da Instrução Normativa 

para a liquidação da despesa, deverá ser suficiente para as providências de recebimentos provisório, 

definitivo e de liquidação.  

…………….. 
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Atendimento: Consta o Termo de Referência, elaborado de acordo com a Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, conforme modelo elaborado nacionalmente pela 

AGU. Constam as abordagens sobre recebimento e liquidação. Constam as abordagens sobre 

pagamento antecipado. Constam as abordagens sobre reajuste. Constam as abordagens de 

pagamento semelhantes às do setor privado 

4.p) forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

230. Após a definição e detalhamento do objeto da contratação, a Equipe de Planejamento deverá escolher 

o critério de julgamento, observando os arts. 33 a 39 da Lei nº 14.133, de 2021, que estabeleceram 

expressamente as regras a respeito dos critérios de julgamento das propostas dos licitantes, e a Instrução 

Normativa SEGES nº 73, de 2022, que dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço 

ou maior desconto.  

231. Como já tratado anteriormente, e considerando a forma usual de aquisição dos bens objeto desta MJR, 

é pressuposto para a aplicação desta manifestação jurídica a eleição do critério de julgamento de menor 

preço, a ser indicado no item 9.1 do modelo de termo de referência (nov/24):  

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento peloMENOR PREÇO. 

Consta o Termo de Referência, elaborado de acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, 

de 25 de novembro de 2022, conforme modelo elaborado nacionalmente pela AGU. Constam as 

abordagens sobre forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 

4.q) exigências de habilitação e qualificação  

232. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica a capacidade do licitante classificado em 

primeiro lugar de realizar o objeto da contratação, avaliando os requisitos de natureza jurídica; técnica; 

fiscal, social e trabalhista; e econômico-financeira.  

……………. 

234. Os requisitos de habilitação devem ser previamente estabelecidos nos termos dos arts. 66 a 69 da Lei 

nº 14.133, de 2021, e arts. 36 a 42 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 2022. Deve-se demonstrar, 

tecnicamente, que os parâmetros fixados são adequados, necessários, suficientes e pertinentes ao objeto 

licitado (TCU, Acórdão 1417/2008 -Plenário). Tais requisitos se referem ao licitante, não podendo ser 

confundido com os critérios técnicos relacionados com a aceitabilidade das propostas.  

235. O modelo padronizado da AGU já prevê os requisitos de habilitação e qualificação gerais, com fulcro 

na Lei nº 14.133, de 2021. Todavia, a Equipe de Planejamento deverá, analisando o caso concreto e 

motivadamente, excluir aqueles que entender incompatíveis, excessivos ou que possam prejudicar a 

competitividade da licitação. Nesse sentido é o artigo art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal, o qual 

preceitua que “o processo de licitação pública... somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. 

……………. 

246. Nesse contexto, recomenda-se que o órgão demandante, considerando todas as orientações feitas 

acima, junte aos autos a devida justificativa pelas escolhas e exigências de habilitação apresentadas no 

Termo de Referência, especialmente as exigências de qualificações técnica e econômico-financeira 

Consta o Termo de Referência, elaborado de acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, 

de 25 de novembro de 2022, conforme modelo elaborado nacionalmente pela AGU. Constam as 

abordagens sobre exigências de habilitação e qualificação. Cosnta nos autos do processo 

ajustificativa de exigências de habilitação e qualificação  

4.r) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 

obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 

classificado  

247. A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado, lastreada na legislação pertinente, é 

essencial para propiciar a adequada estimativa de custos da contratação, e ao mesmo tempo, possibilitar a 

aferição do valor referencial da licitação, como parâmetro na análise da exequibilidade ou aceitabilidade 

das propostas ou lances dos licitantes na ocasião do certame.  

248. De acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, as propostas que permanecerem com preços acima 

do valor estimado serão desclassificadas. Sendo assim, é possível dizer que o preço estimado consiste 

também no valor máximo aceitável. 
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Consta o Termo de Referência, elaborado de acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, 

de 25 de novembro de 2022, conforme modelo elaborado nacionalmente pela AGU. Constam as 

abordagens as estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 

obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. Consta nos autos a pesquisa de preços e Relatório 

de Pesquisa de Preços, IN 65/SEGES.  

4.s) adequação orçamentária  

250. A existência de disponibilidade orçamentária para fazer face à despesa que será gerada, com a 

respectiva indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa, é uma 

imposição legal e deverá constar do Termo de Referência (art. 9º, inc. X, Instrução Normativa SEGES nº 

81, de 2022). No entanto, como esta MJR pressupõe a utilização de licitação para registro de preços, a 

indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da assinatura do contrato, conforme preconiza a 

Orientação Normativa AGU nº 20, de 1º de abril de 2009, e o Decreto nº11.462, de 2023..  

Consta o Termo de Referência, elaborado de acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, 

de 25 de novembro de 2022, conforme modelo elaborado nacionalmente pela AGU. Consta a 

indicação da dotação orçamentária, postergada, considerando se tratar de SRP. 

4.t) a avaliação sobre a necessidade de classificar o TR nos termos da Lei de Acesso à Informação  

251. De acordo com o art. 10 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 2022, ao final da elaboração do 

TR, deve-se avaliar a necessidade ou não de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011.  

Atendimento: Consta o Termo de Referência, elaborado de acordo com a Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, conforme modelo elaborado nacionalmente pela 

AGU. Constam a abordagem sobre a não necessidade e classificação de sigilo do documento. 

4.u) Anexos ao Termo de Referência - regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato 

etermo de ciência e concordância.  

252. Considerando que a presente MJR pressupõe a decisão administrativa de substituição do termo de 

contrato por outro instrumento hábil, a exemplo da nota de empenho, é obrigatória a inclusão como Anexo 

I ao Termo de Referência, as Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato, e Anexo II - Termo 

de Ciência e Concordância, ambos constantes do modelo da AGU (nov/2024).  

253. O Anexo I deve ser adaptado à aquisição de insumos, com prazo de vigência regulado pelo art. 105 da 

Lei n° 14.133/2021, extinção quando cumpridas as obrigações de ambas as partes e sem qualquer alusão à 

alocação de empregados necessários.  

254. Recomenda-se alterar o item 4.1.1 do citado anexo que trata das obrigações da contratada, para indicar 

"entregar o objeto observando as condições e os prazos de validade exigidos no Termo de Referência."  

255. Ainda, havendo comodato ou outra forma de fornecimento tratada nesta MJR, recomenda-se a 

inserção do item 4.1.1.1 do citado anexo com "observar as regras relacionadas à necessidade de entrega de 

equipamentos em comodato OU obrigações acessórias estabelecidas no Termo de Referência".  

Atendimento: Consta o Termo de Referência, elaborado de acordo com a Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, conforme modelo elaborado nacionalmente pela 

AGU. Cosnta Anexos ao Termo de Referência - regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao 

contrato etermo de ciência e concordância 

5 - ORÇAMENTO ESTIMADO E PESQUISA DE PREÇOS  

256. A elaboração do orçamento estimado é obrigatória e deve ser resultado de uma pesquisa de mercado 

ampla e idônea, lastreada na legislação pertinente. 

258. Nesse contexto, impõe-se que o órgão observe o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, no qual 

se estabelece a necessidade de que o valor estimado ou orçamento estimado seja compatível com valores 

praticados no mercado, devendo ser considerados os parâmetros previstos em seu §1º. 

……………. 

259. Nesse mesmo sentido é o art. 5ª da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 2021, o qual define os 

parâmetros a serem utilizados na estimativa de custos, acrescentando, no entanto, que devem ser 

priorizados os parâmetros dos incisos I e II desse artigo (sistemas oficiais de governo e contratações 

similares feitas pela administração pública), devendo ser apresentada justificativa nos autos em caso de 

impossibilidade de adoção destes. 

…………….. 
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262. Quando realizada pesquisa direta com fornecedores, nos termos do inc. IV do art. 5ª da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, deve-se providenciar e juntar aos autos solicitação 

formal de cotação, constando nos autos manifestação técnica com a justificativa da escolha desses 

fornecedores e com a descriçãode todos os requisitos exigidos no § 2º do mesmo artigo.  

263. Indispensável observar os limites temporais estabelecidos para os parâmetros utilizados na pesquisa de 

preços, conforme descrito nos incisos do artigo 5º da Instrução Normativa nº 65, de 2021, visto que estes 

são voltados a evitar que os valores pesquisados já estejam desatualizados, cabendo repetir a pesquisa de 

preços sempre que ultrapassado o prazo ali previsto.  

………………. 

268. É de suma importância a análise crítica consistente e detalhada da pesquisa de preço e metodologia 

utilizada, bem como as conclusões que demonstrem justificadamente que o preço estimado para a presente 

contratação é justo e compatível com os preços praticados no mercado. 

……………….. 

271. Especificamente para a aquisição de medicamentos, necessário que a Administração consulte o Banco 

de Preços em Saúde (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/banco-de-precos), que constitui 

um "sistema de registro de informações de compras públicas e privadas de medicamentos e dispositivos 

médicos que existe desde 1998", na forma do art. 5º, inc. I, da Instrução Normativa nº 65, de 2021.  

272. No que se refere aos preços sugeridos pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos – 

CMED (https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed), recomenda-se que seja utilizado 

como parâmetro máximo de valor a ser apresentado nas propostas durante a licitação. Neste sentido, a 

Orientação Normativa -Aquisições/AGU n° 01/2020 (https://www.gov.br/agu/pt-

br/composicao/cgu/cgu/ecju/aquisicoes):  

Ressalvadas situações excepcionais, não deve o gestor aceitar a proposta de preço de medicamento com 

valor acima do limite estabelecido na pertinente tabela CMED.  

273. Entretanto, não se recomenda que os preços ali tratados sejam utilizados para a composição de preço 

de referência. Veja-se a propósito o seguinte entendimento do Tribunal de Contas da União:. 

2. Conforme salientado pela unidade técnica, a jurisprudência do TCU condena o emprego da mencionada 

tabela como parâmetro para a elaboração de orçamento de licitação, visto que ela não retrata os preços de 

mercado, mas, ao largo disso, define os valores máximos que, em última hipótese, se admite que sejam 

pagos pela Administração Pública na compra de medicamentos."(Acórdão 1258/2022 - TCU - Plenário) 

274. Recomenda-se a certificação nos autos de que todos os preços alcançados na pesquisa equivalem 

exatamente ao objeto pretendido, em especial se houverem exigências de comodato de equipamentos, 

contratos de consumo ("consignação") ou obrigação de encaminhamento de equipamentos e profissionais 

habilitados para sua utilização como tratado nesta MJR, até mesmo para a garantia da gratuidade do 

comodato e da consideração sobre obrigações adicionais que podem interferir no valor do medicamento ou 

insumo hospitalar e/ou odontológico.  

275. Importante observar que a regra é a publicidade do orçamento e deverá a Administração fazer constar 

o valor estimado da contratação no Edital e seus anexos.  

Atendimento: Consta anexo aos autos a Pesquisa de preços elaborada conforme Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 65, de 2021. 

Atendimento: Consta anexo aos autos a Pesquisa de preços, juntamente com o respectivo relatório, 

elaborada conforme Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 2021. 

Atendimento: Será divulgada sem sigilo de preços 

6 - PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIVAS, SE FOR O CASO  

277. A Lei Complementar nº 123, de 2006, estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e 

favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da 

União, aplicáveis também ao agricultor familiar, o produtor rural pessoa física, o microempreendedor 

individual – MEI, as sociedades cooperativas e os consórcios formados exclusivamente por microempresas 

e empresas de pequeno porte, nos temos doDecreto nº 8.538, de 2015.  

278. Dentre os vários benefícios previstos na Lei e no Decreto citados para os referidos atores, ressalta-se a 

exclusividade da participação deles em licitações de itens, lotes ou grupos de licitação cujo valor esteja 

abaixo de R$80.000,00 (oitenta mil reais).  
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279. Vale esclarecer que a aferição do valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) deve ser realizada 

considerando o valor total do item/grupo, já considerados os quantitativos de eventuais órgãos 

participantes. 

280 Conforme previsão do art. 48, inc. III, da Lei Complementar 123, de 2006, e do art. 8º do Decreto nº 

8.538, de 2015, na aquisição de bem de natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem 

valor estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco 

por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.  

………………. 

283. A adoção de certame exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte (e equiparados) ou 

mesmo as cotas de até 25% podem ser afastadas, desde que devidamente justificadas com fulcro nos 

artigos 49 da LeiComplementar nº 123, de 2006, e 10 do Decreto nº 8.538, de 2015, os quais apontam 

situações taxativas que justificam a não adoção dos tratamentos diferenciados.  

284. Especificamente para os medicamentos e insumos hospitalares e/ou odontológicos, recomenda-se que 

a Administração avalie, em especial para aqueles considerados essenciais para o funcionamento do órgão, o 

histórico de licitações anteriores para fins de verificar se eventualmente estes bens não foram objeto de 

licitação fracassada (quando todas as propostas são desclassificadas) ou deserta (quando não se 

apresentarem quaisquer interessados), ou mesmo se os valores contratados foram desvantajosos para a 

União quando licitados de forma exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte.  

285. Considerando a natureza dos medicamentos e insumos hospitalares e/ou odontológicos e caso 

justificadoque certo e determinado item é essencial para o funcionamento da instituição de saúde, é 

possível, devidamente motivado o ato, o afastamento da política pública instituída pela Lei Complementar 

n° 123, de 2006. Sobre o tema, vejam-se osapontamentos tratados no Despacho n° 4239/2018/CONJUR-

MS/CGU/AGU (NUP 25000.193248/2018-73):  
8. Esses apontamentos do parecer referencial foram feitos porque em algumas 

situações a LeiComplementar 123/2006 bem como o Decreto 8.538/2015 

excepciona a aplicação da licitaçãoexclusiva e das cotas reservadas de até 

25%. Conforme disciplina o art. 49 daLei Complementar 123/2006: 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar 

quando: 

(...) 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 

de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 

prejuízo ao conjunto oucomplexo do objeto a ser contratado; 

(...) (GRIFAMOS) 

(...)  

…….. 

286. Alerta-se apenas que a justificativa para o afastamento da política pública da Lei Complementar 

123/2006 não pode ser genérica e geral para todos os itens, mas deve vir acompanhada, em cada licitação, 

de detalhamento, poritens ou grupos de itens 

Atendimento: Trata-se de licita-se com item exclusivo à participação de ME/EPP e Grupos de ampla 

participção, para os Grupos com ampla participação, Não houve reserva de cota para ME/EPP, com 

siderando a previsão no inciso III do art. 49 da Lei Complementar 123/2006, tendo em vista a 

necessidade de comodato no forneciemnto dos itens dos respectivos grupos. 

7 - ANÁLISE DE RISCOS E MATRIZ DE RISCO  

287. O art. 18, inc. X, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que o planejamento da contratação deverá 

contemplar a análise dos riscos.  

288. Deve-se evitar o preenchimento do Mapa de Riscos com termos e expressões genéricas e meramente 

protocolares, sem cuidar das particularidades do caso concreto bem como diagnosticar as unidades que, de 

fato, possam contribuir para evitar a ocorrência do evento ou então minimizar os efeitos decorrentes de sua 

concretização.  

289. O Mapa de Riscos, o qual deve ser reanalisado conforme avança o planejamento da contratação, 

deverá ser atualizado e juntado: ao final da elaboração do Estudo Técnico Preliminar; ao final da 

elaboração do Termo deReferência; após a fase de Seleção do Fornecedor; e após eventos relevantes.  

Atendimento: Consta nos autos o Mapa de Gerenciamento de Riscos. 

8 - MINUTA DE EDITAL  
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290. O artigo 25 da Lei nº 14.133, de 2021, reza, de forma clara e objetiva, que Edital deverá conter o 

objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de 

pagamento. Destaca-se que o §1º do desse artigo estabeleceu a utilização de minutas padronizadas sempre 

que o objeto permitir 

291. Destaca-se que o §1º do citado art. 25 estabeleceu a utilização de minutas padronizadas sempre que o 

objeto permitir. Assim, tratando a presente MJR de aquisições de bens comuns sem maior complexidade, 

deve-se utilizar a minuta padronizada fornecida pela AGU.  

Atendimento: Consta a Declaração de Utilizaçao dos modelos padronizados do Edital, conforme 

Item IV, art. 19, da lei 14.133/21, bem como a Justificativa para modificação do Edital, tendo sido 

utilizado o modelo de Edital – “Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da 

Consultoria-Geral da União, Atualização: ABR/2025, Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 

14.133, de 2021. Revisado pela Secretaria de Gestão e Inovação, Identidade visual pela Secretaria de 

Gestão e Inovação. 

b) restrição à participação no certame  

292. Destaca-se que o art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente público admita, 

preveja, inclua ou tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre o caráter competitivo do 

processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas e consórcios. 

293. Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 

ou do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que sejam impertinentes ou irrelevantes para o 

objeto específico do contrato. 

…………. 

296. Diante do exposto, qualquer vedação no Edital de participação de interessados na licitação, inclusive 

cooperativas e consórcios, deverá ser justificada no processo. 

Atendimento: Consta a Declaração de Utilizaçao dos modelos padronizados do Edital, conforme 

Item IV, art. 19, da lei 14.133/21, bem como a Justificativa para modificação do Edital, tendo sido 

utilizado o modelo de Edital – “Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da 

Consultoria-Geral da União, Atualização: ABR/2025, Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 

14.133, de 2021. Revisado pela Secretaria de Gestão e Inovação, Identidade visual pela Secretaria de 

Gestão e Inovação”, consta ainda nos autos do processo, a justificativa para vedação a participação 

de consórcio. 

8.b) modo de disputa  

297. Com relação ao modo de disputa da licitação, o art. 56 da Lei nº 14.133, de 2021, dispõe que poderá 

ser aberto ou fechado, podendo-se adotar de forma isolada ou conjunta. Além disso, a Instrução Normativa 

nº 73, de 2022, também dispõe sobre os modos de disputa, cujas regras também devem ser observadas. 

Todavia, a escolha do modo de disputa é decisão discricionária da Equipe de Planejamento, e deve constar 

expressamente no texto do Edital.  

Atendimento: Consta a Declaração de Utilizaçao dos modelos padronizados do Edital, conforme 

Item IV, art. 19, da lei 14.133/21, bem como a Justificativa para modificação do Edital, tendo sido 

utilizado o modelo de Edital – “Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da 

Consultoria-Geral da União, Atualização: ABR/2025, Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 

14.133, de 2021. Revisado pela Secretaria de Gestão e Inovação, Identidade visual pela Secretaria de 

Gestão e Inovação”, consta a adoção do modo de disputa aberto e fechado. 

8.c) cláusula com índice de reajustamento de preços, com data-base vinculada à data do orçamento 

estimado 

299. O art. 25, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que, independentemente do prazo de duração do 

contrato, será obrigatória a previsão no Edital de índice de reajustamento de preço, com data-base 

vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice 

específico ou setorial, em conformidadecom a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

Atendimento: Consta a Declaração de Utilizaçao dos modelos padronizados do Edital, conforme 

Item IV, art. 19, da lei 14.133/21, bem como a Justificativa para modificação do Edital, tendo sido 

utilizado o modelo de Edital – “Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da 

Consultoria-Geral da União, Atualização: ABR/2025, Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 

14.133, de 2021. Revisado pela Secretaria de Gestão e Inovação, Identidade visual pela Secretaria de 
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Gestão e Inovação”, consta a abordagem sobre cláusula com índice de reajustamento de preços, com 

data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

8.d) anexos ao edital 

300. No caso específico desta MJR, deve constar como anexo ao edital, no mínimo, o Termo de Referência 

e seus dois anexos obrigatórios, o Estudo Técnico Preliminar e a minuta de Ata de Registro de Preços.  

301. Reafirme-se que em razão dos pressupostos desta MJR, não deve acompanhar o edital a minuta de 

termo de contrato.  

Atendimento: Consta a Declaração de Utilizaçao dos modelos padronizados do Edital, conforme 

Item IV, art. 19, da lei 14.133/21, bem como a Justificativa para modificação do Edital, tendo sido 

utilizado o modelo de Edital – “Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da 

Consultoria-Geral da União, Atualização: ABR/2025, Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 

14.133, de 2021. Revisado pela Secretaria de Gestão e Inovação, Identidade visual pela Secretaria de 

Gestão e Inovação”, consta a abordagem sobre a utilização do instrumento substitutivo contratual, 

tendo sido disponibilizado modelo anexo ao TR. 

9 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO  

302. A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que, nos casos de aquisição de bens ou compras, a 

Administração deverá observar o Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 40, inc. II, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

9.a) Intenção de Registro de Preços - IRP 

304. Decidindo a unidade gestora pela adoção do Sistema de Registro de Preços, caberá a ela realizar o 

procedimento de Intenção de Registro de Preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo 

prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata, 

conforme preconiza o art. 86 da Lei nº14.133, de 2021. 

305. Esse procedimento é dispensado apenas na hipótese de ser o órgão ou entidade gerenciadora o único 

contratante, devendo, nesse caso, constar nos autos a devida justificativa para não permitir a participação 

de órgãos ou entidades no registro de preços. 

9.b) Das competências do gerenciador e participantes  

310. De acordo com o art. 7º do Decreto nº 11.462, de 2023, compete ao órgão ou à entidade gerenciadora 

praticar todos os atos de controle e de administração do SRP. Ressalta-se que os procedimentos de que 

tratam os incisos I a VI do art. 7º serão efetivados anteriormente à elaboração do Edital.  

9.c) utilização da ata de registro de preços por órgãos ou entidades não participantes  

314. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de órgão ou entidade não participante (“órgão ou entidade carona”), desde que 

observados os requisitos previstos no art. 31 doDecreto nº 11.462, de 2023. 

315. Cumpre à Administração decidir ainda na fase de planejamento da contratação se é o caso ou não de 

autorizar futuras adesões à Ata de Registro de Preços, recomendando-se a apresentação de justificativa no 

caso de compreender-se pela não autorização.  

316. Ademais disso, as adesões, se autorizadas, deverão respeitar definidos no Decreto nº 11.462, de 2023, 

o que deve ser acompanhado pelo órgão gerenciador.  

Atendimento: Trata-se de Licitação SRP. Foi Regisrada a IRP 10/2025-HguJP, a qual foi divulgada, 

não havendo manifestação de interesse na participação por parte de outros órgãos, conforme consta 

na Certidão de IRP, anexa aos autos. 

Atendimento: Não se trata de Compra centralizada, IRP aberta à adesão.  

9.d) possibilidade de renovação do quantitativo registrado em Ata  

317. Em regra, as prorrogações das Atas de Registros de Preços ocorrem em razão da necessidade de 

contratação do quantitativo registrado e ainda não contratado em momento posterior ao prazo de vigência 

inicial das Atas. Nesse sentido, a legislação permite que a Administração promova a prorrogação da Ata de 

Registro de Preços para, posteriormente, realizar a contratação do quantitativo remanescente.  

318. Além disso, também é possível que a Administração verifique a necessidade e o interesse em contratar 

o mesmo quantitativo total para o ano subsequente. Desta feita, a pretensão em prorrogar a Ata de Registro 

de Preços, visando a contratação desse mesmo quantitativo por um novo período de 1 (um) ano, pode ser 

mais vantajoso e econômico do que a realização de um novo processo administrativo licitatório.  
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319. No entanto, é indispensável que essa possibilidade de renovação do quantitativo registrado seja 

avaliada na fase de planejamento da contratação e expressamente prevista em Edital e na Ata de Registro 

de Preços. Nesse sentidoé o entendimento da Advocacia-Geral da União, exposto no PARECER n. 

0075/2024/DECOR/CGU/AGU, aprovadopelos Despachos n° 0028/2025/GAB/DECOR/CGU/AGU, 

0034/2025/GAB/DECOR/CGU/AGUe 0021/2025/SGPP/CGU/AGU (NUP 71000.062490/2024-61). 

Referido opinativo assim restou concluído: 
Assim sendo, diante de todo o exposto, conclui-se que conferida vista coletiva aos 

órgão jurídicos desta Advocacia-Geral da União e instruído os autos na forma do 

art. 39, II do Decreto nº 11.328,de 2023, manifestaram-se a 

CGAQ/SCGP/CGU/AGU, a CONJUR/CGU, a CONJUR/MGI, aPGFN, a 

CPLC/SUBCONSU/PGF/AGU e a CNLCA/CGU/AGU, convergindo o 

entendimento no sentido de que, com fulcro no art. 5º, 40, caput, e 84, da Lei 

14.133/2021, e Decreto n.º11.462/2023, há possibilidade jurídica de renovação do 

quantitativo inicialmente registrado em caso de prorrogação de vigência da ata de 

registro de preços desde que: 

(a) seja comprovada a manutenção do preço vantajoso,  

(b) haja previsão expressa no ato convocatório e na ata de registro de preços,  

(c) o tema tenha sido tratado na fase do planejamento da contratação, e 

d) a prorrogação da ata de registro de preços seja celebrada por termo aditivo 

dentro do prazo de sua vigência. 

320. Portanto, recomenda-se que a Equipe de Planejamento avalie e se manifeste expressamente nos 

artefatos de planejamento sobre a possibilidade ou não de renovação do quantitativo registrado em uma 

eventual prorrogação da Ata de Registro de Preços. 

321. Caso prevista a possibilidade de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços conforme 

autorizado e nas condições do art. 84 da Lei n° 14.133/2021, pode igualmente ser prevista a prorrogação da 

vigência do termo de comodato, sempre, por certo, mediante a concordância da contratada e a formalização 

de termo aditivo ao termode comodato. 

Atendimento: A possibilidade de prorrogação de renovação do quantitativo registrado em Ata e 

prorrogações das Atas de Registros de Preços foi tratado na fase de planejamneto, dessa forma, tal 

facultade encontra-se prevista. 

9.e) Minuta de Ata de Registro de Preços  

322. O certame para o registro de preços produz um documento vinculativo, de natureza obrigacional, 

denominado Ata de Registro de Preços, que estabelece compromisso relacionado à futura contratação, 

conforme inc. XLVI do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021, e inc. II do art. 2º do Decreto nº 11.462, de 2023.  

323. Tratando-se, no caso, de MRJ, deve-se utilizar a minuta padronizada fornecida pela AGU, devendo as 

escolhas técnicas estarem em conformidade com a minuta do Edital e do Termo de Referência bem como 

eventuais e pontuais modificações serem devidamente justificadas 

324. Destaca-se que o prazo de vigência da Ata, nos termos do art. 22 do Decreto, é de 1 (um) ano, contado 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e não da homologação do pregão, da 

assinatura da Ata ouqualquer outra data.  

325. Ainda, poderá ser prevista prorrogação do prazo de vigência por igual período, desde que comprovado 

o preço vantajoso e tenha sido justificada a decisão administrativa de prorrogação com contratação do 

remanescente ou de renovação do quantitativo na fase de planejamento da contratação, como tratado acima.  

326. Neste ponto, considerando que os recentes modelo da AGU ainda não contempla a possibilidade de 

prorrogação da vigência da ata com renovação dos respectivos quantitativos na forma acima tratada, caso 

seja esta aintenção da Administração, devidamente justificado nos autos, pode ser acrescido o seguinte 

item no modelo da ata deregistro de preços: 

5.1.3. Em consonância com o disposto no Parecer nº 075/2024/DECOR/ 

CGU/AGU, de28/01/2024, da Advocacia-Geral da União, expedido dos 

autos do Processo nº71000.062490/2024-61, na hipótese de prorrogação do 

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, haverá a renovação 

integral do quantitativo originalmente registrado em Ata. 

Atendimento: Consta anexo ao Edital a Minuta da ATA de Registro de Preços (modelo padronizada 

fornecida pela AGU) 
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VI - DOCUMENTOS QUE INSTRUEM O PROCESSO LICITATÓRIO  

327. Destaca-se, por oportuno, que os documentos que integram o arcabouço do certame – Edital, Termo 

de Referência, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Contrato e Ata de Registro de Preços – devem estar 

alinhados entre si, não podendo apresentar contradições, inexatidões materiais ou inconsistências 

redacionais que possam ensejar arguição ou em alguma medida comprometer a segurança e efetividade da 

realização da licitação/contratação.  

VI - PUBLICIDADE DO EDITAL  

328. É obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do 

Termo de Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do Edital no 

Diário Oficial da União, conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.  

329. Destaca-se, também, que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a 

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase 

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, 

§3º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

VII - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LGPD  

330. A Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos 

meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de 

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade 

da pessoa natural.  

VIII - ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL  

333. O órgão assessorado deverá informar em seus processos que esta manifestação jurídica referencial foi 

adotada no caso. Recomenda-se a juntada da seguinte declaração aos autos, com o adequado 

preenchimento das lacunas (espaços em branco):  

 

IX - CONCLUSÃO  

334. Ante o exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo 

desta Diretoria de Aquisições, uma vez observadas todas as recomendações deste parecer referencial, 

inexistindo qualquer dúvida jurídica que justifique o envio de consulta específica e desde que o órgão 

assessorado ateste, de forma expressa e em cada processo, que o assunto nele debatido é o tratado na 

presente manifestação jurídica referencial, é juridicamente possível dar prosseguimento ao processo, sem 

submeter os autos à Coordenação-Geral Jurídica de Aquisições em Brasília ou à Coordenação-Geral 

Jurídica de Aquisições nos Estados, consoante Orientação Normativa nº 55, do Advogado-Geral da União.  

335. A utilização deste parecer referencial será possível sempre que a contratação se enquadrar em suas 

orientações. Novas hipóteses concretas, que apresentem questões não abrangidas por este parecer, deverão 

ser objeto de consulta específica, a ser devidamente apontada.  

336. Em atenção ao art. 9º, inciso III, alínea "a", da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março 

de2022, confere-se o prazo de 12 (doze) meses à presente Manifestação Jurídica Referencial - MJ, a 

contar de 25.03.2025.  

337. Fica revogado o PARECER REFERENCIAL n. 00003/2024/COORD/E-

CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU.  

414. Encaminhe-se ao Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União para 

avaliação e comunicações pertinentes, notadamente conferindo-se ciência às Consultorias Jurídicas junto 

aos Ministérios e nos Estados. 
 

Brasília, na data da assinatura.  

 

MARIANE KÜSTER 

ADVOGADA DA UNIÃO  

JOÃO PAULO CHAIM DA SILVA 

ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL  

THALLYS GOMES DE SOUSA DA SILVA 

ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL  
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RAFAEL SCHAEFER COMPARIN 

ADVOGADO DA UNIÃO 

DIRETOR 

 

Hospital de Guarnição de João Pessoa, 25 de setembro de 2025 

 

 

 

 

 

RICARDO BARBOSA MENA - Cap PTTC 

Seção de Licitações, Aquisições e Contratos  

 
Considerando que da análise do processo de NUP: 64590.003938/2025-28– PREGÃO ELETRÔNICO 

- HGUJP, para aquisição de reagentes para gasometria e seringa heparinizada para coleta com a 

cessão de equipamento em comodato (item 1) novo ou seminovo (em linha de produção), 

indispensáveis ao regular funcionamento do Hospital de Guarnição de João Pessoa, foram atendidas 

as recomendações ou indicação de adequação do processo, de acordo com o TERMO DE 

ADEQUAÇÃO AO PARECER REFERENCIAL n. 00004/2025/DIAQ/SCGP/CGU/AGU. Sejam 

formalizados os procedimentos para a fase externa do certame.  
 

 

ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL n. 

00004/2025/DIAQ/SCGP/CGU/AGU: 00688.000098/2025-80 

 

Processo: 64590.003938/2025-28 

OBJETO: Aquisição de reagentes para gasometria e seringa heparinizada para coleta com a cessão 

de equipamento em comodato (item 1) novo ou seminovo (em linha de produção), indispensáveis ao 

regular funcionamento do Hospital de Guarnição de João Pessoa” 

 

Atesto que o presente processo, referindo-se ao objeto acima descrito, adequa-se à manifestação jurídica 

referencial correspondente ao PARECER REFERENCIAL n. 00004/2025/DIAQ/SCGP/CGU/AGU: 

00688.000098/2025-80, cujas recomendações restaram plenamente atendidas no caso concreto, e a 

instrução dos autos está regular, de acordo com o que está consignado na lista de verificação juntada aos 

autos. Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado a cargo da Consultoria 

Jurídica da União Virtual Especializada em Aquisições (e-CJU/Aquisições), conforme autorizado pela 

Orientação Normativa nº 55, da Advocacia Geral da União. 

 

Hospital de Guarnição de João Pessoa, 25 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA – Ten Cel 

Ordenadora de Despesas 
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HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA

Edital 26/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
26/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA RICARDO BARBOSA MENA 25/09/2025 09:11 (v 0.4)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590.003938/2025-28

1. DO OBJETO

PREGÃO ELETRÔNICO
90024/2025
 

CONTRATANTE (160139)

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

 

 

OBJETO

AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA GASOMETRIA E SERINGA
HEPARINIZADA PARA COLETA, COM CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM COMODATO

 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 201.909,00 (DUZENTOS E UM MIL NOVECENTOS E NOVE REAIS)

 

 

UASG 160139
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DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia às 14/10/2025  08:00 h  (horário de Brasília)

 

 

Critério de Julgamento:

menor preço por item

 

Modo de disputa:

aberto e fechado

 

 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS

SIM

 

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM

NÃO

 

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 900245/2025

(Processo Administrativo n° 64590.003938/2025-28)

            Torna-se público que o Hospital de Guarnição de João Pessoa, por meio da Seção de Licitações,
sediado na Av Epitácio Pessoa 2121, Bairro Dos Estados, João Pessoa/PB, CEP 58030-002, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos  termos da Lei nº 14.133, de 2021, do
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais  legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO
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1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de reagentes para Gasometria e seringa heparinizada para coleta,
com a cessão de equipamento em comodato (item 1) novo ou seminovos (em linha de produção), indispensável ao
regular funcionamento do Hospital de  Guarnição de João Pessoa,  conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.                                                            

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam
da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1.  Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior
à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.6. Para o item 2, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do
Decreto nº 8.538, de 2015.

3.9. Não poderão disputar esta licitação:

3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.9.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

3.9.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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3.9.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.9.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.9.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.9.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.9.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

3.9.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

3.9.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.9.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O impedimento de que trata o item 3.9.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem
os itens 3.9.4. e 3.9.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.14. O disposto nos itens 3.9.4. e 3.9.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

3.16. A vedação de que trata o item 3.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.
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4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1.  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.1.1 e 9.13.2 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado
nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o
caso, para usufruir do benefício .

5.7 No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços deverão ser
apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para o ano de
apresentação da proposta.

5.7.1. A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art. 134 c/c art.
136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de transição previsto
no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024.

5.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.8.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.8.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa. 

5.9. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.9.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.9.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

5.9.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa
que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.9.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.9.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.9.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.9.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.9.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica,
de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora
de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de
capitalização ou de previdência complementar;

5.9.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.9.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

5.9.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de
pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

5.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

5.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.

5.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
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5.14.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.14.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e
o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço; e

 5.15.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto. 

5.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.14 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. valor unitário do item;

6.1.2. marca;

6.1.3. fabricante;  

6.1.4. Quantidade cotada

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde
à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos
de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos
12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional.                                                                                  

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a  dias  a contar da data de sua apresentação. 60 (sessenta) ,

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos
no Termo de Referência/Projeto Básico;

6.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado
deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico.

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES

7.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7..5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um centavo de
Real) 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
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7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo
da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o
caso.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido na
disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de
30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

7.12.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.12.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar
da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e
os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido na
disposição anterior será de 20%, nos termos do § 5º do artigo 25 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de
30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

7.13.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão os licitantes
que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
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